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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

'
1
·• @ONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

Processo Administrativo Nº 02.09.00.2310/2025 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

... \ realizar, sob a égide da Lei n. º f 4.133/2021 , da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
· ', '.]·, nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para execução dos serviços de acordo 
com o projeto de reforma e ampliação da Escola Municipal São Francisco no bairro vila Chico do 
Rádio em Imperatriz- MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
Com amparo no art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado para a reforma e ampliação 
da Escola Municipal São Francisco será mantido em caráter sigiloso até o encerramento da fase de 
julgamento. Esta medida estratégica visa mitigar o "efeito âncora" , incentivando os licitantes a 
elaborarem propostas baseadas em seus custos reais e expertise técnica, em vez de se limitarem ao 
valor máximo da Administração. O sigilo não compromete a transparência, pois os quantitativos e 
projetos permanecem públicos, e o valor estimado será revelado imediatamente após o julgamento, 
conforme jurisprudência do TCU. 

PORTAL UTILIZADO: Portal de Compras Prefeitura Municipal de Imperatriz 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://licitaimperatrizma.com.br/ 
DATA: 24 de março de 2026. 
HORÁRIO: 09:00 (nove horas) (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
E-MAIL: licitacao@imperatriz.ma.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
ELlZANGELA LIMA ALENCAR 

AUTORIDADE COMPETENTE 
GENlLZA SIPIÃO OLIVEIRA 

.)\J:·---------S-ec_r_e-ta_r_ia_M_ u_n_ic-ip_a_l _d_e _E_d_uc_a_ç_ã_o_d_e_Jm- p-er-a-tr-iz_ - _M_A_ I_C_N_P_J_:_06- .-07-4-.0-9_1_/0_0_0_l--9-6 ____ _ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

-----
CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 
-- -

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
- -

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 100,00 (cem reais) 
-- ---

Propostas com valores inferiores a 75% (setenta e 
INDÍCIO DE INEXEQUIBILIDADE 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração. -- ------ ---
REGIME DE EXECUÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO 

--
EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA SIM 
- -- .i -

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO ..,__ ____ 
- - t-

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 1 NÃO 
- - -- .J._ -

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE 1 
NÃO 

CONTRATO 1 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE 1 
NÃO 

CONSÓRCIO 1 
, -

HAVERA INVERSAO A FASE_ DE ! 
HABILIT AÇAO? 

NÃO 

- - -- -- -r 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 1 90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

1 
1 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 1 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, IU, Lei Complementar nº 123/06) ____ j 
Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, ~3°, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada em obras de engenharia 

para execução dos serviços de acordo com o projeto de reforma e ampliação da Escola Municipal 

São Francisco no bairro vila Chico do Rádio em Imperatriz - MA, conforme as quantidades, 

especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, serão 

consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no 

momento da elaboração da proposta. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema " PORTAL DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE lMPERATRIZ" através do site https:// licitaimperatrizma.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal , obtidas junto ao provedor do sistema, 

onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este procedimento. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos <Zritérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 . 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3 .2. 

3.3.3. 

3.3.4. 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados ; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 
juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3 .6. 

3.3 .7. 

3.3.8 . 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si ; 

Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital , tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil , por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.10. 

3.3 .11. 

3.3 .9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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3.3.12. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1 ° do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao 

4.1.2. 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

4.3. 

4.4. 

4. 5. 

4.6. 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública . 

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes , tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto. 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. 

4.4.3. 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1 º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 º ao 3° do 

art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7, A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14. 133 , de 2021 , e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 

nele estabelecidas. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com todos 

os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas , tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5. 7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA \ CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2 . Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente 

procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ela ofertada e registrado no sistema 

8.3 . O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
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8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8. 7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Processo 

de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 
8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

8.11.1.2 . 

8.11.1.3 . 

8.11.1.4. 

8.11.1.5. 

sucessiva, com prorrogações. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1 O (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 
8.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam lances 

8.11.2.2. 

8.11.2.3. 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 

cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1 . O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até 
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o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2 .4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

8.11.3.2 . 

8.11.3.3. 

8.11.3.4. 

8.11.3 .5. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

8.12.1.2. 

8.12.1.3. 

8.12.1.4. 

proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
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8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8. 12.2.l. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

8.12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2 .3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12. 187, 8.12.2.4. 

de 29 de dezembro de 2009. 

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do
0

presente 

instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de ' microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 

a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

9.3 .2. 

9.3.3. 

9.3.4. 

9.3. 5. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 

nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 

um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n. º 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 
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9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os beneficios específicos que serão 
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada beneficio seguirão 
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma : 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80 .000,00 (oitenta 

mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, lll, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo 

menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

9. 7 .1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 

regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do 

item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/ lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno 

porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com esta Prefeitura Municipal , sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

com inações legais . 

l ~ lº_·_ D_A_ N_E_G_O_C_I_A_Ç_Ã_º ___________________________ ~_ 
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10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

li citatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 
justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1. 

11.2. 

11.3. 

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 , legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros : 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornec imento similares, dentre outros. 

•!•, (i)__.J 
-:i, T 
Jii.;., _________ S_e_c_r-et_a_r_ia_M_ u_n-ic_i_p_a_l d_e_ E_d_u-ca_ç_ã_o_d_e_I_m_ p_er_a_t-ri_z ___ M_ A_ I C_ N_P_J_:_0_6-.0-7-4-.0-9_1_/0_0_0_l_-9_6 _____ ___ 
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O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e ju lgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11. 7 .1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

11.8.2. 

11.8.3. 

11.8.4. 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em 

caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) 

que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 
11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

contiver vícios insanáveis; 11.9.2. 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 
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não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11. 9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11. 9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento 

de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 

apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não 

é(são) inexequível(eis) 

11. 9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

11.11. 

11. 12 . 

11.13. 

11. 10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, que comprove: 

11. 10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11. 10.1. 2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desc lass ificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

11. 12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

class ificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme discip linado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13 .1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras , cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 11.13. 2. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

12. · DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo 

deste edital , podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos 

do art. 17, § 1°, da Lei nº 14.133 , de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital , via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

: , 12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
.,'.;1 

12.6. 

12.7. 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste 

edital. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21 , art. 64) 

12. 6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, 

12.9. 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

12.13. 

12.14. 

12.15. 

12.16. 

12.17. 

12.18. 

cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 

da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos docum~ntos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
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12.19. 

12.20. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 

capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

DA AMOSTRA 
13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

14. DA VISITA TÉCNICA 
14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

15. DOS RECURSOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

15.2.1. 

15.2.2. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.4. 

15.5. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 ° do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

16.. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando : 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3 . 

16.1.2.4. 

16.1.2.5. 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

16.1.5. fraudar a licitação 

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

16.1.6.1. 

16.1.6.2. 

16.1.6.3. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1. 7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art . 5º da Lei n. º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adj udicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

16.2.1. 

16.2.2. 

16.2.3. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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16.3.2. 

16.3.3. 

16.3.4. 

16.3.5. 
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as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de l O (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1 , 20.1 .2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

16.4.2. 

do valor do contrato licitado. 

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1 , 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. 

16.9. 

16.10. 

16.11. 

16.12. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1. 7 

e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 ( cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis , contado do seu recebimento. 
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O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, fisica 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante 

petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou 

17. 2. 

através de campo próprio do sistema. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://licitaimperatrizma.com.br/ e vincularão os 

participantes e a Administração. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18. 2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 

por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 

e fundamentado. 

18.2.1. 

18.2.2. 

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

18.3 . O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar 

sua decisão. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a 

lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou r 
· .. ,lj!I 

l"_l ~ 

',_(:i !i'J 
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a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

18.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18. 7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

18.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte : 

18.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

18.8.2. 

18.8.3. 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em 
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 

18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

18.10. 

18.11. 

18.12. 

18.13. 

18.14. 

18.15. 

ANEXOS 

2001 , serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

dispos ições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital , fica eleito o Foro da Comarca de 

Imperatriz- MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://licitaimperatrizma.com.br/ e www.imperatriz.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de lº de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, 

inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 
previstas no mencionado diploma legal. 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta de Preços 
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Minuta do Termo de Contrato 

Imperatriz - MA, 05 de março de 2026. 

~~~ ~ª Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 046/2025 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

<<TERMO DE REFERÊNCIA>> 
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ESTADO DOMARA HJ\O 
PREFEITURA 'lU ICIPAL DE J IPERATIUZ 
SECHb:TAIH A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

i 
\ /(S{!' ,.,. . '/ 

~ , 

. TERMO DE REFERÊNCIA :, 
OBRAS E SERVIÇOS DE ·ENÇE 1HARJA, LEI 14.233/202-1. 

l. DO OBJETO 

2. 

1.1. O presente Termo de Referência i a Contratação de empresa especia li zada em obras de en genharia 
para execução do serviço de acordo com o projeto de reforma e ampliação da Escola Municipal 
São Francisco no bairro vi la Chico do Rádio em Imperatriz - MA, conforme tabela, condições e 
exigências estabelecida n te in trum ento 

1.2. O serv iços objeto de ta contratação siío caracterizados como comuns, conforme ju titicati va 
constante do E tudo Técnico Prelimi nar. 

ESPECIFJCAÇÕES E ESTIMATIVA DE CO SUMO 

(ICIII 

2.1. O custo estimado da ontrata ão pos ui caráter sigilo o e se rá tornado público apenas e 
imed ia tamente após o julgamento das proposta . 

Dcscriçfto . -· .,.,.. -
Co n1ra1aç:\o d~ empresa ~spccial1,rnda em obrus de en~cnharia para 
cxecu il dos s~ rv1~0s de aco rdo com o proj e10 de r ·fonnu e ampliaç:lo 
da Escola Mun icipal Sllo Fran isco no ba1rm vila Chico do Râdio em 
l1111~crntriz •ti\ ._ . 
Ql'ANTIDADES POR óncAo l' .-\llTI Cll'A-;TE 
S.: r,·taria Municipal de [duc·açilo I Quan11dndc: t .00 ! Valor Tot~! _SIÇILOS_O 

\'nlor Total 

nidnd c 

crviço 

Qunnt. R Unlt. R. To111I 

SIG ILOSO SIGILOSO 

IG ILOSO 

n D I SE R\ "KOS l ':--ID. OUANT. VALOH liNIT. \'AI.OR COM B()J \'ALOH TOTAL 
1 SERY.ICOS Pllf:Ul\llNARES . •: RS . 

1.1 ADMINISTR!\ ÇÀO LOCA L DE OBRA MÉS 12 ,00 SIGILOSO _SIGI LOSO SIG ILOSO 
1.2 BARRACAO DE MAOf'IRA (IM. INSTr\ LACÔESl 111 ' 15,00 SIGILOSO SIG ILOSO SIGILOSO 

FORNl:C IM EN"I O l: INSTALAÇÀC DE l'L\C A DE: 
1.J Ul3RA COM CI 1/\P/\ ti AI. V ANIZADA I· 111' 12,00 "IG ll.O-"O 'ilCill.OSO SI GII .OSO 

l:S I RUT IJ R.A Ulc MAUl:11{/\ ;\l · OJ ílOJ2 I'', 

1.4 LI MPEZA MA NUA L DE VEGDAÇ,'\O LM m:r 1529,02 Slfill.OSO <;IGILOSU \ IGII.U~O 
TERRENO COM EN XADA AF 031201-1 
LOCA('AO CONVENCIONAL DL: OBRA 

ô5 UTILIZANDO G/\ 13 /\Rl"I O DE TÁB UA . 25 l ,Q8 ·1GJLO ·o SIGILOSO SIGILOSO 
COR RI D/\S PO TALE l".J\DAS .J\ CADA 2.00M - ~ 

m 

1; T11 ,IZ/\CÔES . . I\F 03i2024 
DEMOLl('AO DE ALVl:1'.ARl ,-\ DF BLOCO 

1.6 FU RADO, DE FORl\tA MA, Ui\l., EM ~13 5,73 SIGILOSO ·1011,0. O SI GILOSO 
REAPROVEITAI\I ENTO. ,\F 09'2023 

2 ESTH lJTURA " RS ! 

2.1 !\IÔVl:'\IENTAC.-\O DE TERRA . •' ., RS -. 
2 1. 1 ESC.;\VACÀO MANUAL DE VALA AF 0912024 m' 62,77 SIGILOSO SIG ILOSO SIGILOSO 

REATERRO MANUAL DE \'ALAS , COM 
2 1.2 COMPACTADO!{ DE SOLOS DE PERCUSSÃO. m' 2 .. 20 SIG ILOSO SIGILOSO SIGILO O 

i\F 0K/2023 
2.2 INFRt\ESTHUTU RA -~ - ·.·.' ~ RS 

l:S l ACA BROCA UI · CONCHI· 1 O, l)li\M I· mn D!· 

2.2.1 
30C\.1. l:SCAVM;Au :-1 . 1\UA L LOM r RADO 

M 49,50 !Gil.O. O SIGILOSO SI ,ll.OSO 
("{) CHA. COM Al{MADLl l{ A DI· AH RANQI ;F 
1\1· 0512020 

2J .2 Armação r,/ concreto KG 1258 ,03 SIGII nso <;JC~ ILOSO SIGILOSO 
FAGRICAÇÀO, t-.lO'fl AGEM E DESMOr,..;TMi E'.11 

) 1 -
IJI: FÔRMA P,\RA VIGA BAI.DRAMI:. lM 

111 ' 2 51.9~ SIG ll.ü. O IGILOSO SlülLOSU ____ ) 
M,\ DEIR1\ SERRADA, E- 25 Mt--t. -l \ .T!Ll7,\ÇÓES. 
,\F 0 1/2024 
LASTRO DE CONCR l~TCJ MAGRO. APLI CADO EM 

2.2.-l 111 OCOS DE COROAM E~TO OU ~A PATAS. M' 50,40 SIGILOSO lülLOSO SIGILOSO 
ESPESSURA DL: 5 CM AF 01/21)2-1 

--- - • ··-- · • · ------ -----··- ·-·----- ---·- -· -· - - ~ai'a 
Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz -MA I CI\PJ: 06.074.091 /0001-9& ~~n~U-a(a \.ll~:;'.~ ~ 
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2.2.5 

2.2 (1 

2.3 
:U.1 

23.2 

2 33 

3 

J.1 

3.l 

33 

J _.j 

3.5 

1 J.6 

4 

4.1 

' 1 

S.2 

5 3 

54 

- .5 

5.6 
5. 7 

~j; .) ·~ 
F:ST DO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMP EH.ATHIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONCRETO FCK '" 25MPA TRAÇO 1 2.2 :2.5 (EM 
MA.' SA SECA IX CIMENT01 AREIA tvl ÉDI N 
SE IXO ROLADO) · PREPARO MECÂNICO COM 
UCTONEIRA 600 L. AF 0512021 
IMl'ERMEABIL! l.A( ÀO DE SUPERFICIE COM 
EM L.:I.SÀO AS FÂLTICA. 2 DEMÃOS. AF 0912023 
SUl' flRESTRUTUR.·\ , • ~ 

Annac~o 11/ wncrcto 
FAl3RICA ÇÀO, M ONTAGl::M E OES;..1ONI AGl:M 
DE l·ÔRMA PA RA V IGA BALDRAMl:, f.:M 
MADEIRA \ERRAUA. !::=2 5 l\.1M. ~ U r!LILA~'ÓLS . 
AF O 112024 
CONCRETO FCK ~ 25MPA, TRAÇO 1 2.2.2,S (l:M 
MASSA SECA DF. CIM E:\ITO/ ARl:lA MÉDIA/ 
SE IXO ROLADO) - PR[PARO MEC.À,N I O COM 
BETONE IRA 600 L. AF 05/2011 
FECl:IAMENTOS E HEVES'I'IMEl\~ros 
ALVENARIA DE VEDAÇÃ O DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZO'-ITAL DE 
9X9X l 9 CM (ES PE SURA 9 CM ) E ARGAMA SA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
OHONEIRA. !\F 12/202 1 
A LVENA RI A DE VEDAÇAO COM ELEMENTO 
VAI.ADO D [ CONCRETO (COl}OGÓ) D[ 

7XS0XS0C M E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
B ETONEIRA. AF 05/2020 
CI !/\PISCO APLIC1\ DO EM ALVENARIA (CO:-.t 
PRES ENÇA DE VÃOS) E ESTR LJ7 LI RA. DE 
CONCRETO DE FAC! lt\DA, COM COLI ICR DE 
PEDREIRO. ARGAM ASSA T RAÇO 1 :3 COM 
PR[PARO MANUAL. AF 10/2022 
l: MROÇO. EM ARGAMASSA TRA(O U 8. 
l'IU:l'ARO iV!ANUAL , 1\Pl.lC;\l)() 
~IANUALM[NTI.: EM P Rl:DI INTERNAS DE 
,·\MBIENTES COM ÁREA MA IOR ()UE I0M '. E = 
l7,5MM, COM TALISCAS. AI-' 03!202~ 
REV[STIM ENTO CERAMICO PARA P:\RFLlE~ 
INTERNAS COM PLACAS TIPO PA TILIJA DE 
DIMENSÕES 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 0 ,1 ) 
CM APLI CADAS 1\ MEIA ALTURA DAS 
l'AREDES. AF 0212023 
REVESTI MENTO CERAM ICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM !'LACAS T IPO FSMALTADA DF 
DIMENSÕES 20X20 íM AP I.IC,\D,\S . A ALTURA 
INTE IRA DAS PARED ES AF 02/2023 PE 

PISO EM GRANI LITE. M ARMOR!Tl·. 01..' 
URJ\NITINA EM AMBIL TES 1. 'íER!\OS, COM 
ESPL:SS RA DE 8 MM, INCLUSO M ISTURA EM 
HE 1 U EIRA, COLOCAÇAO D.-\ JL'N 1 AS. 
APUC,\ ÇÀO DO PISO, 4 POUM!·. NTOS COM 
l'OLITRIZ. E!>T UC Al\11::, ·1 O • . 1: 1.ADOR E Cl::RA. 
A I· 06/2022 
INSTAL,\Côt::S 1-IIDROSSANITA IHAS 
Pon to de esgoto com tubo de pvc r ig1do sol di1vel d O 
100 111 111 (vaso san itúrio) 
Ponto de esgolO com 1ubo de pie ng1du soldav,\ I de 0 
,IQ 111111 ( lnvatórius mic1ónos. ruins si fonados, ct~ .. l 

m' 32,33 SIGILOSO 

M' 302 ,3 8 SIGILOSO 

KG l29R 77 SIC. 11 .OSO 

m' 407,98 IGI LUSU 

111 ' 31,53 SI GII. SO 

rn ' 11 72 ,3 8 IGILOSO 

111 ' 3,84 SIGILOSO 

SIGILOSO 

111' 2352,45 SIGILOSO 

m' 565. 14 SIG ILO 'O 

111' 634 ,35 SIGILOSO 

111 ' 63 1,50 SIGILOSO 

15 .00 SIGILOSO 

un 26.00 SlG ILOSO 

SIGILOSO SIGILOSO 

SIG ILO 'O SIGILOSO 

Sllill.OSO SIG II .OSO 

SIGILOSO SIGI LOSO 

Si IL.OSO SIG ILO 'O 

SIG ILOSO SIGILOSO 

SIGILCJSO SIG ILOSO 

SIGILOSO SIGILOSO 

SIGILO O Slti!LOSO 

SIGILO:O SIG ILO 'O 

SIGll OSO S!Cill USO 

ll$ 

SIUJLOSU !>l<.il LO ' O 

SIGILOSO SIGI LOSO 

SIGILOSO SIGILOSO 

Caixa sifonada cm pvc. 100.x l 50.x50n1111 , acabamento un 12,00 IGILOSO SIG ILOSO SIGILOSO 
brimco. cíen; lha e porta !!, ~<;!-.;:.lh:c.:a _______ ....... ____ -1-_____ -1-_____ ---1, ______ -+-_____ _ 
TL/ 80. l'VC. SOl,IJA YEL. DE 25MM. INS í Al. ,\DO 
EM PR UM ADA OE ,\UUA • FORNEC !t-.lE11 ro E 
INSTAL.ACf\O AF 0612021 
TU130, PVC. SOL.DA VEL. DE 50'.'-!'.v'I. INSTALADO 
EM !'RU M ADA DE ÁGUA - FORN ECI M ENTO E 
INST ALf\CÀO /\F 06/2022 
Ponto de a\!,uíl (mel. tubos e conexoc~\ 
Caixa de inspeção O 60 x 0.60 x 0.úüm 

M 

1111 

l lll 

75,J0 SIGILOSO SIGILOSO 

134, O SIG ILOSO SIGILOSO 

3CJ ,OO SIG ILOSO SIGI LOSO 

7.00 ', i(j il oso SIGIL(JS() 

Secreta ria Mu nic ipa l de Ed ucação de lmpcrntriz - MA I CNP.l : 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Sa ntos, nº 1657, Juç.ara, lmperatriz, Maranhão, Brasil 
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5.8 

5.<J 

5 10 

5 11 

5 12 

5 IJ 

: .14 

5 15 

S 16 

• 
-
1,. 

17 

5 18 

5. 19 

5 2U 

5.ê 1 

5 22 

6 
6.1 

e~.: 
1 , 

().4 

6.5 

ll 6 

l, 7 

6.8 

' 
,,:~:·✓ ; &'; ( ·• yi .., 
( ,· . .··... .. .. :; ·. ç - /; 

[. 'TADO,DO I ARA 1H.i\.O .. '.~'-Jí_é}X;__ r PREFE ITURA MUNICIPAL DE IMP ERATRIZ 
SECRETAHI A MU 1c r PAL DE EDUCAÇÃO 

-~ CPL ;rJ 
Ca ix a de gordura O 60 x 0.60 x 0.60111 un 1,00 SIGI LOSO SIGILOSO....__ __.,,..SIC. ILOSO 
Ra lo s,fonado em pvc d ; 100 mm. ,a ida .J0 mm, rnm 

un 10,00 IGILOSO SIGILOSO SIUIUJSü ~rclha 11cabamc1110 branco 
-

Rc, crv111óiio 111c11\lico c111 chapa ,k a,u ca1bo11v 1\STM 
A-36/tipo Tubulm (dia1n. 1, 47111 h~ 1 .60m ), 
Cap 12 00UL e/ pint . i111. prolcçà,i cpóx1 µvliamida 15 0 UN 1,00 SIGILO O Sl ilLOSO SIGII OSO 
,1 180 rnicrns t c~t. e 111alt . ,i111t . ,111t1-çorl() · alt,, 
quali.130 a 180 1111(:rns- f omn:1111c11t11 t 111;tnl<1do 
l'ORNE IR1\ DE 13O1A PARA CA IXA D'AGL A. 
ROSCÁVEi , 3/.l" - FORNECl~I ENTO E UN 1,00 IGll.OS0 SIGILOS SIGILOSO 
IN~'l Al.ACÀO AF 08/202 1 
Fo, 11 séptica cm co11crcto armado llmwn,1k 1111,·rnas 

UN 2.00 SIGIUlS<l SIGILOSO Sl(i!LOS( 
l,'i 5 x .1, 1(1x1 ,60 111 
Filtro anaeróbio em co11crt10 armado cl11ncnsõe 

U>.J 1,00 SIGILOSO SIGILOSO SIGII.OSU internas 1,36 x 1.91 ~ 2,60111 
Sumidouro ~111 alvenaria c1 tpo .~rn con,r~t 
pessoas 

• cap=l50 
N 3,00 SIGILOSO SIGILOSO . IGILO~O 

Cisterna cm concreto armado ca[l= 7 : 00 lts l!:-J 1.00 SIGILOSO SIG ILOSO SIGILOSO 
TUílO PVC, SERJE NORM 1. , l:SGO ro PREDl ,\L. 
D1' I0U MM , FORl\ l~CIDO F 1 "T ,\L ,\DO 01 

M 100,08 SIGILO O SIGILOSO , IGILOSO RAMAi DE DESCARGA OU RAMAi. D[ C GOTO 
SANIT:\RIO . 
TUDO PVC. SERIE NORMAL. ESGmo l'REDIAL. 
DN 50 MM. FORNE IDO E INSTALADO E;vl 

1\1 S.J ,45 IGILO.'O .'IGILOSO !GIi OSU 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 
TUDO PVC. SERIL NORl\1A L, l:SGOTO PRLDIAL, 
DN 40 MM, FOR ECIDO E INSTALA DO E\! 

M 34,83 IGILO. O SIGILOSO SIGI LOSO 
RAMA IJ DE DESCARO OU RAMAi. DE !"~GOTO 1 
Si\NIT:\RIO ! 
TUBO. PVC. SOLDA VEL. DF. 321\ 1111 , INS'I AL.'\DO 
Ev! R MAL DE DISTRll3 IÇÍ\O DF. M, /\ . 1\1 38.59 SIGILOSO ' IU ILOSO , IGILO~O 
H)l{ Nl:C IM l::N'IO ê 1:-JSl'Ai.AÇ.;i.O 
runo. l'VC. SOLl)AVEL, DE 50 IM.1:--l. TAi.ADO 
F:v1 R,'\M1\L DI' DI. l'Rll3 Ul(' ,\O DE ÁGlJA • :,.1 134,60 SIGIL.C!SO SIGII.OSO SICill OSU 
FORNEC IM ENTO E INSTAI.AC ÃO 
rt IBO. PVC SOI.DAVEI. DI· t,0MM , INST,\I .ADO 
EM PR! 'M,\D/\ fJF ÂGllA - FOR F.CIMENTO F IV! 15.53 SIG ILO'IO 'i!GII.OSO ,'J 111.():,,() 

INSTAI.AC' ÀO 
BOMBA l'liN'l l{IFUG A DI·. 2 CV, l~CL.U 'il VE: UN 1,00 SIG ILOSO SIGILOSO 'i!GII USO 
:v1A 1' .lJE sue. C1\0 
INSTALACO ES EU:TRI CAS 

; : RS 
Po nto de luz / força (dtubul , ex. e fiaçao) ate ~00\V un 131 ,00 SIG ILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
Ponto de interrupt or O 1 :,cç,\o ( 1 s) apar~1Hc com 

pt 35 ,00 IGILO 'O SIGILOSO SIGII OSO 
elc1rod11 10 de fi:rro galvan1zadv O }14" 
l'<into de interruptor 02 $CÇõc, cmbut,do. com pt 2,00 ~IGILO. O SIGILOSO SIGILOSO 
clc1rodu10 ck pvc ri1;ido ro,dvd O 3 4 ' 
Quadro d~ di,tribuição ,Je ,111but11. · 111 ·hapa de at,:ü , 
paia até 36 d,~juntorcs, ,0111 barram ·mo. padrão DIN. und 2.00 IG ILO O IG ILOSO ,' IGILOSO 
c.xdus,vc dis1u11 tor~s 
CA □O DE CO□RE FU:XIVEL ISOLADO. 2.5 1'11\1'. 
ANTI-CIIAMA 450/750 V. PARA CI RCUITOS 

M 3004 ,12 IGILOSO SIGILOSO .' IUILOSO 
TERMI NAI · FORN EC IMENTO E IN. TALA('/\O. 
AI· 03/2023 
CABO DE COBRE FL F:X IV[l 1:-.OL,\DO. 4 l\tW, 
,\ N'I !-CHAMA n.6íl.0 i,;:v, !'ARA LIRCLITOS 

M 7 1,0 ' \ IG II OSO SI Gll OSO SI GII USO 
TERMINAlS · FORNEC IM ENTO r 1. ' 'TAl ,\(ÀO. 
/\F 03 ,'2023 
C /\1!0 1 >!:: C(J IJR l l·Ll:XIVI 1 1::,OJ •\ [X.l, 16 \1!\1· 
,'\ rl -CI IAM ,'\ 0,h/1 .0 K V, l' t\RA ( IR l 'II<i::, 

:\1 10\0U Sl(ill ()SO .',1 O11.OSO S! Cil l 0'50 
11: RM INi\l S - FOR l·.C IM I·. 1 O F IN.' 1 AI A('.-\0 
Ar 03'2U23 
CA U(J DE COBRl: H.l-XIVl:L l~O LAl)(). 25 MW. 
ANT I-CHAM . .\ 0.6 ' 1.0 !... \' , P lv \ Rl:DE 
ENTER RADA DE DIS rRII UIÇAU DE ENl:RGIA M 40,60 SIGILO~O SIG ILOSO SIGII.O~O 
ELÉTRI CA · FORNECIM E:-JTO [ l'-.l · rAL,\(ÃO. 
AF 12!2021 

--------- . --- ~-;.,... . ,. ,:"' 
------'-.;..,.,"', .... o~'"' ... 

Secretaria Municipal de Educ:içào de Impera triz - MA I CNPJ : 06.074.091 /0001-96 ,. < ~ ,':l\l:111 

Ru a Urbano Santos, n" 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhà o, Brasil , \<, y:.r 
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ESTADO DO 1ARANHÃO 
PRE FE ITURA MU IC(PAL DE JMP ER TRIZ 
SECRETARI A MUN ICIPAL DE EDUCAÇ. O 

DISJUNTO R MONOPOLJ\ R TIPO DIN , CORRENTE 
10M IN/\L DE IOJ\ - FOR 'ECIMF 'T) E 

INST i\Li\CÃO. i\F 10/2020 
TOMADA MEDIA DE EMUUTIR (1 111OOUI..O\. 
2P+T 10 A, INCLUINDO Ul'OR1T E l'LAC,\ -
J'OR:-.JECIMENTO E INST/\L,\ CÀO .\F 03 120~3 
ELLTRODUTO FLEXIVEL CORR UliADO 
REFORÇADO, PV , DN 25 MM (314"). PAR.\ 
CIRCUITO . TERMI AI . 1:--J. ri\LADO [M 

l'ORRO · FORNEC!t\ lENTO E 1 ·s rAJ.AÇÀO 
AF 0J/2023 
Elc1rod 11to de ov~ ri~ido roscâvd . di.lm ~ 60mm (2 ") 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNEC IMENTO E rNSTALACÀO. AF 03/2023 
O1>ju ntor monopolur ti po din , corrente 1wm111al de 32a -
forn ec imento e instalnç:lo. al l 0/2020 
Disjuntor monopolar tipo din , corrente nominal de 16a • 
fo rnecimento e ins talacilo. ar 1012020 
Plafon E-27 
Lâmpada lcd 50" de potencia. luz brnncn bivolt, marca 
LI.um ou simila1 
Rclleto r em LED. 60\\ ', ângulo 120°, 30(10k, bi\olts, 
ref. SLIMS0-AM-3750 ou similar 
Pon tn pnrn cabeamcnto cs1ruturado cmbutid , com 
clc1rodu to ove ríeido 0 3/4" e/cabo UTP -l narc~ cat. 6 
Subcstu ~o aércn c/ tra nsfor111ador 112: KVA (incl. 
11ostc, acessórios~ cabine de 111edidlo 1 
LOUÇAS E METAIS , 
VASO SANITAR IO SIFONADO < OM CAIXA 
ACOI LADA LOUÇA BR NCA - fOR\JEClt\11- 'TO 
E INSTALA('ÀO. ,\F 01 12020 
VN,O SANITA RIO PARA l'cD l 'OM C IX<\ 

,\( '(Jl'I.ADA COM nl Jl'I O ,\CIO ' ,\1\1F\;TO ( 1' 
UNI IA) - COMPI ,FT() EXCI.USO O AS<;Fl':TO 
ASSt:N'I O SAN! l'ARIU CUl\'Yl:NCIONAL · 
l·OR!',,loCII\IEN'I O E JN'-Ti\LACAO. AI U l12020 
VALVULA DE DESCARGA Dl 1. 1/2" ,COM 
REGISTRO INTEGRADO,CORPO EM LA r O E 
ACABAMENTO COM ACIONAMENTO POR 
ALAVANCA EM METAL CROMADO,CO, FORME 
AI3NT NBR 9050 PARA 
ACESSll3 1LIDADE.FORNECIMENTO 
L.WATORIO LOUÇA BRANC.\ COM COLUNA. 

UN 

UN 

\1 

~ 

UN 

lJ 

u 
UN 

u 

N 

U, 

U1 

.\ 

lJ:-.l 

lN 

U:--1 

UN 

18,00 ' JGILOSO 

-18 ,00 . IGILO 'O 

375 ,51 !Gil.O O 

114 .96 SIGILOSO 

26,00 SIGILOSO 

23 ,00 SIGILOSO 

1,00 ' JGILOSU 

92,00 SIGILOSO 

92,00 IGILO, O 

6,00 SIG ILOSO 

23,00 SI ILOSO 

1,00 SIGILOSO 
., : 

14 .00 SIGILOSO 

2,00 SIGILO. O 

16,00 SIC.ilLOSO 

2,00 ' JGILOSO 

' 

- "S *4•1 X 35.5* CM. PADR,\O POPL'I ,\R -e ~-+:-==~~~.:.:=.:;;:___1----J.-- -l----------4 f·ORNEC IM ENTO E INST/\LACÀO. i\F 01 /2020 
1,- CUBA DE EMIJUTIR OVAL EM LOUÇA BR,.\NCA, 

UN 4,00 SIGILO O 

, 6 35 X S0CM OU E()UIVAL[NTE · rüR ECll\ fENTO 
E INSTALACi\O. AF 0 112020 

7.7 

7.8 

7.9 

7 10 

7 11 

7, 12 

7.13 

LAVATORIO DE CANTO SEM COL UNA 
CUIJA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDAVEL 
Ml; DIA, INCLUSO VA L VULA TIPO AMERIC:1\NA 
EM METAL CROMADO E Sll· . O 1-LEXÍVEI.. EM 
P l · FORNECIMENTO L IN ' l t\LAÇ ,\ O 
AF 01/2020 
TANQUE DE MARMORE Slf',;TÉTICO SUSPENSO. 
22L OU [()U I VALENTE - l·ORNECIM E TO E 
INSTALA<".AO. 1\F 0112020 
TORNEIRA CROMAOA LONGA. DE PAREDE. 112" 
OU J/4". PARA PIA DE COZI NI IA. l',\Dlv\O 
POPULAR - FOR ECli\1FNTO r IN TALAÇ.'\O 
AF 0 I /2020 
TORNEIRA CROMAlJA DF MFSA, 112' Ol 1 ' /4". 
l'Al<A I.A VATÓRIU, PADRÀ(J POl'\1 1.AR -
FORNECIMENTO E Jf',;ST ,\I.A('ÀO. AF 01 12020 
Torneira cromada d~ 1 /2" o/ iardim 
REGISTRO DE PRESSAO 13RUTO, Li\ T;\O, 
ROSCt\ VEL, 112". COM ACAl3AMENTO E 

N 4,00 IGIL.OSO 

llN 2.00 SIGILOSO 

Ui', 2,00 IGILO O 

lJ ' 1,00 ,' IGfLOSO 

UN 2.00 SIGIL o 

lJN 8,00 SIGILO O 

UN 1 00 51Gll OSO 

un 8,00 IGILO 'O 

S!Gll.OS 'JGll,O 'O 

SIGILO ·o SI ' ILOSO 

SIGILOSO SIGILOSO 

SIG ILOSO SIGILO 'O 

SIGILOSO SI dl.OSO 

SlulLOSO SIG ILCJSU 

SIGILOSO SIGILOSO 

SIGILOSO ICdLOSO 

SIGILOSO SIGILOSO 

SIG ILOSO SIGILOSO 

SIG ILOSO SIGILOSO 

RS 

. IGILOSO SIGILOSO 

. IGILO~O Sl(,11.OSO 

Slull.OSO -; 1G11 osn 

SIGILO ' U SIGIL.USO 

IG ILOSO IGILOSO 

SIGILOSO . IGILOSO 

SIGILOSO SIGILOSO 

IGILOSO ' IGILOSO 

SIGILOSO SIGILOSO 

SIGILOSO . ICilLOSO 

IGILOSO IGILO 'O 

SIGILOSO SIGfLOSO 

SIGILOSO SIGII.USO 

I' 
Secretari a Municipal de Educação de Imperatriz- MA I C P.J: 06.074.091 /0001-96 . ,. 1, ,, , • .., ,'· 

Rua Urbano Sa ntos, n" 1657, Juçara , Imperatriz, Maranhão, Brasil \; ' e,~":<.O ~ 1,b 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE IT lJ RA MUNICIPAL DE IMPElUTHIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CANOPLA CROMADOS. FORNECIM EN ro E 
INSTALACÀO. AF 08/2021 
REGISTRO DE GAVETA BR UTO, LATÃO, 
ROSCA VEL, 1 112" . COM A AllA~ IENTO E 
CANOP LA CROMADOS· FO RNECl~l ENTO E 
Jr-.:STAL,\ ÇÀO. AF 08/202 1 

un 10,00 SIGILOSO 

7 .15 Chu veiro çm PVC 
r----j--:-M::-IC::::,::::ro<-:1:--:t,-:::o-:s'--:-11:::,:·o::'-:N--:-A-D:::-O::-:-L-::O-:-U:-::Ç:-A---:B:--:RA:----:,N--:-C:::-A-- ---+---"e::._--+--=:........--+--..::.:..:= 

llll 8 00 SlGILOSO 

7.16 

7.17 

7.18 

7 19 

"20 

8.1 

8.2 

8.3 

PADRAO MÉDIO· FORN ECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 0 112020 
SIFAO DO TIPO FLE XIV EL EM PVC I X 1.11'.! • 
FORNEC IMENTO E INSTALAC/\O AF 01/2020 
ENGATE FLE:XIVFL EM PLASTICO BRANCO, 112" 
X 30CM • FORNECIMENTO E INST ALAÇÀO 
AF O 1/2020 
BARRA LlE ,\POIO RETA , EM ACO INOX l'OL IDO, 
COMPRIM ENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE · 
FORNEC IM ENTO E INSTALAC'À()_ AF 01/2020 
BARRA DE APOlO RETA, EM ACO INOX POI..IDO. 
COMPRIM ENTO 80 CM, FIXADA A PAREDE · 
FORNECIMENTO E fNSTALACAO. AF O 112021 
13ARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POL IDO, 
COMPRIM ENTO 60CM. f'IXADA 1'A PAREDE · 
FORNECIMENTO E IN~T/\1.ACM) AF 0 112020 
COllE:lff0 RA 
TRAMA DE MADEI RA COM POSTr\ POR RIPA5, 
CAIB ROS E TERÇAS PARA TFLI IADOS Df:. ATE 2 
ÁGUAS PARA TEL1 IA D[ ENCAIX[ DE 
CER.À.MICA OU DE CONCRETO, INCLU::.O 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 
TELHAMENTO COM TELIIA CERAM ICA CA PA­
CA AL, TIPO PLAN, COM ATÉ 2 ;\ GUAS, 
INCLUSO TRANS PORTE VERTICAL. AF 07/20 19 
FA llRI CA('ÀO E INSTALAÇAO DE TESOU RA 
INTE IRA EM MADElRA NÃO APARELI lr\ DA, 
VÃO DE 10 M, PARA TELHA CERkv1 ICA OU DE 
CONC RETO. INCLUSO ICAMENTO AF 07/2019 
CUMEEI RA E F. SPIGAO PAR.A TELHA 
CER.t\MICA EM BOÇADA COM ARGA:vlASSA 
TRA(O 1:2:9 {CI MENTO. CAL!:: AREIA), PARA 
TELHAD )S COM MA IS DE 2 ÁGUAS . INCLU O 
TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019 
FORRO EM RE ,UAS DE PVC , FRISADO, PA R 

1 AMUIENTES COMU{C IAIS , INCL.USIVF lrl-5 
E'>TRUTURA BIOIR FCIONA L DE FIXAÇÃO 

UN 

IN 

UN 

UN 

u 

UN 

,,:,,· 

m2 

111 ' 

UN 

M 

111 

3,00 SIGIL SO 

13,00 SIGILOSO 

17,00 .. ICilLOSO 

2,00 SIGILOSO 

4,00 SIGI LOSO 

4.00 SIG IL.OSO 

:6~~,. -"'' ~-~_,_.,-:, \ ,e_•,:.-.. 

710,52 IGlLOSO 

710,52 SIGILOSO 

7,00 SIG ILOSO 

30.70 SIGILOSO 

809, 15 SIG ILmO 

:, 

e AF 0812023 PS 
,_... -.........i..:..C.:.:'A_L..::.l·::.:.IA=EMc::....:C..:.. l:....IA- l-,A-1-)-E-A-Ç-O-<.-,A- I-.. \J-,A- N-' I_Z_A_Ll_O_.........i-----+------+------1--

6 . ÚMERO 24 , DL-:SENVUL \1 1.v! E:--i IODE 100 C1'1, 
INCLUSO TR.A NS PORTI·: VERTIC AL AI' 07'2019 

M 10,75 SIGIL0'.-,O 

9.1 

9.2 

9.' 

9 .4 

ESOUAORfAS ' · 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. 
SEMI -OC \PESA DA OL' SUPl::RPFSAD.-\ J, 
PADR . O POPUL1\R, 90X21 0C:'v1. ESPFSSURA DE 
3,SCM. ITENS INCLUSO'.-, : DOBRADl<,.'A . 
MONT,\ GEM E I ST ALA('ÀO DOBA TE, TE. 
FECHADURA COM EXEC UÇÃO D F Rü • 
FORNECIM ENTO E fNSTALAÇÀO . 1\F l~/2019 
KIT DE PORTA DE MADEIRA FR IS.I\DA , SEMI­
OCA (LEVE OU MÉDIA), PADR,\O POPl,.;LAR, 
60X2 I 0CM. ES PESSURA DE 3CM. ITE'-1S 
INCLUSOS: DOBRAD IÇ AS, MONTAGEM E 
INSTALAÇ1'O DE BATENTE. H:CHADLJRA CO1'1 
EXECUÇÃO DO FURO · l'ORNEC l:VIENTO F. 
INSTALACAO AF 12/20 19 
PORTA DE Al..UMIN[O DC AURíR COM LAMBRI, 
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PAflr\rlJ OS 
• FORNECIMENTO E INSTAL ACÀO. AF l2/20 l<l 
JANELA DE ALUMIN IO DE CORRER COM 4 
FO LHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS). 

UN 

UN 

m' 

111 ' 

.,, . ,,-i .. ,,,,_ .. ~-><.-'F· 

21 ,00 SlGI LOSO 

4,00 SIG ILOSO 

21 ,60 SIGILO O 

44,45 SIGI LOSO 

SlGI LOSO 

SIGI LOSO 

SIG ILO O 

SIGILOSO 

SIG ILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIG ILO.'O 

.. 

SIGILOSO 

SIG ILOSO 

SIG ILOSO 

' IGILOSO 

SIGILOSO 

' JU ILOSO 

·-- .-

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILO O 

Secretaria Municipal de Educação de Impera triz - MA I C PJ: 06.074.091 /0001-96 
Run Urbano Sa ntos, nº 1657, Juçara , Imperatriz, Maranh~o, Brasil 

sc. mcd@ im pera triz.ma.gov.br 

' IGILOSO 

SIGILO O 

SIGILOSO 

Sl(ilLllSO 

SIGILOSO 

SIG ILOSO 

SIGILOSO 

SIGlLO O 

SIGILO ·o 

íG lLOSO 

SIG ILOSO 

SIGILOSO 

SIU ILO O 

RS ' ;; 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIG ILOSO 
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ESTADO DO MARANHAO 

\ E '..1 
\_I .• ; i.. ~ < 

:;-r . , 
PREFEITURA MUNICíPAL DE IMPERATRIZ \. t .:.:.. . ✓· - . - ,'-) ' 

SECRETARJA MUN.lCU>AL DE EDUCAÇÃO .. , v-t i<J! - --? ·----- - S 
,.._ 

' COM BAND[Jl{A, BATENTE/ RliQUADRO 6 A 1-1 ~ ~ 1 
1 CM, i\CABAME TO COM ACETATO Ol! 

BRILHAN"I t:, l'IXAÇ ÀO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇ.Ã.0/ ALIZAR, DIMENSÕES IS0Xl20 O, t. 
VEDAÇÃO COM SI LICONE, lcXCLUS IVE 
CONTRAMARCO· FORNEC IMENTO E 
INSTALAÇÀO. AF 11 /202-1 
JANELA DE ALUM INIO TIPO MAXlr--1-AR, 
l.!A rENTE/ REQUADRO 3 ,\ 1-1 CM. VIDRO 
INCLUSO, f' IXAÇÃO COM Pt\RAFliSO, SE'-1 

1 

9.5 GUARN l<,:ÀOI /\l.lZAR, DIMENSÕES 60X8ú (A X mi 1,44 SIG ILOSO SIGILOSO • IGILOSO 
L) CM, SEM ACABAMENTO, VL:DAÇr\O COM 
SIUCONE, EXCLUSIVE CONTR;-\MARCO • 
FORNECIMENTO E INSTALACÀO. :\F 11 /202-l 

9.7 Pai11d f1.~o em vidro kmpnaJo de 10111111 ll)l 1.6~ SIGI LOSO SIGILOSO SIGII OSO 

9. 
Ponílo Je fe rro 1/2" e/ ferragens (111cl. pmt am1-

m' 17,50 ºIG!LOSO , IGILOSO SIGILOSO wrrosiva) 
GRADIL EM FERRO FIXADO 1:M VÀUS DE 

99 JANELAS. FORMADO POR B;\RRAS CIIAT,\S DE 111' 3,15 SIC.iILOSO SIG IL so SIGII .USO 

' 25X4,8 MM . AI' 04120 19 
J,-,,. PEITORIL LINEAR EM tiRANl'l O OU MARMURE, 

10 1 = 1 ~CM , ASSI' l'J AIJU COM I\R(jAM/\S~A 1.6 M 5~.90 Sl( i lLOSO Sl(rll.m.O SIC,11.OSO 

..,,,,-, .. COM ADITIVO 
H 'PINTCllU ,,.,. .. ,;,; ., , . , ... ' .... ' . ' . RS 

FU:,,JDO SELADOR ACRILICO. ,\PLICAÇAO 
10. I MANUAL EM PA REDE, UMA DEM,\O 012 2228,91 IGILOSO SIG ILOSO • !GIL so 

AF 04/2023 
EMASSAMENTO CO~ l MASS/\ L/\TEX, 

10.2 APLICAÇ1\O EM P1\ REDE. DU S DEMÃOS , 1112 7 I 7, 73 SIGILOSO SIGILOSO SIGILO ·o 
LIXAMENTO MANUAL. AF 0-l/2023 
PI NTURA LATEX ACRIUCA ECONOMICA, 

I 0.3 APLI AÇÀOMAN ALEM PAREDES, DUAS 1112 2228,91 SIG ILOSO IG ILOSO 'IG ILOSO 
DEM.Ã.OS. AF 04/2023 
PINTURA TINTA DE ACAOAMENTO 

10.-1 (l' IGMENTAD1\ ) ESMALTE SINTI~ ri co m' 85 ,68 SIGILOSO SIG ILOSO SIGILOSO 
ACETl~ADO EM MADCI RA, 2 DL\1/\OS . 
AF 01/2021 
PINTURA COM TINTA AI.QUIDICA DE FUNDO 
(TIPO ZARCÃO) PUL ERIZ/\DA SOURE 

10 S SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) m' 41 ,30 IGILOSO SIGlLOSO SIGILOSO 
EX FCUTADO EM Ol3RA (rOR DEM/\O ) 
M ' 01/2020 l'L -i PINTUR1; ~-OM TI.° ·1 A ALQUl~_ICt ~!-. 

1 ACABA ~ILNTO lESM,\LTE S!Nl ET ILO 
SI ilLOSO SIGILOSO 

G 
_rí)6 BRILH.f\NTEJ l' UI..VER IZ/\DA SOl31U. PERFIL m' 41.30 SIGILOSO 

i".IE1 ÂLICO EXECUTADO EM F.-"\l3RICA (POR 
DEMÀOJ AF O 1 /2020 PE ... 

-~ SISTEMA m; c;As t JQUEFEITO JrE ,·' -t. , . >i~F.r,Sht .. 
.""1. •' J"' ' RS'. ~ 

1 ,'' :., " · ,. ., 

"· ·'. l>ETHÔLI~O l~NCANA DO ' , ' ~ - . .:e 

i 1 1 
AG-04 Al3RIGO PARA GAS COM 2 Cll INDROS DE lJ N 1,00 SIGILOSO SIG ILOSO SIGILOSO 
45 KG 

112 
P1g Tail ou chicote llexívd de cobre, B-190. para un 
conducão dc gás 

2 ,00 SIG ILOSO SIGIL.OSU SIGII OSU 

11.3 Tubo cobre a1iarcntc , iunta soldadas, d = 22 mm (3 !4") 111 20.00 SiG ILOSO SIGILOSO SIGILOSO 

11.4 
Rcguludor de altu pressão, d<,8mm, tipo Fishcr, classe un 
300, 1° cs1áe10 (i nsta lação gás) 

1,00 IG ILOSO IG ILOSC SIG ILOSO 

11.5 l'onto de gás de cozinha com tubo ·obre soldável para pt 1,00 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
02 botijões. rce,istro ou rceu lador. exclusive hot !jôcs --· 

11.C, Rçgu laclo r de gás 2º cstii!!1u de 7 k!!..:_'h (i nstalaçilo 2ás) Ull 1,00 '>IGILOSO SIGILOSO s1c;11,oso 

11.7 
Pla,;;1 15 x 15cm 1:111 chapa Jc ferro g.alvm1i Lado · " re,k 

Ull 1,00 SIG ILOSO SIGI LOSO SIGILO ºO 
de e.,\s 11 ãu c~l..':avu1" 

1 L8 
TampJo ou <.:ap d=3/4" cm aço curbono p/cncat~c 11a 

1111 2,00 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
cx trcmil1adc da 1u b11laci1l, 

11.9 
Valvula gaveta pibloquc10 d=1/4 ". cl as,e 200, marca 

llll 1.00 SIGILOSO SIG ILOSO SIGILOSO 
1\ 1 ipel ou s1milnr 

11. I O Válvula de esfera 314" NP"I un 2,00 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 

; ],] 1 Tê de obre ou bronze ,Juntas soldadas, diám = 22111111 
11 11 1.00 SIGILOSO . IGILOSO SI ~-4;)~~ 

(3 14") 
()\l" <\ 



11. 12 

12 
12.1 
12 .2 
12.3 
12 4 

12.5 

12.6 

lJ 
13.1 

13.2 

3. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE IT R M ICIPAL DE l!VJPE.RATRI Z 
SECRET Hl A 1L'NlCU'AL DE EDUCAÇÃO 

- \~., 1. ,,1 1 t, 

1 '~ :-
[·,; 
J._,v 

Ya lvula gnvctu p/bloquc io 1=1/2" , elas ·e 200. marca 
llll 1,00 IGILOSO Mi ,cl ou sim ilar 

SERVI ,OS MR, OS 
131111<.:uda cm l!,nrnito ci11,:u unuorinhtt. c- 2<.:111 1112 14 ,08 ' IG ILOSO SIGIL.O .. 0 
D1v1sóna em granito cin7n - incl. fc rrae, de lixa ·ào m' 60.5 2 . IGILO O SIGILOSO 
A ,arclho Ai r-S lit • 24 .000 BT . - lm~ner UN 20,00 SIGILOSO SIGILOSO . IGILOSO 
Pisn de horrnclrn 1li1 il ( 16 un 111 ' 20.31 ~IGILOSO SIGII.OS S!GIL O 
EXTINTOR DE INCENDIO PORTA'! IL COM 
CARUA DE PQS DE 6 K.G, CLASSE BC - llll 5,00 SIGILOSO SIC.., ILOSO SIUILOSO 
FOR !:CIMENTO E INS 'I ALA ·Ao 
Placa para smal iLaçilo de "EXTI TOR em parede" pvc. 

Ull 5,U0 SIGILOSO SIGILO 'ü 
dim.· 2 x2 
SER\lf a RS 

m' 1529 02 SIGILOSO SI ll.OSO 
Fachada cm estrutura metálica cm mct alon p.alvanizado, 
rcvcsudo em ACM. letras cm PS t PVC e.w an d1do, lll'l 1,00 SIGILOSO SIGILOSO SIGILOSO 
pón ico:,/bri cm aço Cuncn, cun fonn· p, ojcto. • 
fo rn cc111 H.: 11 tu e 111,Jnta •cm 

TOTAL GERAL DOS SER VI ~O ' C/ fi .D.I llS 

2.2 O proced im ento adotado para a contratação de empresa especializada na execução das obra. de 
reform a e ampli ação da Escola Municipal São Franci co, loca lizada no bai rro Vila Chico do Rád io. 
encontra amparo direto no art. 24 da Lei nº 14.1 33/2021 . Este di spositivo permi te, mediante de vida 
mot ivação, que o orçam nto estimado da contratação ej a mantido em caráter sigiloso até o 
encerramento ela fase de lances ou ju lgamento. 
Esta medida consti tui uma ferramenta estra tégica de ge tão para garant ir a eficiência na contra tação 
ele obras públicas. A não divulgação antecipada do orçamento visa mit igar o denominado "efeito 
âncora" . fen ômeno que, no âmbito da engenharia, tende a induzir os licitante · a fo rmu larem uas 
propostas e plan ilhas de custo limitando-se ao va lor máximo acei tá el pela Administração, o que 
compromete a competiti idade e in ibe a obtenção de ofenas que refli tam a rea.l expertise e economia 
de e ·cala de cada empresa. 
Em e tratando de uma reforma e ampli ação, o sigilo impõe que os licitan tes realizem uma aná lise 
técn ica ri gorosa dos projeto· execut ivos. memoria i de crit ivo e das especifi idades do can te iro de 
obras no hairro Vi la Ch i o do Rádi o. Ao desconhecerem o alor de referência, a empresas ·ão 
compelidas a elabora r sua compos ições de cu tos unitários e BD! de fo rma mais precisa e real ista. 
Isso a segura que a proposta vencedora seja fruto de um estudo de viabilidade técnica sério, 
111 itigando o ri sco de propostas inexequívei ou "mergulhos" de preço que poderiam para i isar a 
execução da obra e. colar posteriormente . 
Cabe ressalta r que o igi lo orçamentário não representa violação ao princípio da transparência. 
Conforme o art. ~4. caput, ela Le i nº 14 .133/2021 , a publicidade está assegurada pela plena 
divulgação dos quantita tivos. do: projetos de engenharia e demai. informaçõe ·· essenciais para a 
compo içâo da planilhas orçamentári a pelos paiticipantes. 
Ademais, conforme o inc i ·o I do referido artigo. o sigilo não se aplica aos órgãos de controle int rno 
e externo, garant indo a in t grid ade e a fi scalização do proce o pelas in tâncias competentes. A 
tra nsparência integra l ao púb lico . erá restabe lecida ' 0 111 a divulgação do va lor es timado 
im ediatamente apó. a fase de jul gamento das propostas . 
A prática é rc. pai dada pe la j uri sprudência con oi idada do Tri buna l de Contas da União creu), que 
reconhece a lega li dade do orçamento - igiloso como meio de incentivar a disputa e a egurar a se leção 
da propo.-ta economicamente mai · vantajosa. 
Portanto, a manu tenção do sigil o do orçamento para a reforma e ampl iação da Escola Municipal 
São Francisco é uma med ida motivada, proporcional e lega l. Ela visa, fundamental men te a- egurar 
que a A !min istração lun ici pal de Imperatriz/MA obtenha o melhor custo-beneficio, gara ntindo a 
olidez técnica nece sária para a entrega de urna unidade escolar ·egura e qualifi cada à com unidade. 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CO TRATAÇÃO 

Secreta r ia Municipal de Edtll' :tção de Impera triz - MA j C. 'P.J: 06.074.091/000 1-96 
Rua Urbano Sa ntos, nº 1657, Ju çaru, Imperatriz, Ma ranh:\ o, Brasil 

scmed@ impera 1.riz.ma.go .br 



ESTADO DOMARA HÃO 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE IMP ERATRIZ 
SECRETA.RlA M NICIJ>AL DE EDlJ AÇÃO 

3 .1. A Secretaria Municipal de Educação de lmperatrizJMA enfrenta um desafio significati o relac ionado 
à cktcrioraçiio da edificações que pertencem à rede municipal de ensino. A ituação atual em que 
di ersa escolas. incluindo a E cola Municipal ão Franci co e encontram em condiçõe precárias, 
levanta preocupações quanto à segurança do · aluno , à funcio nalidade das instalações e à 
ace si bil idade para todo- os estudantes , especialmente aqueles 0 111 deficiência ou mobilidade 
reduzida. ·1 ais condições comprometem diretamente a capacidade da secretaria em garantir um 
ambiente educacional adequado e propício ao aprend izado. 

A Escola Municipal São Franci co, em particular, exemplifica as dificuldade enfrentadas: sua 
estru tura física apre enta sinai evidentes de desgaste tornando- e urgente uma intervenção que 
poss ib ilite a refo rma e ampliação do espaço escolar. Essa condição crítica não apenas afeta o bem­
estar e a segurança dos aluno e profissionais da educação, mas também resulta em um impacto 
negati vo sobre a qualidade do ensino orerecido, gerando consequênc ia a longo prazo para a· 
fo rm ação ed ucacional das crianças e jo en atendidos. 

O recon hecimento da necessidade de in tervenção na edificaçõe educacionais é fu ndamental para 
garantir que a Secre taria Municipal de Educação atenda a d manda crescente por vagas e mantenh a 
um padrão mín imo de qualidade necessário para o funcionamento da. atividade e colares. O 
aumen to da população e tudantil na região reforça a urgência desta ação pois, sem a adequação das 
in talaçõe., a pos ibilidade de atender essa demanda fica comprometida , re ulrando em prejuízos ao 
direi to à educação. 

É imperativo que a atuação da Admini ·tração Pública, ao priorizar a reforma e amp liação da Esco la 
Municipal São Franci co. esteja alinhada com o intere se público. A melhoria das condições 
estruturai s das escolas vai além do imples on erto; trata-se de ria r um ambiente educacional 
seguro, a olhedor e in lu i o, promovendo um padrão elevado de ens ino que favo reça o 
desenvolvimento integral do alunos. Portanto, a identificação preci a dessa necessidade reflete um a 
ação governamental proat iva e re pon ável voltada para a construção de um futuro melhor para a 
comunidade de lmperatri zJMA . 

3 .2. Mai detalhes quando a fundamentação da presente contratação cncontrn-se pormenori zada em 
Tópico e pecífi o dos Estudos Técnicos Preliminare apêndice deste Te11110 de Referência . 

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA CO TRA T AÇÃO 
4.1 A demanda postulada não e encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2025 . Con. titui 

uma medida de caráter excepcional e urgente, cuja necessidad e magnitude se tornaram imperativas 
apó a aprovação e publ icaçào do Plano de Contracaçõe Anua l (PCA) da Pre fe itura Municipal de 
lmp ratrid MA . 
A Le i nº 14.1 33 '20_ l e tabelcce a obrigatori edade do planejamento prévio (PCA); no entanto. a 
situação em questão configura uma demanda superv niente e inadiá el. Vi storias recente realizada 
na Esco la São Fran i co indi cam a presença de patologias est ruturai s e falhas graves em si . temns 
e léLricos e hidráulicos. representando ri sco im inente à egurança de alunos, professores e serv idores. 
A inação neste cenário levaria à interdição total ou parcial ela unidade, comprometendo o erviço 
público essenci al de Educação e violando o Direito Fundamental à Segurança e à Dignidade dos 
usuá ri os. 
Portanto, a ontrataçào é j ustificada pela imprevisibilidade e pela ncce sidade de gestão imediata do 
ri sco. /\ inter enção é indi pen ável para garantir a continuidad do ano letivo assegurar que o 
erviço educa ·ional eja pre tado em condiçõe adequadas e eguras. Es a urgênc ia e e encia lidade 

legitimam a inclusão extemporânea do objeto nos sistema de planejamento, dispensando a previsão 
ori gin al no PCA, em e trito atendimento ao interesse público primário e à proteção da vida ' do 
patrimônio 

--·-------- --------· --
ecretaria Municipal de Ecluca~·:1o lle Impera triz- MA I CNPJ: 06.074.091 /0001-96 
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5. 

6. 

7. 

ESTADO DO MARANH.f\.O 
l'REFEITURA MUNICIPAL DE IMl)ER TRIZ 
SECR ETAR(A MUNICIPAL DE EDlJCAÇÃO 

DBSCRlÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descri ção da so lução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serv iço encontra-se pormenorizada em tópico e pecífico dos Estudos Técni cos Preliminares. 
apêndi ce desre Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6. 1. Os requisito da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 

tópico e ·pecífico do Projeto Básico, apêndice deste Term o de Refe rência. 

DA VISTORIA 
7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescind ível para o conhec imento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo a segurado ao 
interessado o direito de realização de vi storia prévia , acompanhado por servidor des ignado 
para e se fim . de segunda à exta-feira , das 08:00hrs horas às 14:00hrs. 

7.2. O período para a rea li zação da vistoria inicia-se na data de publicação do av iso de li ci tação e 
encerra-se, impreterivelmente. 2 (doi ) dia útei antes da data agendada para a sessão de 
abertura das propostas. 

7.3. O agendamento da vi toria deverá ser sol icitado exc lusivamente atra és do e-mail 
semed@ impcrntriz.ma .gov.br. A solic itação deverá conter o as unto "Agendamento de 
Vistoria - INº da Licitação!" e in fo rmar no corpo do e-mail: razão soc ial, CNPJ, nome 
completo e documento de identificação (RG) do responsáve l pela vi sita e tel efone para 
contato. A data e o horário serão confirmados pela Secretaria em resposta ao e-mail. 

7.4 . Serão disponibi lizados data e horário diferente aos inreressados em realizar a vistoria prévia. 
7 .5. É recomendado a licitante vistori ar o local antes da elaboração da proposta para conferir as 

medidas e condições para execução dos serviço , com o objetivo de inteirar-se das condições 
e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento ele horário junto à ecretaria 
Municipal de Educação -- EMED. 

7.6. A lic itan te deverá ter pleno conhecimento cio projeto bá ic o e ou executivo prescrito para 
execução da obra. O lici tante suportará o encargos e custos decorrentes da alteração de prazo 
c da altera õcs e ou adeq uação no escopo do projeto cm pauta. 

7.7. A vis ita deverá ser agendada com antecedência e ocorrer em até 05 (c inco) dias úteis ante rior 
à data da sessão de abertura da Concorrênci a eletrônica. 

7.8 . 

7.9. 

7.10. 

7.11. 

7.12. 

Para os li citantes que: optarem por rea liza r a visi ta técnica, e ta deverá ser fei ta em até OS 
(cinco) di a útei s. an tes da abertura da licitação e deverá ser agendada com antecedência de S 
dias úteis, atravé. do e-mail: semed@ impcratriz.ma.gov.br. 
Tendo em vista a fac uldad e da realização da vistoria , o licita ntes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificu ldade ex istente como ju, tificativa para se 
ex imirem das obrigações a um idas em decorrência desta contratação. 
Será de re ponsabil idade da CO TRATADA a ocorrência de eventuais prejuízo em vi rn1de 
de . ua omissão na ver it1cação da in talações, com vista· a proteger o interes e da Contratante 
na fase de exec ução da obra. 
Para realizar a vi ·tori a, o rcpre ,cn tante da empresa interessada em participar da lic itação 
deverá apre entar regi tro profissional e documento comprovand o estarem credenciados pel a 
empresa interessada. Não será admitida representação de um mesmo representante para mai s 
de urna empresa. 
Caso a licitante não queira participar da visita no dia programado, deverá apresentar em 
substitu ição, ANEXO 11. ao atestado de visita, declaração fonnal assinada pelo rcspon ável 
técnico, sob as penalidades da le i, que tem pleno conhecimento da co ndi ções e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local da obra, assurn indo total responsabilidade 
por esta declaração. fican do impedida, no futuro. de pleitear por força do conheci mento 
declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técni a e/ou fin anceira . 

Secreta ri :1 Municipal de Eduniç~o de Imperatriz- 1A I CNP.I: 06.074.091 /0001-96 
Rua Urbano Sa ntos, nº 1657, Juçarn, lmpcratriz, Maranhílo, Brasil 
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8. 

9. 

IO. 

Ll. 

12. 

;;.;,.;;;; 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUN íCIPAL DE IMPER. TRIZ 
Sl!:CHETARIA MUNJCIPAL DE EDUCAÇÃO 

DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1 ão haverá exigência de garantia de propo ta na presente contratação 

GARANTIA DA CO TRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia da contratação. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. ão é admitida a subco ntratação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQ E AS EMPRE AS 
11 . 1. Em ob ·ervância ao artigo 49 incisos fl e Ifl , da Lei Complementar nº 123/:2006, considerando que 

não há um mínim de 3 (trê ) fornecedo res competitivos enquadrados como microempre as ou 
empre ·a ele pequeno porte ediaelo · local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigência 
e tabclcc ielas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios do 
art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

DA PARTICD>AÇÃO DE CO ORCIO PÚBLICOS 
12 .1 Em estrita observância ao Art. 15 da Le i nº 14.133/2021, que condiciona a rest rição à participação de 

empre as em con órcio à prévia e d vida moti ação, a Secretaria Municipal de Educação ju ti fica a 
vedação com ba e no princípio da ficiência administrativa, na bu·ca pela seleção da propo ta mais 
vantajosa e na imprescindibilidade da respon abilidade técnica unificada . 

O objeto em tela compreende a c. ·ccuçào de obra de eng nharia para reforma e ampliação ela Escola 
Municipal ão Francisco, intervenção que exige rigoroso control de execução, cronograma e, 
prim ordi almente, segurança e trutural. Considerando que a obra ocorrerá em ambiente e colar, a 
fragmentação de responsabilidade entre diferente · consorciadas poderia comprometer a ge tão da 
segurança e a ccleridad da frentes de traba lho. A natureza do objeto, obras ci is de refomrn e 
ampliação é amplamente dominada pelo mercad local e regional existindo um número expressivo de 
empresas indi idualmente qualificadas e com capacidade operativa plena para suporta r o encargo, sem 
a necessidade de conjugação Je esforços para atingir os requisitos de habilitação. 

A vedação à participação de con órcio . ne teca o. visa mitigar ri scos de descontinuidade na execução. 
assegurando que a fiscalização administrativa tenha um interloc utor único e direto. Tal unicidad é 
crucial para a garantia da ·olidez da edificação e para a apuração de eventuai · vicio consirurivos, 
facilitando a aplicação de penalidades e a respon abilização civil e técnica por danos ao patrimônio 
públic . dicionalmcnte. a complexidade de gc tão de um con órcio em obras de médio porte, como a 
pre ente am pliação, imporia um ônus desproporcional à Administração na fis alização de en argos 
trabalhi sta e pre idcnciários. além de dificultar o ali nhamento operaciona l nece sário para manter a 
~egurança da comunidade e. olar durante a execução dos ser iços. 

Portanto, a proibi ão de consórcios rev la- e medida proporcional e neccs ária, amparada no d ver d' 
cautela 0 111 o erári e no interesse público de garantir urna execução técnica coesa, ágil e com 
responsabilidade jurídica claramen te defin ida, em total consonân ia com os preceitos de economicidade 
e eficiência previsto:, na )/ova Lc:i de Licitações. 

DA VIGÊNCIA CO TRATUAL 
12 .1. O prazo de vigência da ontratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contrat ua l. na forma do artigo 105 da L i nº 14.133 , de 2021, prorrogável , 
na forma do artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133 . de 20_ 1. \lô''õ 

~-:."> 
. \<-\; e-'"'' I'.\ 
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ESTADO DO IARA . 'HÃO 1 ,.-. /1 , ' -
PREFElTURA l\l NICIPAL DE IMP ERATR.lZ ( .\ ll 5y'-": 

ECRETARIA MUNl Cll'AL DE. EDUCAÇÃ O \".;~ ':-- 1 
/ 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EX;~~-;~~/ J) 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13 .1. O fornecedor será ' elecionado por meio ela realização de procedimento de LICITAÇÃO na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA com adoção do critério de j ul gamento pelo 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

14. 

Forma de exec ução 
13.2. O ser iço objeto será l 1TEGRAL. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
14 .1. Os preços proposws d-:verào incluir todos os custo dire tos e indire tos inc lu ivc os resultantes da 

incidência de quai sq uer fretes, impostos, taxas, contribuiçõe ou obrigações traba lhi stas, fisca l e 
previdenciário a que estiver ujeito, e clemai custos que incidam , direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a <;er contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá co nter a li scriminação detalhada dos serv iços ofe rtados, quant idade 
sol ici tada, o va lor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo ele valiclaclc dn 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dia e prazo de execução dos serviços. 

14.3. A licitante classificada prov isori amente em primeiro lugar deverá encam inhar a proposta de prec,:n 
adequada ao últim o lance, acompanhada dos seguinte documentos: 

14 .3 .1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 
14.J.1 .1. Na composição cios preços unitários o li ci tan te deverá apre en tnr 

discri minadamente as parcela relativas à mão de obra, materiais. equ ipam-:ntos 
e serviços: 

14.3.1.2. 

14.3.1.3. 

14.3. 1.4. 

os preços cotados deverão estar incluído cu ·tos operacionais, encargos 
previdenciário , trabalhi tas , tributários, comerciai e quaisquer outro que 
incidam direta ou indiretamente nn execução do objeto e todos os insum os que 
os compõem, tai como despe as com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer 
outros que incidam na contratação do objeto: 
Todo os dados informado pelo licitante em sua plani lha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

1ão e admit irá, na propo ·ta de preço , custo identificado med iante o uso da 
cxprcs ão "verba" ou de unidades genéricas. 

14.3.2. Beneficio e Despe~as Indireta - BD! detalhando todo os seus componentes in lusiv 
cm fo rma p rccntual. 

15. EXIGÊNCJAS DE HABILITAÇÃ O 
15.1. Como concli ão prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor deten tor da 

proposta ela si ficada em prim iro lugar, será verificado ventual desc um primento das condiçõe, 
de participação, especialm ntc quanto à exi téncia d sanç ão que impeça a participação no 
certame ou a rutura contratação, rnediance a con ulta ao· seguintes cadastros: 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspen as - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da 
Uni ão (www. ortald:itrans arencia .oov.br/ceis)· 

15.1.1 . acional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
111anc ido pdn Consel ho Nacional de Jus1iça 
(www.cnj.jus.br/improbidadc adm/con ultar rcqucrido. php) 

15 . 1.2. Lista de lnidôneo mantida pe lo Tribunal de Contas da União - TC U; 
15.1.J. ·istema de Cadastramento Un ificado de Fornecedore - ICAF; 

15.2 . Para a consulta de fornecedores pe ·soa j urídica poclerú haver a ·ubst itui ção das consultas los 
itens ·'IS.1.1 .. , ''15 .1.2" e ·'15.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(b tt ps: //ccrticloc ·arf.ap s.tcu. ,ov.b r/): 

• '(\? 
Sec retaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA I C PJ: 06.074.091/0001-96 i\~•\"'' 
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15.3. 

15.5. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEIT URA MUN ICIPAL DE lMl' ERATHIZ 
SECRETARIA MUNJCJ.PAL DE EDUCAÇ.ÃO 

15.2.1. 

otoZ# 
A consulta ao cadas tros será real izad a em nome da empresa fornecedora e tam bém de e p L 'I 
seu sócio majoritário, por fo rça do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as ançõcs imposta ao res ponsável pela prát ica de ato de improbidade admini strativa, a 
proibição de contra tar com o Poder Público, inclusive por int ermédio de pessoa ju rídica 
da qual. cja sócio majoritário. 

15 .2. 1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
fmped it ivas Indi retas, o gestor dil igenciará para verificar se houve fra ude por 

15.2.1.2. 
parte das ernpre.'as apontada no Relató rio de Ocorrências f m pecl itivas l ndi retas. 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínc ulos societários, linhas de 
fornecimen to simi lares, dentre outros. 

15.2.1 .3. O fornecedor será co nvocado para mani fes tação previamente à sua 
desclassificaçiio. 

15.2.2. Constatada a exi ténc ia el e sanção, será reputado ao forn ecedor inabil itado, por fa lta de 
condição de participação. 

Somente ha erá a necess idade de comprovação do preench im ento de requisitos mediank 
apresentação dos documentos orig inais ou cópi a autent icada quand o houver dúv ida em re lação 
à integridade cio documento di gital. 

15 .3 .1. Os origi nai ou cópias autent icadas, caso sejam sol ici tados, deverão ser encaminhados 
para a Prefeitura Munic ipal, situada no ender ço ind icado no rodapé deste in trumento. 

O fornecedor enquadrado como m icroempreendedor individual que pretenda auferi r os benefício, 
do tratamento dife ren iado prev i. tos na Le i Complement ar n. 123, de 2006, estará dispen ado: 

15.4.1 . Da prova de in crição nos cadastros de contri bu intes e tadual e munici pal e; 
15.4.2 . Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstraçõe · contábeis cio último 

exercício. 
A HABJLITAÇÀO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação ela seguinte 
docum entação: 
15.5. 1. No caso de emprt>sário ind ivid ual : inscrição no Registro Públ ico de Emp resas Mercant is. 

15.5.2. 

15.5.3. 

15.5.4. 

15.5 .5 . 

15.5.6. 

15.5 .7. 

15. -.8. 

15.5.9 . 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
Em se tratando de rnicroernpreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCME! , cuja ace iração ticará condicionada à 
verificação da autenl icidade no sítio www.portald oempreendedor .go .b, .. 

o caso de sociedade empresá ria, ato consti tuti vo, e tatu to ou contrato socia l em vigor, 
devidamente reg istrado na Junta Comercial da respect iva sede; 
No caso de. er o participante . ucu rsa l, fil ial ou agência, insc ri ção no Registro Pú blico de 
Empresa Merca ntis onde opera, com a erbação no Regi tro onde k m ede a matr iz; 

No caso de sociedade imples: inscrição do ato const itut ivo no Regi ·tro Civil das r essoas 

.Jurídicas do local de sua sede, acompa nhada de prova da ind icação Jos .. eus 

administradores: 
No caso de cooperat iva: ata de fu ndação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assemb leia que o ap rovou, dev idamente arqu ivado na Jun ta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídi cas da respec tiva sede, bem corn o o registro de que trata 
o art. l 07 da Lei nº 5.764, de 197 1; 
No caso de empresa ou soc iedade e trangeira em func ionamento no País : decreto de 

autorização: 
oca ·o de atividade adstri ta a uma legi lação e-pecifica: ato de registro ou autorização 

para funciona mento exped ido pelo órgão competente. 
Os documen tos acima deverão e tar acompanh ados de todas as a lterações ou da 

consolidação respectiva. 
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15.6. A REGULARlDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHlSTA será comprovada 
apresentação do seguintes doc umentos: 
15.6. 1. Os document os relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, cm momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem class ificad o, 
ind ependente se a fase de habilitação irú ou não anteceder as fases de apresentação 

15.6 .2. 

15 .6.3. 

15 .6.4. 

de propostn, e lances. 
Prova de in scrição no Cadastro Nac ional de Pessoa Juríd ica (CN PJ ), atra és do 
Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral , emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Min istéri o da Fazenda, comprovando possuir situação cada trai ati a para 
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Fí icas. conforme o caso; 
Prova de in ·crição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possui r 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribu intes estadual, ou Prova de In scrição no 
Cadastro de Contribuinte Mun icipal quando se tratar de prestador de serviço . 
Prova de regula ridade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
exped ida co njuntamente pela Secretaria da Rece ita Federa l do Brasil (RFB ) e pela 
Proc uradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGF ), refere nte a todo os créditos tributári os 
federa is e à Dívida Ativa da União (DA U) por el as adm inistrados, inclusive aqueles 
rehtt ivos à St:guridade Socia l, nos lerm o da Pana ri a Conj unta nº 1.75 1, de 02/ 10/201 4. 
do Secretário da Receita Federa l do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda ac ional ; 

15 .6. · . Prova de regulari dade com a Fazenda Estadua l, re lativa ao domicíl io ou ede do lici tante, 

15.6.6. 

media nte a Certidão Negativa ou Po it iva com !::Jei tos de egativa de Débitos e Certidão 
Negativa ou Posit iva com Efei tos de Negati va de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 
·ec rctaria da Fazenda Estadual; 

15.6.5.1. Caso o lic itan te eja considerado ise nto dos tributos e tad uais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição med iante a apresentação de 
declaração da Faze nda Estadual do domicí lio ou ede do licitante, ou outra 
equi valente, na fo rma da lei . 

Prova de regul aridade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do 
li ci tante, medi an te a Certidão Negativa ou Po iti va com Efeito de Negativa . de Débitos 
e Certidão egati va ou Pos it iva com Efeito · de Negativa de Déb itos da Dív ida At iva. 
e>-. pccl ida pela Secretari a da Fazenda Municipal: 

15.6.6 . l. Caso o licitante seja considerado isento do tributos municipais rel acionados ao 
objeto lici tado, deverá comprovar tal cond ição mediante a apresentação de 
dec laração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equiva lente, na fo rma da lei . 

! 5. 6.7. Pro,a de regufüri dade relativa ao Fundo de Garant ia por Tempo ele Serv iço (FG TS ), 
med iante Ce nilicado de Regularidade do FGTS - CRI-', emitida pela Ca ixa Econômica 

15. 6.8 . 

15.6.9. 

Federa l; 
Prova de regul aridade com a justiça trabalhi sta , mediante a apresentação da Certi dão 
Negativa de Débi tos Traba lh istas (CN DT), emitida por órgão competente da Ju stiça do 
Trabalho ( enform e Art. 3° da Le i O 12.440/2011 ); 
Dec laração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, p· rigoso ou 
insalu bre e não emprega menor de 16 anos, alvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendi z, nos term os do inciso XX.XIII do art . 7° da Consti tuição Federal: ,}.i'°' 

. \ f"~~f-, l 

, ·.f' .,. ,r, 
--------•-•••o•-·--~, -- -- - - ,_ .. ,_ "~---· --------- -•--•-••-._,...,~ - • - •• \ 
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1
' 
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15 .6.1 O. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Compkmentar n. 123 , 
de 2006, a li1.:itanle me lhor class ificada deverá, tc1mbém , apresentar a documentação de 
regularidade fiscal, social e trabalh i ta das microempresas e/ou em presas de peq ueno 
porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que ex ista 
alguma restriçiio, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.7. HABILITAÇÃO ECONÔMJCO-FlNANCEJRA, que será comprovada med iante apresentação 
dos seguintes documentos: 
I 5.7.1 . Certidão negativa de feito - sobre falência, expedida pelo ca rtório di str ibuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas fís icas, emitida até 60 
( essenta) dia an tes da data da sessão pública ou que es teja dentro do prazo de validade 
constante da própria certidão; 

15 .7 .2. 

15 .7.1.1. Caso admi tida participação de Pessoas Física. ou Sociedade Simples, deverá er 
apre~entacla Certidão egativa ele lnsol ência CiviL expt'.dida pelo distribuidor 
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitid a a sua pa1iicipação na 
lic itação. 

Balanço Patrimonial , Demonstração de Resultado de Exercício (DR.E) e demais 
dem onstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercíc ios sociais apresentados na fo rma 
da lei. que comprovem a boa situação finance ira da empresa, vedada a ua subst ituição 
por balancetes ou balanços provisórios. 

15 .7 .2.1 . Os clo ' umentos referidos no item acima I imi tar-se-ão ao últim o exercício nuca . o 
de a pessoa j uríd ica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15 .7.2.2. 

15.7 .2.3 . 

A · empresas com menos de um exercício finance iro devem cumprir a ex igência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso, dev idamente registrado na forma da le i. 
As ociedades empresárias enq uadradas na regras da Instrução Normativa RFB 
nº 2003 , de 18 ele janeiro de 2021 , que di spões obre a Escrituração Contábil 
Digital - ECO, para fins fisca is e previdenciários poderão apresentar o ba lanço 
patrimonial e os termo de abertura e encerramento do livro diário, em versão 
digital , obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2° da citada instrução 
quanto a assinatura digital nos refe rido documentos, quanto a Certilicaçiio de 
Segurança emitida por entidade redenciada pe la infraestrutura de Chaves 
Pública - Brasileira. - !CP - Brasil. 

15.7 .3. Declaração, ·issinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
econômico nos termo do §1°, art. 69 ela Lei 14.133/2021 , aplicando formula ela 
seguinte forma : 

Índice de Liquidez Geral (~ 1,00): 
Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 

LC = -------- ------ ---
Passiuo Cirrnlante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente(~ 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = ------­
Passivo Circulante ,,i' '\ 

' \,,..~ ',,:-, • \> 
,:{<, \.:~- '\\ 

"" ,'o . ,:t• <\ ~ô .,,} ,\) >1\• 
·-·-- -- ·---- ------ -- . ------ -·---- ''.~ ç ·~ i l 

Sec retari a Mun icipal de Ed ucação dr lmper:itriz- MA I CN PJ : 06.074,09 1/000 1-96· ~"~~, 0 ,,},~_./ 
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Índice de Solvência Gemi (2'. 1,00): 
Ativo Total se= 

Passivo Circulante + Passivo Não Cirwlante 

Da análise dos documentos apresentado serão calcu lados os índice Liquidez Geral 
(LG ), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resu ltado 
igual ou -uperi or a 1 (um ). 
As empresa!> que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico­
fin anceira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerados os ri scos para a admin istração, pat rimônio líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cemo) cio alor total dos seus itens ofe1tados , acl111i1 ida a atualização para a da ta 
de apre cntaçiio da proposta através de índices oficiais. 
O 1 icroempreendedor Individual (MEi) que pretenda auforir os benefícios do tratamento 
diferenciado previ . tos na Le i Complementar nº 123 de 2006 estará di ·pensado da 
apresentação ci o balanço patrimoni al e das demonstrações contábeis do último exercício: 

15 .8 A QUALIFICA ÇÃ O TF:CNTCA, que serc1 comprovada através da apresemação dos seguimes 
documentos: 

15 .8.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de toda as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigaçõ0 objeto da licitação. 

\ 5.8.1.1. dec laração acima poderá er subst ituída por declaração formal assinada pelo 

15.8.2. 

15.S J . 

15. 8.4 . 

respon ável técnico do licitante acerca do conhecirnento pleno das condiçõe 
pecu liares da contratação. 

Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia) eiou CA U (Conselho de Arquitetura e Urbani mo); 
Compro ação de aptidão técnica-operacional para execução de crviço de 
compl ex id ade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação. ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atesrndos, por pe soa_ jurídica de direito público ou privado 011 regularmente cinitido(s) 
pelo con e lho profi ·ional compelen te, quando for o ca o. 
Para fins da comprovação de que trata este ubitem, os ates tados deverão dizer re peito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas, dos eguintes itens 
aba ixo: 

DESCRIÇÃO TIPO UNIDADE QUANTIDADE 
Aparelho Air-Spl it - 24.000 BTU's - In verter Serviço UN 10,00 
Fach ada cm estrutu rn metáli a em 111e1alon 
ga lvanizado. revestido em CM, letras em P e 
PVC expandi do. pórticos/br iss em aço Corten . Serviço UN 1,00 
confo rm e projeto. - fo rnecimento e montagem -
Obra da AG RES,SE 
Pi o em granil ite, mannori te ou grani tina em 
ambien te~ internos, com espessura de 8 mm, incluso 
rn is tu ra em bt:tone ira, co locação das juntas, Serviço M2 315 ,7 5 
apli cação do piso .. \ polimen tos com politriz, 
c:. luc,1111e11 Lo. ~elador e ce ra. ar 06/2022 
Fossa séptica em concreto armado dim ensões Serviço UN 1.00 
intern as 1.55 x 3,10 x 1,60 111 
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Subcstnç·ào aérea e tran formador 112,5 K VA (incl. 
oste. acessório t' cabint' de medi ão· Serviço 

·. : ' ... ,_ 

/ \ 

·, ' L/.1 . 

_-/ Jp1) ~- ) 
\ : tÍ': 

"" _./ 

lJN 1, 

Os are tados de capac idade técni ca pod rão er apresentado em nome da matriz ou da 
ti lial do licitanre. 

Comprovação da apacitnção técnico-profissional_ mediante apresentação de Certidão 
de .· cervo Técni o - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente. no 
11.:rmos ela legislação apl icável, em nome do(s) responsa el(is) técnico(s) e/ou membros 
da equipe técn ica que participarão da xecução do er iço, que demonstre a Anotação de 

Respon. abi lidade Téc nica - ART ou o Registro de Re ponsabilidade Técnica - RRT. 
relati vo à exe uçào dos ser iços que compõem as parc·las de mai or rele ân ·ia técnica e 
va lor signi fi cativo da contratação, co nfo rme segue: 

15.8.6.1. Para o Engenhei ro Civil ou Arquiteto. exec ução do quant itativo a ser executado 
no obje to licitado, do · ·eguinte · itens abaixo: 

UESCl{IÇÀU TIPO UN ll)AD E Q UANTIOAU E 
Aparelho Air-Snli1 - 24 .000 BTU's - Inverter Serviço UN 10,00 
Fachada cm cs1rurura mcrálica cm mctalon 
ga l an iwclo. rcve 1iclo cm CM . leira em PS e 
PVC expandido. pónicos/bri s cm aço Concn. Serviço UN 1,00 
conforme projê'to - f'ornecimen10 e montagem -
Obra da A G RES1S E 
Pi o em grani l ite. marmorit e ou granitina em 
ambientes internos. com cspe · ura de 8 mm . incluso 
mi tura em bê'toncira, coloc.:ai,:1 o elas Juntas, Serviço M2 31 5.75 
apl ica ão do piso. -+ polimentos com pol itriz, 
estucamcnto. selador e cera. af 06/2022 
Fossa ~éptica t:111 oncrcto armado climen ões 

Serviço UN 1.00 
internas 1,55 x 3.10 x 1 60 m 
Subesração aérea e, tran. formador 11 2,5 K V A (incl. 

Serviço u 1,00 
ooste. acessóri os e cabine de medição) 

15. 8. 7. Cert iclào de ·ervo Técnico cio Profi ss ional emi tida pelo CRE/\ acompanhada do 
Atestado ele Capacidade Técni a dev idamente av..:rbados pelo CRE/\ , que comprovem 
que o prol is ional executou para órgão ou en ti dade da admi ni ·tração pública direta ou 
indireta . fede ral , estad uul ou muni ipul. ou uinda empresa pri c1cla ou entidade 
parae tatais.:; ·rviços de caracte ri ·rica técnica imilares as do objeto desta lic itação 

15.8.8. O( )proli ·sional(is)indicado( ) na forma upradeverá(ào) partí ipar daobraou ·erviç 
ob_jeto do contra to. e se rá admi tida a sua su bsti tuição por profi ss ionais de experiência 

quivalente ou su perior. de de que aprovada pel a Adm inistração. 

15.8 .9. . O- at1:: · taclos de capaci !ade técn ica poderão er ap resentado em nome da matriz ou da 
rilinl cJ licitante. 

15.8.10. O forn ced r disponibi lizará toda a in fo rm açõe neccs árias à compro ação da 
legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 

Adm ini straçiio. copia do contrato que deu suporte à contratação, end re o 'Hual da 
CONTRATANTE e loca l cm que foi ex •cutado o objeto contratad , de nt re out ro 

documen tos. 
Eng Civil Aria ê!ar2 t o~rs Ma;a 

CRE 1, í't. ,, 

---- ---- -- __ v1 5,;ºc~r::;;., ;· .. 2,;;~'-,, , 
Secrctari,1 . 'lunicipal de Educação de Impera triz- !\IA I C ' P,I: 06.074.091 /0001-96 h 

Ru a rba no antos, nº 1657, Juçara , Imperatriz, Maranhno, Brasil , \ •-.,-
sem ed(â) im peral riz.111a.gov.hr 

Página 16 de 42 



15.8.1 1. 

15.8.1 2. 

15.8. 13. 

15 .8.14. 

15.8.15. 

15.8.16. 

15 .8.17. 

15.8 . 18. 

15 .8.19. 

15.8.20. 

15.8.21. 

15.8.22. 

15.8 .23 . 

ESTADO DO MARANHÃO _. . .:,:))Z{1 
\. 

Pl{LFEITURA MUNICIPAL OE Il\1P ERATHIZ .. , e -, '. 
SEC RET RIA MtlNJCIPAL DE ElWCAÇ1\0 ., : ';.f 1 

...... _..,.. l.t,."I 
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Somente podcrão ser aceitos atestados de capacidade técn ica expedidos após a cone 
do contrato ou se decorrido. no mínim o, um ano do início de sua exec ução, excet 

houver sido fi rmado para ser prestado em prazo inferior. 
Os atestados ou en idôes que não possuírem as in formações mínimas para a sua análi se 
seriio objeto de diligên ia. 
No caso de duas ou mais licitantes apre cntarem atestados de um mesmo profissional 

como responsá el técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão 
inab il itada · 
Em casos de dúvidas, a admi nistração poderá sol ici tar á licitante cópia do Contrato, cópia 
da ART/RRT, e/ou ori ginais, para fin s de esclarecimentos. 
Os ate tados solicitados visam qualiticar o procedimento e resguardar a Prefeitura 
Municipal de Imperatriz, através da Secretaria Muni cipal de Ed ucaç.ào, com a 
participação d-: empresas que detenham infraestrutura adequada em razão da · 
caracte rí sti cas do:> trabalhos. 
Os mc~rndo. de capac idade técn ica poderão ser apre enrados em nome ela matriz ou da 
filial do licitante. 
Prova de rngistro da pessoa jurídica licitante junto ao Conse lho Regional de Engenharia 
e Agronom ia - CR.EA, relativo à sua atividade ele prestação de serviços co111 patíve1 com 
o objeto, acom pil nhada de certidão de regularidade ou quitação; 
Ce rtidão de Quitação do Profissiona l men ionado ac ima j unto ao Conselh o Reg iona l de 
Engenharia , Arquit etura e Agronomia - CREA; 
A licitante deverá apresentar dec laração indicando o nome. CPF e número de registro do 

responsáve l técnico junto ao CREA/CAU que acompanhará a execução do serviços 
objeto da contratação, devendo o profi ss ional indi cado ser o mesmo que constar nos 

ate tados apresentados; 
0(~) profi ional(is) indicado(s) na fo rma supra de erá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e se rá admit ida a sua substit uição por profi ss ionais de ex periência 
equivalente ou ·uperior, desde que o novo profissional atenda integralmente ás 

exigências deste Termo de Referência, e que seja aprovada pela Administração. 
Caso seja tec nicamente indispensável, a dministração poderá requerer que o 
responsável técnico acompanhe presencialmente a exec ução do serviços, devendo a 
necessidade constar t:m ato motivado nos au tos do proce so. 
A licitante ueverá compru ar o ín ui com o(~) profi.ssio11al(is) responsáve l(is) 
técnico(s) por meio da apresentação de, no mínimo, um dos ·eguintes documentos: 

a) Carteira de Tra balho e Previdência Social (CTPS) em que conste a lic itante 

como empregadora; 
b) Con trato ocia l da licitante em que conste o profi ss ional como ócio; 

e) Contrato de trabalho ou termo de re ponsabil idade técnica registrado no 

CRE.A./CAU: 
d) Contrato de prestação de serviços Lécnicos ou outro instrume nto juríd ico 
'q uivalente que com prove a disponib ilidade do profi ssional para execução do 

objeto. 
Além das declarações constante dos itens específicos acima a licitante deverá ap resentar 

ainda as eguin tes declaraçõe. , sob pena de inabilitação: 

\' 
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Declaração de que atende ao · requisitos de habilitação, e o declarante responderá pe a o2-D; ~ 
veracidade das in formaçõe prestada na forma da lei (an . 63, 1, da Lei nº 14.133/2021 ~ 
Declaração de que cu mpre as exigências de re er a de cargos para pessoa com deliciência .._ 
e para reabi li tado da Previdência Social , prevista em le i e em outras normas especíticas. 
na rorma da lei (art. 63. 1 V, da Lei nº 14 .133/202 l ): 
Dec laração de que sua proposta econômicas compreendem a integra lidade do custo~ 
para atendimento dos direi to · traba lhista a5 ·egurados na Co n·· titui ção Federal , nas leis 
trabalhi ta . nas normas infra lega i . . nas convenções co leti vas de trabalho e no termos 
de ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propo tas. na fo rma da lei (a rt. 
63 . ~ 1". da Le i n" 14 .1 33 /202 1). 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Exccu\·ào 

16 .1. A execução do objeto _ ·guirá a ·eguinte dinâmica: 
16.1 .1. Inicio ela execução do objeto será de até 05 (cnico) dias úteis após a emissão ela urdem 

d crviço: 

Local e Horário da Prestação do Serviço 
16.2 . 05 serviço · serilo prestados na esco la ão Francisco, loca lizada na Vila Chico do Rádio. 

Materiais a serem disponibilizado 
16.3 . Para a pedi ita c:--ccuçào do erviços, a Contratada d ve rá disponibilizar os materiais. equi pamen tos, 

ferramenta · e utensílio nece ·sários, na. quantidades estimada · e qua lidade e tabelecida , 
promo cndo ·ua substituição quando nccc sário . 

Espec ifica ção tia gara ntia do erviço (art. -W, §1 º, inci o III , da Lei nº 14.133, de 2021) 
16.4 O pra10 de garan ti a contra tual será de 5 (cinco) anos, a partir da entrega conronm: disposto nn 

an. 618 da Lei º 10.406. de I O d janeiro de 2002 (Código Civil), subs idi ado pelo estabelecido na 
Lei nº 8.078 d<: 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumid or). 

Da mão de obra a ser empregada 
16.5 A CONTRATADA deverá manter fu ncionário cm quantidade uficicntc para cada tarcfa/ativ idad 

da obra, empregando .empre mão de obra quali fi cada para cada atividade. Para i so. a 
CO TRATA . 1TE poderá a qualquer tempo. so licitar documento comprobatório de que o func ionário 
está habilitado e ca pacitado para manu:.ear ou operar o equipamentos e/ou maquinários. bem como 
fami liarizado com a execução da tarefa em questão. 

16 .5.1 Todo o funci011(irio deverão e .. tar devidam nte uni formizado , identificados e util izando 
equipamentos de segurança: 

16.5 .2 A CONTRATr\ DA deverá er conhecedora e ob ervar rigorosamente as orien tações das orma 
Rcgu lamcntadora - R' s do Mini tério do Trabalho relativa à segurança e medic ina do trabalho, 
em especial a NR 18 e 1\ R 5: 

16." .3 A em presa CONTRA TA.DA deverá providenciar, sem õnus para a ecretaria Municipal le 
Infraestrutura e _'erviços Públicos - SINF RA , roupas ad quadas aos serviço e outros dispo ·itivos dc 
cgurança (EPls) a seus empregados. adequado ao ri co das atividade que e ti verem endo 

de envolvida , Cúlll Certifi ·ado de Aprovação, conforme esta be lecido cm norm as ,·igente . sempre 
que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção comra os ri co de acidentes do 
trabalho uu dt: doenças profi -sionais e do traba lho. bem omo os eq uipamentos, máqu inas e materiais 
deverão e tarde acordo com a legislação de s1:gurança vigente, bem como a sinalização diurna e Maia 

· · · ·d I d DNll- .- g r- ·1,•1l An° Cl-'2 LOP°- 5 
noturna no n1ve1s ex101 os pe as normas o · .. 1, , '· v • 9 :::, ' Cf/EA PA \S 218 1,(lll'>-

IVISTO MI< l'iOOBL.~NA 

-···---·-··-··-·-- - -~··- - ·--- - ·-. . ----· --•-- -------- -------- . pyrtar1;i N' '[/< 7 
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16.5.4 Em ca ·o cio descumprimento das normas ele segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO poderá 
noti1icar a CONTRAT1\ DA e. em caso de reincidências, aplicar as sa nções pre istas no edital; 

16.5.5 O canteiro de obras deverá ser de idamente preparado de acordo com as recomendações da NR 18. 
le\'ando-se em consideração o número máxim o de fu n ionár ios por turno, de fo rma a garantir aos 
funcionár ios da CONTRATADA aúcle, segurança e conforto . 

Dos equipamentos e materiais a serem empregados 
16.6 Toda mão de obra, máquinas, equipamen tos, mater iais e insumo deverão er fo rnec idos pela 

CONTRATADA , bem como o transporte e substi tuição eles es itens. quando necessário, que ficar.'! 
a cargo ela ONTRATADA, além de que o contro le e a guarda de todo material estocado no can teiro 
de obras, são de intei ra responsabilidade da CONTRATADA; 

16.6 .1 Os equipamento. sempre deverão apresentar boa qual idad e, rc i ados e com manutenções 
prevent iva em dia. de fo rma a zelar pela integridade dos mesmos e gara ntir a egurança dos 
operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização; 

16.6.2 A CO 'TRATADA deverá inalizar adequadamente, bem como promover o contro le de ac sso aos 
loca is de manuseio e operação de equipam entos que pos am causar acidentes; 

16.6.3 Caminhõe · e demais equipamenros que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de aviso 
sonoro quando tla opera ·ão em marc ha ré , ou em qualquer tipo de movimento como plataformas 
elevatórias: 

16.6.4 Todo e qualqut'r tipo ele equiparnent /máquina somente poderá er man useado/operado por 
profi s!:>ional de, idamente habilitado e capac itado para ta l. Para isso. a FISCALIZAÇÃO poderá 
so licitar, a qualquer tempo. da CO TRATADA cert ificados que atestem a capacidade do operador 
para o equ ipame1110 em que tão: 

16 .6.5 Em caso da não ob crvância pela revisão e manutenção dos equipamento e maqu inários, inclusive 
em caso de operação de ·te por func ionário não hab ilitado e capaci tado. a FI SCA LIZAÇÃO pocl en1 
notifi car a CO TRATADA e, em ca o de reinc idências, aplicar as sanções previstas no contrato: 

16.6.6 Todo os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de primeira 
qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submeti dos à aprovação da 
r r. CALIZAÇAO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde esti ver explíc it o o 
reaprovei la men to; 

16.6.7 A CO T RATADA deverá submeter à FISCA LIZAÇÃO. amostras de todos os mater iais a serem 
empregado · nos serviços ames de executá-los. Se j ul gar nece sário, a Fl CALIZAÇÃO poderá 
so licitar à COJ\'TRr\TADA a apresentação de in formação por e crito elos locai de ori gem dos 
materiai s ou ele ce11iticados de ensaios relativos aos mesm os; 

16.6.8 Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser c mprovadamcnte de boa procedência de 
fabricante e de mercado. Os materiai s deverão estar de acordo om as recomendações tlas norm·1s da 
AB Te/ou acreditado pelo lNMETRO quando for oca o. ou outro l'l rgão ce1tificador ele qual iclacle; 

l 6.6.9 A CO 1TR.ATADA d verá ter proccclim nto de afer ição quanto ao atendim ento de confo rmidade dos 
matcr iai .. d rorma a reje itar os materiais e equipamentos 1ue lor 'm fornec idos fora da e. pecificaçiio 
técnica. 

Diário de Obra 

16 .7 Ca berá à CO TRATADA o fo rnecim ento e manutenção de "Diário de Obra ", devidamente 
numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTR TADA diar iamente, que permanecerá 
di sroníve l para escritu raçãn no loca l da obra e terá as seguintes cara terísticas : 

16 . 7 .1 . 1 Será único. com páginas num eradas tipograficamente. cm 02 via , sendo a primeira ela 
CO T RATANTE e a segunda da O TRATA DA: 

16.7.1.2 Todas a- folhas do Diário de Obras deverão ser ass inadas por um representante d·1 

FISCALIZAÇÃO e do RESPONSf\. VEL TÉCN ICO da CONTRATADA, no rnúximo, um dia após 

u re fer ida data de entrada de dados . 

i.l"\'.°'. (\C .. 1 \.. 

--···- ..... - .. •-----· ~ ·- --- • . ....... -- '---· -- -----·---·-···-· --··--·· ------· '~ ' ·.,p .• 
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16 . 7.1 .3 Deverá , a qualquer tempo, permitir a reconstituição do fatos rele antes ocorrid na obra e 
tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou e.xe ução, contendo, no mínim o 

seguintes campos: nome da contratada, nome do ontratante, data, prazo contratual, prazo deco rrid o, 
prazo restante, condiçõc do tempo, máqui nas e equipamentos. número e categoria de empregados, 
campo de ocorrência. campo para assinatu ra do CONTRATADO e do CO TRATANTE. 

16.7.2 Serão obrigatoriamente registrado, no "Diário de Obra -", pela CONTR TADA: 
16.7 .2.1 f-a lha no serviços de terceiros não sujeitos à ua ingerên ia; 
16.7.2.2 Consu ltas à FI CAUZ ÇÃO; 

16.7 .2.3 Daras de concl usão de etapa caracterizadas. de acordo com o cronograma aprovado; 
16. 7 .2.4 Acidente ocorridos no decurso dos trabalhos: 
16.7 .2.5 Respostas às interpelac,:ões da FI 'CA LIZAÇÃO; 

16.7.2.6 Eventual e cas cz de material que resul te em difi culdade para a obra ou ser iço; 
16.7 .2.7 Outros fatos que. a j uízo da CONTRATADA devem ser o~jeto de registro. 

16. 7.3 erá objeto de registro no "Diário de Obras" pela FI C,\LIZAÇÀO: 
16.7.3 .1 Observaçõe cab í ei - a propó ito dos lançamentos da CO TRATADA no "D iário de 

Obras" ; 
16.7.3.2 Obervações sobre o andamento da obra ou serviço, rendo em vi ta as cspecificaçõe, 

prazo e cronogramas; 
16.7.3.3 Soluçõ s à con ulta , lançada ou formuladas pela CONTRATADA, com 

corre ·pondência im ultánea para autoridade uperior, quando for o caso; 
16.7.3.4 Res trições que lhe pareçam cabívei a respeito do andamento dos trabal hos ou do 

desempenho da CONTR/\TAD/\ , seus prepo tos e sua equipe; 
16. 7 .3.5 Determinação de providênc ias para o cumprimento do objew e especificações; 
16. 7.3.6 Out ro fato qu , aj uízo da FfSCAUZAÇÀO, devem ser objeto d registro. 

MO DELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
17 .1 . O contrato deve rá ·er executado fielmente pelas parte , de acordo com a cláusula avençadas 

17.:2. 

17 .3. 

17.4 . 

17.5. 

17 .6. 

e as norm a - ela Lei nº l .133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexccuçào total ou parcial. 
O prazo para assin atu ra do contrato será de 5 (c inco) di as úteis, a contar da convocação para sua 
a:; inatura . uséncia injustificada de a sinatura do contrato. enseja na descia iíicaçào do 
contratado c convocação do 2° c.o locado. 
Em caso de im pedimento. ordem de parali ação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
c ir un tünci as mediante imple apost ila . 
A com unicaçõe. entre o órgão ou entidad e a contratada devem ser reali zadas por escrito 
sempre que o ato e.x igir tal formalidade, admitindo-se o u o de men ·agem eletrônica para cs e 
fim , conforme ender ço eletrônico informado pela contratada na sua proposta omercia l. 
O órgão ou entidade poderá convocar represe ntante da empresa para adoção de providências 
que devum ~er cumpridas de im edi ato. 
Após a as ina tura do contrato ou instrumento equivalcnt , o órgão ou ntidadc poderá con ocar 
o repre entonte da empresa contratada para reunião in ic ial para apr sentação do plano de 
fiscalização, que conterá informaçõe acerca das obrigações contratua.i , dos mecani 111 0 de 
[iscai izaçâo. das e tratégias para execu ão do objeto, do plano com piem ntar de execução da 
contratada, quando houver. do método de aferição dos resultad os e da anções aplicáveis, 
d nrre out ros. 

~,;wJ/ 
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Preposto 
17.7. 1\ Contratada dl.'!signará fo rm almente o prcpo to da empresa, anrc do in íc io da pres tação do 

serviços indicando no instrum · nto os poderes e devere em relação à execução do objeto 
contratado. 

17.8 . 

17.9. 

17.10. 

17.11. 

A Cont ratada d erá manter pn:posto da empresa no local da execução do objeto durante todo o 
período da execução do contrato. 
A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manut ·nção do 
preposto da empre a. hipótes em que a Contratada designará outro para o exercício da ati vidade. 
A empresa contratad a. dever:1 manter, durante toda a vigência da garan tia contratual, unidade de 

atendimento ou e ·critório local no Mu nicípio de lmperatrizJM , d vidamente esiruturaclo, com 
equipe técnica habilitada, ferrame ntas, peças e recurso n ce sá rios. de forma a as egurar 
a i téncia técnica imediata, manutenção corretiva e preventi a, bem como uporte operacional 
contínuo ao · equipamentos fo rnecidos e instalado . 
A não manutenção da estrutura loca l durante o período de garantia con titui rá d cu mprimento 
contratual, ens~ja ndo a aplicação das penalidade previ ta na Lei nº 14.133/2021 , no ed ita l e 
neste in trumenro. 

Fiscalização 
17.12. /\ execLtção do contrato deverâ ser acompanhada e fiscalizada pe lo(s) ti eal(is) do contrato. ou pelos 

respect ivos sub tit Lttos (Lei nº 14.133, de 202 1, art. 117. caput). 

Fiscalização Técnica 
17.13. O (i ca l técni co cio contrato acom pan hará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as ondições estabe lecidas no contrato , de modo a a segurar o melhores resultados para a 
Aclm inistra<;à o 
17 .13. 1. O fi scal técnico do comrato anotará no histór ico de ge renciamento do contrato todas a 

ocorrência. relacionada à exec ução do contrato, com a descrição do que for nece sá rio 
para a regularização da fa ltas ou dos defeito · observados. (a rt. 11 7, § 1 ° da Le i nº 14.133, 
le 2021 ). 

17 .13 .2. 1 denti ficada qualquer inexatidão ou i1Tegularidade, o li ·cal técnico do contrato emitirá 
noti ticações para a co1Teção da execução do ontrato, determin ando prazo para a 
correção. 

17. 13 .3. O fiscal técni o do contrato informará ao gc tor do comrn.Lo, em tcrnpo húhi l. a ·iwaçiilJ 
que demandar deci ão ou adoção de medidas que ultrapassem ua competência. para qu 
adme as medidas nece ·sária · e saneadoras, e fo r o ca o. 

1 7. 13 .4 . No ca o de ocorrê ncias que possam inviabi lizar a execução do contrato nas da tas 
apruadas, o fi sca l técnico cio contrato comunicarú o fato imediatamente ao gestor cio 
contrato . 

17 . 13.5 . O fiscal técn ico cio contrato omun icará ao gestor do contrato. em tempo húbil, o térm ino 
cio contralO sob ·ua re ponsabilidade com vistas à renovação tempe tiva u à 
prorrogaçãci con tratua 1. 

Fiscalização Administrativa 
17.14. O li cal adminisirati vo do contrai verificará a manutenção da condições de habil itaçào da 

cont ratada , m.:ompanharú o empen ho, o pagamento, a. garantias, as glosa e a fo rm ali zação de 
apostilamento e term o ad itivo . so licitando quaisquer docu mento comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
17.14. 1. Ca so ocorra descumprimento das obrigações contra tuai , o fiscal adminis trati o do 

contrato atuará tempesti amente na a lução cio probkma, reportando ao ge. tor do 
con trato para que tome as providências cabívei quando ultrapassar a sua com petência: 

r-:~.'-, \f~\.°6 
i\.(:;,~ .,,'I 

,~ t,<:I'' -~ ~ 
- ---·-•·---· ~- -· -- . --·. ·---·--··-··-·-~- ---··-:------- -·-:--~~ô \"> (.\~~1•~~ 
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17.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanham ento e fisca 1zação do 
contrato con tendo todo · os regist ros formai. da execução no histórico de gerenciam ento cio contrato, 
a exemplo da ordem dt:: se rviço. do reg istro de ocorrências. das alterações e da. prorrogações 
contra tuais , elaborando relató ri o com istas ,) ve ri ficação ela nece · ·id ade ele adequaçües cio contrato 
para fin s de at ·ndimento da finalidade da administração . 

17.16. O gestor do contrato acompanhará o. registros realizados pelos fisca is do cont rato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas ado tadas, informando, se for o caso, à 
autoridade uperior àquelas que ultrapassarem a_ ua competência . 

17.17. O ges tor do contrato acompanhará a manutenção da. condições de habilitação da contratada. para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os prob lemas que obstam o flu xo normal da 
li quidação e do pagamento da despe a no re latório de ri scos e entuais. 

17.18. O gestor do contrato em itirá documento comprobatório el a av·1liação rea lizada pelo fisca is técnico, 
admini stra ti vo e setorial quanto ao cumprimento ele obrigações assumidas pelo cont ratado, com 
menção ao seu desempenho na exec ução contratual, baseado nos indi cadores objetivamente 
deti nidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, d vendo constar do cada ·tro de atesto de 
cumpr imento de obrigaçõe . 

17. l 9. O gestor do comrato tornará providências para a lo rmalizai;ào de processo aclministra1ivu de 
responsab ilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela com issuo de que trata o art. 
158 da L i nº 14 .133 . de 20 _ l, ou pelo agente ou pe lo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 

17.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório fina l com informações sobre a consecução do'.> 
objet ivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas fl ·e rem adotadas para o 
aprimoramento das ati vi dades ela Admin istração. 

17 .21. O gestor do conrraLo deverá enviar a documentação pertinen te ao setor de contratos para a fo rmalização 
dos procedimento ck li quid ação e pagamento, no va lor dimensi onado pela fisca lização e gestfo nos 
termos do contrato. 

l8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18 .1 . As cle~pesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específi cos 

cons ignados nu Orçame nto Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste ·xercíci o, na dotação 
abaixo discrim inada: 

Unidade Orçamentária : 02.09 .00.12.361 .0043.45 l 3- CONSTRUÇ.À.O, AM PLJAÇÀO E 
REFO RM AS DE ESCOLAS FU DAME TAL 
Natureza da Despesa: 4.4.90.5 1.00 - Obra. e Instalaçõe 
Fonte De Recursos : 1.5-+ 1.00.003.001 - Transferência do FU 'DER 
Ficha : 487 

Unidade On;:a mcntâria : 02 .09.00.12.365.0 119.4-14 - CO STRUÇÀO, AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DE CRECH E 
Nat1u-ern da Despesa: 4.4 .90.5 1.00 - Obras e lnstalaçõe. 
Fonte De Recurso : l .541.00.003 .001 - Transferênci as do FU DEB 
Ficlrn : 54 7 

18.2 . A dotação re lati va aos e:-;ercícios financeiros subseq uentes se rá indicada após aprL1vação ela Lei 
Orçarne ntária respecti va e liberação dos créditos corrcspondemcs, mediante apostilamento . 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19 .1. O objeto será receh id o provi'.> riamente. de form a sumária, no ato da entrega ou execução. juntamenie 

corn a nota fiscal ou instrumento de cobrança equ ivalente, p~l o(a) rcspon ável pelo acompanhamento 

... - ..... ---· ... , __ ,,. ___ ... ___ ,, ____ ......... ---·- ...... --·-·-- --~ ---- ---•·•--·-• ·. 
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e fiscalização do con traw. para efeito de posterior verilicaçãcJ de sua conformiJade co111 a~ 
espec ificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado. no todo ou em parte, incl usive ames do recebimento prov isório. quando 
em ele ·acordo com a especificações constantes no Termo de Referênc ia e na proposta, de endo er 
substi tuído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da noti ficação da contratada, às sua custas. sem 
prej uízo da apli ação das penalidade . 

19.J . O rece bi mento definitivo o orrerá no prazo de 10 (dez) di as úte is, a contar do re ebimento da nota 
fi ·cal ou in. trumcnto de cobrança cq ui alente pela Ad mi nistração. após a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequ nte aceitação med iante tamo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento Jefi niti vo poderá ser exccpcionalm nte prorrogado, de fonnajustificada. 
p r igual período. quando houve r necess idade de diligências para a afe rição do atendimento das 
exigências contratu::ii . 

10.5. No caso de ontrO\Ú. ia sobre a execução do objeto. quan to à dimensão, qua li dad e quantidade, 
deve rá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133. de 2021, com unicando- ·e à cmpre a para 
em issão de Nota Fi ·cal no que pert ine à parcela incontroversa da execução d objeto. para efe ito de 
liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a sol ução. pelo con tratado de incon istência::i na execução Jo objeto ou de saneamento 
da nota fi cal ou de in trumento de cobrança eq uiva l nte. verificadas pela Adrni ni ·tração duran te a 
ad li pr 'vin ú liquidação de d pesa, não será computado pn rn os fín do recebimento defi niti vo. 

19.7. O recebimento prov isório ou defini ti vo não excluirá a responsab ilidade ci il pela olidez e pela 
scgu rarn,:a dos b ns nt:m a resr nsab il i<l ade étic -prn fi ssic nal pela perfe ita execução do contra to. 

W. DO CRITÉRIO PARA PAGAMENTO 
20.1. Recebida a ota Fiscal ou docu mento de cobrança equi alen te. correrá o prazo de 30 (trinta) dias 

útei para fins de liquida ·ão. na forma da seção anterior, prorrogáv is por igual período. 
20.2. Pnrn fin s de liqu idação. o ·etor com petente deverá verifica r se a nota fís ai ou instrumento de 

cobrança equivalente apre e11lado expres a o elem nto necessário e e senciais do documento, tais 
corno: 
20.2.1 . o praLO de \ alidadc: 
20.2.2. a data da emis ão: 
20.2.3. os dados do ·ontrato e cio órgão contratante; 
20.2.4. o período respectivo de execução do contrat0; 
20.2.5. o valor a pagar: e 
20.2 .6. eventual destaque do \ alor ele retenções tributárias cabívei .. 

20.3 . Ha endo erro na apresentação da nota fi · ai ou in trumen to de cobrança equivalente, ou 
circu nstância que impeça a liquidação ela de pe a. esta ficará sobrestada até que o comrataclo 
prov idencie as medidas . aneadora , re iniciando- e o prazo após a compro ação da regularização da 
ituação. cm ônu ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento ele cobrança equiva lente deverá er obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da · cenidõc · de regul aridade junto à Recei ta Federal do Bra~il/Previ clênc.:rn. 
Trabal histas, FGTS. Estado (dívida ativa e tributos). Mun icípio (d ívida ativa tributo ). no termos 
do ar1 . 68 da Lei nº 14. 133 de 202 1. 

20.5. Con miando- e situação de irregu laridadê do contratado. erá prov idenciada ua notificação. por 
e -crit . para que. no prazo de 5 (cinco) dia ir teis, regularize ·ua situação ou. nu mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado um a cz, por igua l período, a critério cio 
cormatante . 

20 .6. Não havendo regularização ou sendo a defesa onsiderada improcede nte o contratante leverá 
corn unic::ir ao órgão - re ponsávei pe la fisca lização da regularidade tisca l quanto à inaJim plência 
dn contratado. hem como quanto u existência d pagamento a cr efetu ado, para que sejarn acionados 
o me ios pertinentes necessá rios para garantir o recebimento de seu créditos . 

" ,\ 
~ i 
. J, 
- ; ; 
. , 

./ 

'-halo 
.. \ ":/~·~) 
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20.7. 

_Q ,8. 

20.9. 

20.1 O. 

20 .1 1. 
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PR EFEITURA MUN ICIPAL DE LMPERATRI Z 
SECHET RIA MUN ICIPAL DE ED UC <,:Ao 

)~· t , I'__,,; \ 

•·:·· l1fi -- , 
/J ' ú - / 

. (í,.,.. __ .,. 
Pers istindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão co ntn 
no autos do procc ·so administrati v) corre pondcnte, as cgurada ao contratado a ampla defesa. 
Havendo a 1:;reti va execução do objeto, o pagamentos serão realizado normalmente até que e 
decida pela rescdío do conrrato, ca ·o o cont ratado não regularize sua situação fisca l. 
O pagamento serú efetuado 11 0 pral.O de até 30 (trinta) dia. contados da fina lização da liquidação da 
despesa, conforme item anterior. 
O pagamen to será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
Será con iderada data do I agamento o dia em que constar como emitid a a ordem bancá ria para 
pagamento. 

20. l _, Quand do pagamento. se rá efotuada a retenção tributária previ sta nn legis lação aplicável. 
20.11 .1. lndepend ntemen te do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retido na fonte, quando da rea lização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legis lação vigente. 

20.13. O ontratado regularmen te optante pe lo implcs Nac ional. no termos da Le i Complem enta r 11 º 123. 
de 2006, não so frer:i a retenção tributária qu anto aos im postos e ontr ibuições abrangid o por aquele 
regi me. o ~ntanto. o pagamento fi arú condi ionado i1 apre enta~ão de comprovação por rneiu de 
documento oficial. de que faz j us ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Imperatriz - MA, 27 de Janeiro de 2026 

EJig. Civil Ana Clm Lope; t1,a1a 
1 CR EA PA 1~ 2' 8I, (;L ~ -'1 

.\ _ - '\ .,_, . V~ Mf 1~~ 8 4QN 1 

~~..., '' ' ·~ fi..:lc l.'! ~i l'J'lr+), 1 

Ana Clara Lo pe · Maia 
Engen heira Civi l CREA 15218-1005-9 P 
Ma trícula nº 85.482-8 

APROVA DO na forma da Le i 
Em : 2]_!,Q.J.!2026. 

;; f ' f 
_,,..., ,, ,e;:::) k-::' ... _, __ .1.. ) ~ '( 

ENIL-ZA SIP IAO OLIVEIRA 
Secretá ri a M uni cipa l <lc Educaçào 

Secretaria Municipal el e Ed uca ção ele Imperat riz- MA I C ' PJ: 06 .074.091/0001 -% 
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ANEXO I 
ATESTA DO DE VISTORIA TÉCNICA 

(Execução de Obras de Engenharia - Reforma e Ampliação da Escola Mu nici pal São Francisco -
Processo nº !Indicar nº]) 

A Comissão Permanente de Licitação 
Prefei tura Mu nic ipal de Imperatriz - MA 
Ref.: [Ind icar o nº do Pregão, Tornada de Prc:ço ou Concorrência] 
Proce so Aclministrat i o nº: [Indicar o nº do Proces o] 

A empresa !NOME COMPLETO DA EMPRESA LICITANTE!, inscrita no C PJ sob o nº [N° DO CNPJJ, 
com sede em [ENDEREÇO COJVIPLETO], neste ato representada por eu representante legal, o(a) Sr.(a) 
1 OME COMPLETO], portador(a) cio CPF nº [Nº DO CPFj , 

ATESTAMO . para todo" os fins de direito e em atendimento às exigências do Edital. que o representante técnico 
da empresa acima idenlific:1da com pareceu e realizou a Vistoria Técnica nas dependências da Escola Municipal 
São Francisco, situ ada no bc1irro Vi la Chico do Rádio, em Imperatr iz - MA, para a obtenção de pleno 
co nhec im ento das condições loca is de execução do objeto. 

Com a realização da v istori a, a empresa lic itan te: 

• Tomou conhecim ento detalhado das caracterí ·tica física do terren o. estado de conservação da 
estrutura exi tente, ace so . ponto de energia e água, e a complexidade envol id a no projero de reform a 
e ampliação. 

• Atesta a plena capacidade de sua equi pe e log í rica para cumprir integra lmcnt o ronograma fí si o­
financeiro e a especificaçõe técn ica contidas no Projeto Básico/Executivo e Memorial De ritivo. 

• Declara que as condições a tuais do local. incluindo a nece idade de canteiro de obras e mobilização 
de maquinário, não impl icarão em alterações de custo. fu tu ros, renunciando expressamente a quaisq uer 
alegações de dcsconhcc imcn to que possam cr ir de base para pedidos de reequilíbrio cconômico­
fin anceiro. 

Por ser a expre ão da verdade, firma a presente. 
lmp ratriz - MJ\. [D ia] de lMêsJ de 2026. 

!No me Completo do Representante Legal] [Cargo na Empre ·a] 
l o rn e da Empresa] C PJ : 1 ' º do CNP.11 

Eng. Civil An Clara Lop~s M3ié 
CRF t\ pr, I' • l"'l~ ,:"' 

v1:-1u Mt, t'1d: ..• M,, .. 1lf• 

Por1,1r1 ,~ -~L~ 

\• ' 

Secretaria Munici pal de Educa\·:'ío dr Imperatriz- MA I CN PJ: 06.074.091 /000 1-96 
Rua Crba no Sa ntos, nº 1657, Juçllra, Impera triz, '1ara nhi!o, Brasi l 
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A EXOII 
DECLARAÇAO DE CIÊ CIA E RESPO ABILlDADE 
(Dispensa de Vistoria Técnica paru Obras de Engenharia) 

À Comissão Permanente de Li ilação 
Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA 
Ref.: [Indicar o nº da Licitação] 
Processo Administrativo nº: [Indicar o nº do Processo] 

A em presa I• O 1E COMPLETO DA EMPRESA LJCITA TE], inscrita no C PJ sob o nº INº DO C PJ] , 
com sede em IE DEREÇO COMPLETO!, neste ato representada por seu representante legal , o(a) Sr.(a) 
[NOME COMPLETO] . portador(a) do CPF nº INº DO CPFI, 

DECLARA, sob as pena da lei, que optou por não rea lizar a vi storia técnica nas dependências da Escola 
Municipal São Fra ncisco (Vila hi o do Rádio), e, con equentemente: 

1. Possui pleno conhecimento do objeto e da condições do local, tendo analisado criteriosamente o projeto 
de reform a e ampliação, memoriais de cri tivos, planilhas orçamentárias e demais anexos técnico do 
ed ital. 

'1 As ·ume integralmente todos os ri scos associados à execução da obra sem o pré io conhecimento físico 
do local, incluindo dificuldades logí tica . inte1ferência e truturai · não previ tas (mas idenrificávei em 
visLoria) e mobilizac,:i'ío de pcs oal. 

J. Reconhece que a ausência da vistoria não ervi rá como ju. tificativa para atrasos. descumprimento de 
no rmas técnicas (Aíl1 T, R-18 ) ou falhas na execução do se rviços d· engenhari a. 

4. RENUNCIA EXPRESSAMENTE ao direito de pleitear futuro reequilíbrio econômico-financeiro ou 
adi ti vos de va lor em razão de fatores que seriam facilm nte identificáve is durante a visita técnica, como 
a ondições do terreno, acc ·sibilidade ou estado da edificação a ser reformada. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente . 

lmp raniz - MA, [Dia] de [Mês] de 2026. 

!Nome Completo do Repre ·cntantc Legal] [Cargo na Empre a] 
!Nome da Emp resa! CNPJ: INº do CNPJ) 

-------- --------·-
Secretari a Munidpal de Educa~iiu de Imperatriz - MA I C PJ: 06.074.091 /0001-96 

Rua rbnno Sa ntos, n" 1657, Juçarn , lmperntriz, Maranhão, Brasil 
~emcd@impcrnlriz.111<1 .gov.br 
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!.INTRODUÇÃO 
l.l. Finalidade 

ESTADO DO MARANHÃO 
PIU:FE IT RA i\lUNIClPAL DE IMP ERATIUZ 

'ECRETARIA MU ICIPAL DE ED 'CAÇÃO 

ANEXO UI 
PROJETO BÁSTCO 

O pre ente Projeto Básico tem por finalidade e tabc leecr o REQUISITOS MÍNIMOS e fixar condições a 

erem observadas para a Contratação de empresa especializada em obra de engenharia para execução dos 
serviços de acordo ·om o projeto ele reforma e ampliação da Esco la Municipal ão Franc isco no bairro vila 
Chico do Rád io em Imperatriz - MA. d serevendo e di ciplinando todos os procedimentos e critér io que 
e tabelecerào o relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CO 'TRATA 1TE. 

1.2 Objeto 
Con tratação de empresa especializada em obras de engenh aria para execução dos serviços de acordo com o 
projeto de reforma e amp liação da E co la Munic ipal São Franci co no bairro vila Ch ico do Rád io em Imperatriz 
- MA. 

Assunto: Reforma e Ampliação de Unidade Escolar; 
nidade: Escola Municipal São Frnncisco; 

Ende reço: Rua Um , 18 Vila Chico Do Radi o 
unicípio: Imperatriz - Maranhão; 

1.3 Justificativa 
A contratação de empre a especializada para a execução de obras de engenharia na Escola Municipal São 
Fra ncisco, situada na Vila Chico do Rádio, em imperatriz - MA, fundamenta-se na imperi osa nec s idade de 
adequação fís ica da unid ade às norma de cgurança, alubridade e funcionalidade educa ional. Conforme 
detalhado no Pare er J urídic.:o nº 14 7/2026. a intervenção proposta não deve e I imi tar à mera ampliação do espaço, 
mas obrigarori amente con templar uma reforma integral da estrutura preexistente . Essa medida se impõe devido à 
constatação de que as c.:ond içõe atuais da edificação ão de favorávei ao u o contínuo e :;eguro, apresentando 
ri scos latt:ntes à integridade fí:;i a de alunos e servidores. 

O diagnóstico técni o, co1Toborndo por registro fotográficos evidencia pato log ias construtivas severas qu 

demandam reparo imediato e especializado. Foram ident ificada parede- com rebocos deteri orados e alvenarias 
expostas, além de instalaçõe elétrica precárias, com fiações aparentes e provisórias que or eram sem o dev ido 

acabamento ou proteção. A ·ituaçào de degradação ·e e ·tende aos san itários. que e encontram em cond i ·ões 
precária . . com apa relho danificado e revestimento comprometido impo si bilitando a manutenção de padrões 
mínimos de higiene . Adicionalmente, observa-se o desgaste generalizado de pisos, a au ência de e quadrias em 
diversos vãos e o acúmu lo de resíduo cm área interna . o que compromete o conforto e a salubridade do am biente 
escolar. 

Sob a óti ca Ja eficien ia admini:.uativa e do inter sse público. a execu ão conjunta do serv iço. ele reforma e 

ampliação revela-se a única e. traLégia tecnicamenle viáve l. A real ização exclusiva de ampliação negligenc iando 
as áreas deteri orada , resul taria em gra e incom pat ibilidades técnicas entre as estruturas novas e a antigas, além 

de e levar exponencia lm ente os custos futuros com manutenções orreti vas. Portanto, a integração das intervenções 

garante a unidade arquit tônica e si têmica do préd io, otimizando a aplicação dos recur os p(1b)lcos e asseg(11:ttndo 
q, '• J•!1 • 

a durabil idad da obra. ~ ._,1.:.i;i,. ·_. " ' 
\/IS O t,\,:. "\f\ ~Jl.}J~ . .,1 

Portctr d ,....~., · 

·crrctaria Munici pal de Educação de lmpcrarriz- MA I C 'P.I : 06.074.091 /000J-96 
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Por fim cabe regi:-.trar que a necessidade desta reltmna configura-:,e como uma demanda superveniente. 
tecnicamente justilicatla por vistorias recentes que ident ificaram manifestações patológicas não detectadas no 
planejamento an ual inicial. De a forma. a inclusão de tais serviços no objeto da licitação alinha-se str itarnente 
aos princípios da legalidade e da economicidade, sendo medida indispensável para a melhoria eletiva das 
condições de ensino e para a proteção do patrimônio público municipal. 

1.4 A Obra 

A Reforma a ser e, ecrnad a contempla toda a unidade somando no total uma área de 644,871112
• Será reforma e 

amp liação que atende às neces idades da unidade escolar, melhorando a estrutura física do prédio educacional. 

TIJ>O DE OBRA TIPO DE REGIME DE EXECUÇÃO ADOTADA i 
AMPLIAÇÃO E REFORMA EMPREITADA POR PR.EÇO GLOBAL 1 i 

2. DESCRJÇÃO DA SOLUÇÃO 
2. 1 A descrição da sol ução -:omo um todo. encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Cstud 0s 

Técnicos Preliminares, ap2ndice deste Projeto Básico. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO .FORNECEDOR 

3. 1 Trata-se de serviço não comum de engenharia/obra, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA r;LETRÔNICA. forma de adjudicação EMPRElTADA POR PREÇO GLOBAL, critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 
3 .2 A execução do contrato não gerará vinculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Adm ini tração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. REQUJSITOSDACO TRATAÇ-0 

4.1 Conforme, Estudo Técnico Preliminar os requisitos para e ta contratação, serão: 
4.1.1 Execução das obras deverá cr realizada por empresa comprovadamente e ·pccializada cm 

reforma e am pi iações de ed ificações escolares, comprovado mediante atestado de capacidade técnica 
obedecendo aos itén de maior relevância ; 

4.1.1 O materi ais utilizados nas obras deverão . er de qualidade superior, atendendo às norma· técnicas 
e regulatórias pertmentcs. como ABNT NBR, garantindo durabilidade e egurança. 
A obra deve contemplnr adaptações que garantam ace sibilidade universal conforme a norma ABNT 
NBR 9050:2015; 

4.1.3 O projeto de reforma e ampl iação deve incluir adequação elas instalações elitricas e hidráulicas a 
novas normas de segurança e eticiencia energética, evitando sobrecarga e garantindo funcionalidade. 

4.1.4 As e trutura · existentes devem ser avaliada por um engenheiro civil devidamente regi tnido e 
'1s intervenções propostas devem as egurar a integridade estrutural do prédio, seguindo as 
recomendações ont,das no Laudo Técnico Estrutural. 

4.1.5 Os prazos para execução das obras devem ser claramente definidos, com cronograma detalhado 
e garantia de conclu .=;ào dentro de um período 12 meses, podendo ser prorrogado mediante justilicativa, 

sob pena de pena I idades 1.:011 trarna is. 
4.1.6 Devem ser apresentadas eviàéncias de capacidade técnica, incluindo atestados de desempenho 

an teriores cm obras semelhantt"s, além de cert ificações de qualidade, quando pertinentes. ~\ aLon~r,1J;;i3 
e C1 •t\ ~:12 L ar ' 

Requisitos de· Manutenção e l\'Jatcriais d i1, •A PA, ·21st..r: ·, 
CR~_ 1:iOOI. ·• 
y\$,0 A " ' 'J. r, -----··---------.,..,i\'l'f;'l .. ~ 
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4.1 .7 Os requi itos de manutençà e assistência técnica do produtos necessário à pre ta ão dos 
~e rviço · serão de inteira respon:-ubilidnde da CO TRATADA, devendo esta manter em perfeito estado 
de con. ervação to lo· os equipamentos e materiais. 

4.1.8 Equipamento danificado ou materiais desq ual ificados deverão .. er substituídos em até 24 (v int e 
e quatro) horas . 
4.1.9 Os equipamentos elétricos deverão ser dotados de sistemas de proteção para evitar danos na rede 
elctrica da un idade escolar. 

4.1. lü O unifonnes e seu · complementos serão fornecidos pela empre a CONTRATADA , adequados 
ao clima da região de lmperatriz e conforme o di ·po to no respectivo acordo de convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho. 

cg urnnça e Proteção do Trabalho (EPI/EPC) 

-L 1. 11 A empresa CONTRATADA d verá fornecer EPI (Equipamento de Prote ·ão Individual) a seus 
funcionário · de acordo com a legi slação vigente, bem como di por o forne imento e instalação do · EPC 
(Equipamento de Proteçã() Coleti a) no tra nscorrer da execução do:, serviço ; 
4.1.12 s funcionários deverão adequar- às regra de egurança de circulação e iclentificm,:ào da 

ecretaria Municipal de Educação. bem como à legi lação pertinente de Segurança no Trabalho (:"J R ). 

Req uisitos Temporais 

4.1.13 O prazo de vigênc ia da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que 
con. ta de cri ta no in trumcnto contratual , na forma do artigo lo - da Lei nº 14.133, de 2021, prorrogável, 

naformadosartigos l06e 10 daLein º 14.IJ3 , de202l. 

Requis itos Socia is e Ambientais 

4.1.14 Os funcionários deverão ob ervar a urbanidade, pontual idade, di ·criçào e zelo cüm o patrimônio 
público no trato com servidores e a comunidade e colar. 
4.1.15 A contratada será respon áve l pela destinação ambientalm ente eo rrcta de rodos o. resí luos, 
recipientes e matcriai . obed cendo à Lei 11 " 12.305/2010 (Política acional de Resíduos 'óliclos) e 

demais legislações patin · ntes. 

Req uisitos de Qualificação e Metucl ulogia 

4.1.16 A CO 1TRAT ADA lkverá manter profissionais capacitados e com acervo técnico compatível 
com a obra. sendo re ·ponsável pela atualização e treinamento da equipe. 
4 .1.17 A empre a deverá mant r pelo menos um repre entant legal que atuará como preposto junto à 

ti calizaçào durante todo o período de execução. 
4.1.18 A Contratada designará formalmente o prepo to da empresa, antes do inic io da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento o poderes e dever s cm relação à execução do objeto contratado. 
4.1.19 A Contratada deverei manter preposto da empresa no lo ai da execução do objeto durante t do o 

período da eXL'Cução do contrat . 
4.1.20 A Contratante p0derá rccu ar. desde que just ificadame;1te , a indicação ou a manutenção do 

prcpo to da empresa, hipótese em que a Contratada de ignará ou tro para o exercício da atividade . 
4. 1.21 A empresa contratada, deverá manter, durante toda a vigên ia da garantia contratual. unidade de 

atendiment o ou escritóril) Inca ! 110 Município de [mperatri M . devidamente estruturado. com equipe 

técnica hab i I itada, ferramentas, peça e rcctwos neces ·ários, ele forma a assegurar as~istên ia tccn ica 

Scc,·ctaria Municipal de Educaçi!o de l111pcr:i1riz- /\1 1 CNP.J : 06.074.09 1/0001-96 l 
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imediata, manutc111,:ão corretiva e rreventiva, bem como . uporte operacional ontínuo aos equipamentos 
fornecidos e instalados . 

4.1.22 A não manutenção da e ·trutura loca l durante o período de garantia onstilu irá des umprirnen to 
ontratual , ensejando a apl icação das penalidades previstas na Lei nº l 4. 133/2021. no edi tal e neste 

in strumento. 

5. DA DEFINIÇÃO DO MÉTODO 
Definições e siglas 
ABNT: Associação Brasilei ra de 1ormas Técnicas: 
CONTRATADA : é a pessoa jurídica ignatária do contrato com a Secretaria Municipal de Educação de 
1 m peratriz; 
CO TRATA TF: é a Secretaria Mu ni cipa l de Educação, denomimicla por SEMED; 
LI CITANTE: Pessoa física ou jurídica habilitada para participar do proc s o licitatório e ofertar lance ; 
NBR: Norma Bra ileira Regulamentadora. 

R: orma Regulamentadora . 
'EMED: Secretaria Muni ipal de Ed ucação 

C PJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 
C' REA: Conselho Reg ional de Eng ' nhariil e Agronom ia . 
CAU : onselho de Arqui ternra e Urbani mo . 
ART: Anotação de Respon. ab ilidade Técnica. 
RRT: Registro de Responsabilidade Técnica. 
T E: Tribun al de Contas do [, tado. 
TCU: Tribunal de Comas da União. 

ormativos a ·erem adotados: 
AB 1T NBR 7480:2007 - Aço destinado a armadura. para concreto armado- E pecificaçõe ; 
ABNT NBR 61 18 :2007 - Proj1.:10 de e ·trutura de concreto - Procedimento: 
Al3 NT NBR 6 120 - Carga para o cálculo ele e !ruturas de edifi ações; 
ABNT BR 6 122 - Projeto e execução de fundações; 
ABNT NBR 8681 - Ações e egura nça na estruturas; 
ABNT NBR 11682:2009 - E tabilidade de encos ta : 
AB T 1BR 567 l: 1990 - Participação do intervenientes em erviços de obra. de engenharia e arquitetura; 
f\B . T NBR 5681 : 1980 - Contro le tecnológico da execução de aterros em obras de ed ificações; 
Al3 T BR 6489: 1984 - Prova d carga direta obre terreno de fundação; 
AB T 'BR 7678 : 1983 - .'egu rança em obras: 
ABNT NBR 12654: l 992 - Controle te no lógico de materiai com ponente do conc reto; 
ABNT N BR 12655: 1996 - Concreto - Preparo, controle e recebimento; 
. B1 T NBR 5410:2004. versão corrigida 2008 - lnstalaçõe el ' tr ieas de baixa tensão; 

Al3 T BR 61: 1 - Proteção con tra choques elétricos; 
AB T NBR 5419 - Proteção de estruturas contra descargas atmosférica. t PD )· 
ABNT NBR 13 · 70 - Instalações elé tricas em locais de afluência de público; \}\;>-' 

1 --------- --· - ------·• . -·. - --·· ------~--------~----------
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BNT N LiR 5626: 199 8 - ln ta lações predia is de água fri a; 
AB T BR 7198 - Projeto e cxec.:u(,'.ào de instalações prediais de água quente, quando ap licáve l; 
A B T BR 10844: 1989 - Instalações prcd iais de águas plu viais: 
ABNT NB R 8160: 1999 - In stalações pred iai s de e ·goto sanitário; 
ABNT Nl:3R 9077 -- aídas de emergência em cdi1icaçõ s; 
ABNT NBR 12693 - istcma de proteção por extintores de incêndio; 
ABNT NBR 13434 - Si nali zação de ·egurança contra incêndio e pânico: 
A BNT NB R l 3 71 4 -- Sistemas de hiclra nte · e mangotes; 
/\BNT NBR 17240 -- Sistemas de detecção e alarm e de incêndio: 
ABNT NBR 9050:2015 - Acessibil idade a edificações, mobil iá rio, espaço e eq uipamentos urbano ; 
ABNT NBR 16537 - Sinalização tátil no piso- Dirctrizc para elaboração ele projetos e instalação; 
NR-06 - Equipamento de Proteção Individual - EPI; 

R-1 O - Segurança em insta lações e serviços em eletricidade, c/c o art. 2°. inciso li , alínea "c", da Le i nº 
19. 145 , ele 29/ 12/2015; 

~ NR-18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústr ia da Construção 

Obs.: .Esta lista de normas nã o cxaurc a necessidade de observações ele normas estaduais, municipais, 

trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo deste Projeto Básico . 

6. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 As exigência documentais e os requ i itos de habilitação para este procedimento licira tóri o constam, el e 
fo rma porm enori zada, no respectivo Tenno de Referência. 

7. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
7.1 Empresa a :;er contratada, deverá ter qual ifi cação e entendimento para executar serv iço. de reform a e 
ampl iação, co nl'ormc descri ão des te objeto. alinhando os seguintes ser iços: 
Reforma e ampliação da unidade escolar, conforme projeto cm anexo: 

a) Demolição de alvenarias; 
b) Retirar janela · 200x 110c m e 100x60 sem reaproveitamento· 
e) Remoção da pintu ra existente nas paredes ele te blo o; 
d) Limpeza do terreno - capi na e re ti rada de entulho: 
e) Regu l..1rização e aterro do terre no; 
f) Execução de vigas impermeabilizado: 
g) Ex cução de alvenaria ; 
h) Execução de cal çada em concreto desempenado; 
i) ln ra lação de piso e rodapé em grani tina: 
j) Execução de chap i. co, emboço e reboco, emassamento e pi ntura das parede internas; 
k) Execução de chap isco. emboço e reboco, se ladora e pintura das pare les exrernas; 
1) Assentamento de partilha cerâmica I Ox I O, até I mele altura nas paredes internas e externas; 
mJ fn talaçào de reves ti mento cerâmi co nas peredes dos banh eiros, cozinha e DML; 

n) Exec ução de pintu ra geral do bloco, interno e externo; 
o) Execução de verga e contra verga; 
p) I nstalaçào de portas; 
q) In stalação de janelas: 

Secretaria Muníi.:ipal de Educação de imperatriz- MA I CNPJ; 06.074.091 /0001-96 
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sem ell@i 111 pera t riz.m a.gov.br 
Página 31 de 42 



~ 1~ 

.• J ' 
~ 

ESTADO no MARA NHAO 
PREFEITUR MUN ICIPAL DE IMPl.!'.RATRI Z 
SEC RETARIA MUNlCJPAL DE ED UCAÇÃO 

r) Instalar vidros nas janela~ novas: 
s) Pintura das novas portas com tinta esmalte com fun do; 

CENTRAL DE GÁS: 
a) Exec utar uma nova central de gás - ver projeto. 

MANUTENÇÃO DOS BANHEIROS - INFILTRAÇÕES: 

a) Remoção das peças hidro san itária - pia , torneiras eva os sanitári os; 
b) Instalação de novas peças san itár.ias - pias, torneiras e vasos sanitários. 

REFORMA DOS BANH EIROS: 
a) Rernoçào do rcve tim ento erfün ico das paredes existentes; 
b) Remoção das peça hidro sanitári as: 
c) Remoção de portas: 
d) Execução de reboco, e111a samemo e pintura; 
e) Instalação de piso em grani tina: 
t) Instalação cio revestimen to cerâmico nas paredes; 
g) Instalação de bancada em gra ni t0; 
h) lnstalaçào da estru tura e fo rro de pvc com roda forro; 
i) 

.i ) 
Instalação das nova~ peças sani tária ·; 
lnsta laçào de janelas: 

k) fn sta lação da porta ; 
1) Instalar barra · de apoio. 

PISO TÁTIL: 
a) 1 nstalar pi sos táteis de alerta em placas emborrachad as; 
b) Instala r pi sos tátei s direcionais em placas emborrachadas. 

REFORMA GKRAL DA P RTE ELÉTRICA: 
a) Executa r projeto ·ktr ico, atendendo todas as especificações. 

EXl~ClJTAR PROJETO DE COMBATE A I 1CÊN DIO: 
a) Exec utar adequaçõ s combate à incênd io. 

8. DA PLANILHA ORÇA J\tlEN TÁRJA E ITENS DE MAIOR RELEV ÂNCfA 
8.1 A estim ati va de cu tos, funda mentada em quan titativos e preços unitários de referênciu, além do 
deta lhamento das parce las de maior relevância, constituem pa11e do Estudo Técnico Preliminar. 

9. DAS lNFRAÇÓES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 Comete infração admini . trativa, nos termos da Le i nº 14. 133, de 202 Lo Contratado que : 

a) der ca u a à incxecução parcial do contrato; 
b) der cau_a à inexecuçào parcial do contra to que ca use grave dano à Adm ini stração ou ao funcion amento dos 

serviços públicos ou uo interesse coleti o: f 

e) der ca usa à inexecução total do contrato; 
~ , r • 1 \ 

· ~ 
------~--- '-----· -
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d) ensejar o retardamento ela execução do objeto da contratação sem moti vo jus ti ficado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração fa lsa du rante a execu ão do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na exec ução do conrra to; 
g) com portar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) pra ticar ato lc· ivo previsto no are. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 
9.2 Serão aplicadas ao responsá e! p la infrações admi nistrativas acima descritas as segu intes anções: 
i) Advertência, quando o ontratado der ca usa à inexecução parcial do contrato , sempre qu1.: não se justificar a 
impos ição de pena lidade mais grave (an. 156, &2º, da Lei n 14.133, de 2021 ); 
ii ) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas a condutas descritas nas alíneas ·'b' ', .. c .. e "d' ' do 
sub item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de pena lidade mais grave (art. 156, § 4°, 
da Lei nº 14.1 33, de 202 1): 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas ns conduta descritas nas alí neas 
•·e" . ·T, .. g .. e --1,·• do subit em ac ima deste Co ntrato, bem corno na alíneas '"b". --e•· e "d''. que justifiquem a 

imposição de penal idade mais grave (an. 156, §5º, da Lei nº 14.133 de 20_ 1). 
~~ b) Multa de : 

i) Mo ratória de l % (um por cento) por dia de atraso i1tju stificado sobre o alar da parce la inadimplida. até o 
limite de 30 (tr inta) dias: 
ii) Moratória de 0.07% (set e ntési mo por cento) do valor total do contrato por dia de atraso inj ustificado, até 
o máximo ele 2% (dois por cento), pela inobservâ nci a do prazo fixado para arresentação, suplementação ou 
reposição da garanti a, quando ex igida no Termo de Referência. paite integrante a es t.e Contrato . 
a. O atraso superior a 30 (.trinta) dia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular ele suas cláusulas, conforme dispõe o inci so J do art. 1., 7 da Lei n. 

14 .133 , de 2021 . 
ii i) Compensatória, para as infrações descritas nas alínea ·'e" a " h'' do subitem 12 .1, de 20% a 30% do valor 
do Contrato. 
iv) Co mpensa tória , para a incxecu ão total do contra to prevista na alínea "a" . "b", ··e" e "d" do sub item 12.1. 
de 1 % a 30% do valor do Contrato. 
9.3 obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão se r aplicadas cumu lativamente corn a multa (art. 156, 
f'..7 º, da Lei nº 14.133. de 2021 ). 
9.5 Antes ela aplicação da multa será facultada a defesa do in teressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
contado da data de ' Lia intim ação (art. 15 7 ela Lei 11 º 14.133 , de 2021 ). 
9.6 Se a multa aplicada e as indenizaçõc cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eve ntualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONT RATADO, além da perda desse va lor, a diferença será descontada da 
garantia prestada . quando ex igida, ou será obrada jud icialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14. I 33 . de 2021 ). 
9.7 Previamente ao encami nhamento à cobrança judicial . a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo múxim o ele 30 (trinta) dia:.. a contar ela data cio recebim ento da comunicação enviada pe la au toridade 
competente. 
9. 8 A aplica ão das sanções rea li za r- e-á cm processo admi nistrativo que assegure o contraditóri o e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e pmtígrafos do art. 15 8 da Lei nº 

14.133 de 2021 , para a - penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dec laração de ínidonc iclade para ., 
' \~'-lo 

licita r uu contratar . 10\.()~f!', .,-

9 c d • ' ·1 d ( 1- 6 § lº d L. º ! ' ! 3 1 2021) .. ,,~í~<~- •~ ... •.\\'\'l· ,.. .) aaJ)licação as ançoe~serao cons1cera os art.:, . , a e1n ,., _ ., , ce : , .~ .--•:. \ -'"_.,,,i i•1r 
e' ~• • • Í' " \)\:l" , 
~ . ·,,,'\~~i:,..~·'°? ,111. \ 
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a) a natureza e a gravidade da infração çometida; 
b) as pec uliaridades do caso concreto: 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 
d) os danos que de la provierem para o CONTRATANTE; 

, ,, 

1 ... , , 

' - [·' - 1 

'\ 1 ~-- :. 1 , -'~. _; --

e) a imp lantação ou o apcrfoiçoamento de programa de integr idade, confo rme norma. e orien taçõe · dos órgãos 
de cont role. 

9.1 O Os atos previsto:; como infrações admin i ·trativas na Lei nº 14.133 , de 202 l, ou em outras leis de licitaçõe 
e co ntra tos da Administração Públi ca que tarnbt.:m st:jam ti pificado~ como alo " l<,;sivos na Lei nº 12 .846, de 2013. 
erão apurados e julgados conjun tamente , no mesmos autos , ob cr ados o ri to procedimen tal e auto ridade 

competen te defin idos na rderida Lei (art. 159). 

9.1 l t\ personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser de considerada sem pre que ut ilizada com abuso 
do direi to para fac ilitar, encobrir ou di ss imular a prática dos atos ilícito previ tos nest~ Contrato ou para provocar 
eon fu ão patrimonial. e. ne:n: caso, todo o efeito das sanções aplicada à pes, oa jurídi a serão estendidos ao · 
·eus adm in istraclorc e ·ócios com poderes de admini stração, à pes oajurídica uce ·sora ou à empresa do me ·11w 

ramo com re lação de coligação ou contrai , de fa to ou de di re ito, com o CO TRATADO, ob.,ervados. em todos 
o ca os, o contrad itório, a ampla defo a e a obrigatori edade de análise ju rídica prév ia (a rt. 160. da Lei nº 14. 133, 
de 2021 ). 
9.12 O CONTRATANTE deverá, no prazo máxim o 15 (qu inze) dia útei , contado da data de aplicação da 
sanção. informar e manter atualizados os dados re lativos às sançõe por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas lniclôneas e Suspensas (Cei ) e no Cada tro ac ional de Empresas Punidas 
(C nep). instituído · no âmbito do Poder Executi o Federal. (Art . 161 ). 
9 . 13 A sanções de imped imento de licitar e contrata r e declaração de inidoneidade para lic itar ou contrata r 
s~o passíveis de reabilitação na forma do art . 163 da Lei nº 1'1.133/'2l. 
9.14 Os débitos do CO~TRATADO para com a Admini stração CO~ TRATANTE, re ·ultantes de multa 
admin istrativa e/ou indenizações. não inscritos em dív id a at iva, poderão ser compen ado , total ou parc ialmente. 
com os créd itos de idu::, pe lo referido órgão deco rren te deste mc:smo contrato ou de outro contratos 
admin istrativos que o cont ratado po ·sua com o mesmo órgão ora contratante. 

10. DA GARANTIA E ASS ISTÊI\'CIA TÉC TJCA 
l 0.1 O prazo de garantia contratual será de O (ci nco) anos. a partir da entrega conforme di pos to no art . 618 

da Lei 1 ° 10.406. de 10 de janeiro de 2002 (Código Civ il ), ubsidiado pe lo e tabcl cido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (C0d igo de Defesa do Con umidor) . 
10.2 Toclm, o ~ervi~w , que comrnem a descrição do objeto devem er ohertos pela garantia da empresa 
CONTRATADA ou por Empresa :iutorizada da C01 TRATAD . 
10 .3 Atender a so licitações para conserto e corrigir defe itos ou falhas apresentada · pelos erviço ·, em prazo 
não super ior a 30 (trinta) dias consecurivo . este caso não acarretará ônu para a Contrata nte . 
10.4 Todos o erviços devem estar cm conformidade com a polí tica de garantia do me mo, não sendo 
pcrm ilida a integração de itcn de terce iro. que possam acarretar cm perda parcial da garantia ou não rea l izuçào 
da assio;tê ncin tt:c11 ica pelo próprio executor quando olicit,1da; 

11. DO PRAZO DE l~NTR EG A 
11 .1 O prazo de vig 1ncia da contratação é de 12 (doze) mese , contados do início da vigência que consta 

desc rita no in !rumemo contratual, vi nculado ao Cronograma Físico Financeiro. Ressal ta-se que a paralisação 

formal da obra, der 'rm inada pela CO lTR TA TE, in terrompe o prazo de execução, bem como o prazo de 

Secrc1a ria M u11 idpal de Ed ucação de lm pera triz - MA I C ·p,1 : 06.074.09 1/0001-96 
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vigência con traLu al, que voltnrá a correr. pelo cu sa ldo remanes ente. quando da retomada da obra, prorrogável, 
na fo rma dos art igo 106 e 107 da Lei n" 14.133. de 202 1. 

12. DO RECEBI lE TO DOS SERV IÇOS 

i 2. 1 oncluida a obra, a contratad a ciemi fi ará a contratante por meio de notificação entregue ao gestor do 
contrato mediante contra recibo. para a entrega e ace itação da obra. 

12.:2 O objeto será recebido provi ·or iamcntc. de forma sumária, no ato da entrega ou execução, jun tam nte 
com a nota fi scal ou in ·trumento de cobrança equ ivalente, pelo(a) responsá el pelo acompanhame nto e 
fisca lização do contrato para efeito de posterior veri fi cação de sua confom1idade com a especificaçõe 
con tan tes no Term o de Referência e na proposta. 

12.J O objeto poderá ser r jcitado, no todo ou em parte, inclusive ante do recebimento provisório. qu ando em 
desacordo com as cspeci li cações con ta nte no Termo de Referência e na proposta, devendo ser ubstit uído no 

prazo de 5 (cinco) dias útei s, a contar da notificação da contratada, às uas custas, sem prej uízo da aplicação da 
pena lidades 
! 2.4 O recebimen to definitivo ocorrerú no prazo de I O (dez) dias úte i ·. a coma r do recebimento da nota fisca l 
ou in trumento de cobrança cquival "n tc pela Administração, apó- a verificaçào da qual ida !e e quant idade 

executados e con ·equente aceitação mediante term o deta lhado . 
12.5 O prazo para recebiment o dclini tJ\ O pod rá er cxc pcionalmcntc prorrogado. de forma j ustiticada. por 
igual período, quando houver nec ssidade de diligên ia para a aferição do atendimento das xigências 
cont ra tuais. 
12.6 o caso de conrrovérsia obre a exec ução do objeto. quanto à dimensão qualidade e quantidade, deverá 

ser ob ervado o teor do art . 143 da Lei n° l 4.133 de 202 1, comunicando- ·e à empre ·a para c.:rni ·ão de ota Fisca l 
no que pertine :i parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento . 
1 :..7 O prazo para a solu ri , pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento d:i 
nota fi cal ou de in strumento de cobrança equi valente, verificada pela dminis tração durante a a11áli e pn:v ia à 
liquidação ele despesa, não ~erú computado para o. fin s do recebimento ddinit iH>. 
12 .8 O recebimento pro\·i ·ório ou defi niti vo não exclu irá a re pon abilidadc civil pel a lidcz e pela ·egurança 
dos bens nem a respon.abilidade ético-proli s ional pe la perfei ta execução do ontrato. 
12.9 Das falhas e irregularidades apontada 
a) /\ l:: M !::D. à vista do relatorio, deverá adotar uma das eguintcs providências , i ndepcndentement da 

aplicação das sanç~e cabívei s: 

b) Notificar a contratada para sanar as irregularidade constatadas, no prazo a ser determinado na notificação. 

ao ténr, ino <l o qua! ·e ckve proceder à nova\ istoria; 
Correrão por conta da contratada toda · a de pe as. incl ui ndo todo os cu tos di r to e indireto , tais como: 

impo tos, tran porte. despesas trabalhista . previdenciár ias, seguros. enfim todo os custos nece · ·it·io. à fi el 
execução do objeto desse termo. 

U. DA FlSCA LIZA ÇÃO E OilRIG ÇÕES DO CONTRATO 
F isni lização e Rcco mcnd açilcs Operacionais 

13 . 1 O fi ~cal admini trati o d0 contra!O verificará a manutenção das condiçõc · de habilitação da conlrawcla. 
acompanhará o empenho. o pagamento, a garantias, as glosa · e a formalização de apo ·tilaml.!nto e termos 

aditivo . so li itando quai squer doc um ento comprobatórios pertinentes. caso necessário . 
13.2 Caso ocorra descumprimento da obrigaçõc contratuai , o fi scal admini trativo do contrato atuará 

tempesti vamente na ·o lut,:ào do prubkma. rl.!portando ao gestor do ontrato para que tome as prov idência · 

cab ivei., quando ultrapas ·ar a · ua competência; 
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13 .3 O gestor do con trato coordenará a atualização do processo de acom panhamento e fí _ ca l ização do contn p I_P<'. -

cornend o todos os registros formai~ da exec ução no histórico de gerenc iamento do contrato, a exemplo da ordem :V 
de se rviço, do registr de ocorrência ·, da alterações e das prorrogaçõe contratuais, elaborando relató rio com 
vistas à verificação da necessidade de adeq uações do contrato para fins de atend imento da fi nalidade da 
adm inistração. 

l 3.4 O gc tordo contrato acom panhará os reg istros reali zados pelos fisc ais do contra to, de todas as ocorrências 
rela ionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. info rmando, se íor o caso, à autoridade superior 
úquel as que ultr ·1 pa ·sarem a sua competência. 

13.5 O gestor do contra to acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fi ns de 
empenho de despesa e: pagamento, e anotará os probf_emas que obstam o íluxo norm al da liquidação e_ do 
pagamento da des pesa no rela tório de riscos eventua is. 

l 3.6 O gestor do co ntrato em itirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fisca is ·1écnict:1, · 
admi nis tra ti vo e se ti >r ial quanto ao cumprimento de obrigações assum idas pelo contra tado, com menção ao eu 

desempen ho na exec ução contratual , baseado nos indicadores objeti ame nte de finid o e aferido , e a eventu ·i is 
penalidades aplicadas, devendo constar do cada ·tro de atesto de cumprimento de obrigaçõe . 
13.7 O gestor do cont ra to tomará providéncias para a form al ização ele processo ad mini trat ivo de 
responsabil ização para lí ns de aplicação de sanções, a .er conduzido pela comissão de que trata o art. 158 ln Lei 
nº 14.133, de 202 1, ou pelo agen te ou pelo setor com competência para tal. confo rme oca o. 
l 3 .8 O ges tor do contra to deverá elaborar relatório final com info rmações sobre a consecução dos objeti vos 
que tenham j ust ilícado a con trataçüo e cve nruai cond utas a erem adotada para o aprimoramento das ativ idades 
da Administração. 

13.9 O gestor do co ntrato deverá envia r a documentação pertinente ao set0r de contratos para a fo rmali zação 
do · procedimento: de liquidação e pagamento. no valor dimensionado pela fiscalização e ges tão nos termos do 
con tra to. 

13 .1 O O~ líscais e o gestor do ontraro não te rão nenh um poder de mando, de gerência ou de controle sobre os 
empregados de ignado · pela CONTRATADA para a exec ução do ser iços, objeto do presente instrumento. 
cabendo-lhes no acompanhamento e na fi cal ização do contrato. reg istrar as ocorrências relac ionadas à sua 
ex t: cução, comunicando à CO TRATADA. através do seu repre enra nte, as providéncias necessárias a ua 
regular ização, as qu ais deverão ser atendida de imediato, a lvo moti vo de força ma ior. 
13.1 l A partir do início da obra, o Projetos, as ART' ou RRT's do responsável pela Obra e o Diári o de Obra 
deverão permanece r 11 0 can te iro . O Diário de Obra é dest inado a regi. trar a. ocorrências, natu ra is ou não, 
re leva ntes para o anda mento do serviços, cuja anotações deverão ser rea lizadas dia ri amente. 
a) São anotações obr igar · rias no Diá rio de Obra as condiçõe ci o tempo, a descri ção dos equi pamentos 

incluídos ou ret irados no canteiro, a mov imentação ocorrida no quadro Toda de pessoa l, o res umo dos ser iços 
rea lizados e as ocorrências li sc ip linare::,. 

b) as anotações serão fei tas pelo responsável técnico e/ou pela fisc ali zação. 
e) A cóp ia do Di ário de Obra fa rá pa1ie in tegra nte da Prestação de Contas. 
13 12 A SF.MED poclt:rá, a qualqm:r tempo. fi . cal izar a empresa ontratada. quanto ao cum prim ento das 
clá usulas e leg i ·lação vigente sobre saúde e segura nça no trabalho. 
13.13 Sempre que se exigir. a comunicação entre a Fi scalização (Gestor do Cont rato, Fisca l da Exec u ft o) e a 
CONTR.J\Tt\D/\ deve rá ser formal. considerand o-se como documentos formais. alé m de documento do tipo 

ofíc io, as comunicações por correio elet rôn ico. 
13 . 14 A Fisca li zaçfüi e a CONTRATA DA respond erão todas a. questões sobre o Contrato. procurando 

s )i ucionar todos os prublemas que clefronta r, d· nt ro do limi tes legais e da raLOabilidacle. , \;1-,i,i 
\.r:§:{<-'> ..'1 

r\õÍ6 \\':."J ,.. 
t,,.(\i v \'oi., ~1,\ r - ·x:.\ ~ ,. 
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Obrigaçôes do Contratante 

13 .15 Ex igir o cum pri mento Je todas as obriga õe as" um ida. pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
anexos: 

13 .16 Receber o objeto no prazo e condições es tabe lecidas no Term o de Ref rên ia/Projeto Básico. 
13 .17 1otificar o Contrm ado, por e cri to . obre vícios, defeiros ou incorreçõe · verificadas no objeto fornecido, 
para que :eja por ele substituído. rep·trado ou corrigido no Lotai ou em pane, à~ uas expen ·as. 

13 .18 Acompanhar e fi calizar a exe u ão do con trato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
13 .19 Efe tuar o pagamemo ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, fo rm a 
e condições estabelecido no presente Conrrato e nol ermo de Referência. 
13 .20 Apli car ao Co ntratado a · sanções previ tas na lei e neste Contrato. 
13 .2 1 Cientificar o órgão <.k reprt entação j udicial da Procuradoria de ·ta adm in istraçào para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimen to de obri gações pelo Contratado. 
13 .22 Exp lici tam ente em iti r decisão sobre rodas as solicitações e reclamações relacionadas à execu fio do 
pre. ente Contrai . res ·alvado o requerimento manife tamente impert in nte , meramente protelatório uu de 
nenhum interesse rara a hoa exec u ão cio aj u re. 
13.23 A Aclmini tração t rá o prazo de 30 (tri nta) dia , a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida n prorrogação moti, ada. por igual período. 
13.24 R.e pondcr eventu ai ped ido de restabelec imento do equilíbrio econômico-financeiro fe itos pelo 
contratado nu prazo máximo de 30 (t ri nta) dia . 
13.25 otificar c1.· emitentes <las garantias quanto ao início de proces:o administrativo para apuração de 
descumprimento de cláu· ula contratuai . nos termos do §4°, do art . 137. da L i nº 14. 133, de 2021 . 
13.26 /\ Administração não responderá por quai ·quer compromis o assumido pelo Contratado om terce iros, 
ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano ca u ado a te rceiro. em decorrência 
de ato do Conr ra tado, de seus empregado . prepostos ou subordinado . 

Obrígaçõe da Contratada 

13.2 7 O Contra tado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referênci a/Projt:tu 
Básico. pa11e integrante a e· te Contrato. a sumindo corn o exclusivamente seus o ri cose a el e pe a decorrente · 
da boa c perfeita execução do objet , observando. ai nda . as obrigaçõe a ·eguir disposta , 
l 3.28 Em caso -- de fo rnecimento de equipamento . entregar o objeto acompanhado do manual do li. uár io, ·om 
uma versão em português. e da relação ela rede ele as i tência récnica autorizada . 
13.29 Rcsponsabi liLar-::,e pelo:. ício!> e danos decorrentes do objeto, de acordo com o · arti go 12 . 13 e 17 a 27, 
do Cód igo de Defesa do Con. umidor (Le i nº 8.078. de l 990). 
l 3.30 Com unicar ao CO."ffRATA 'TE, no prazo máxi mo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
xecução. os mot ivos que im possibili tem o cum primento do prazo prev isto, com a devida compro ação. 

13 .31 tender ús determinações regulares em ir idas pe lo fiscal ou ges\Or ci o contra to ou nulüridade superior (an . 
137. li ) e prestar todo esc la rccim nto ou info rmação por eles soli itados. 
13.32 Reparar. corrigi r. remover. reconstruir ou subst itu ir. às suas expensas. no tota l ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do ontrato. o .. bens nos quai se verificarem ví io , defeito · ou incorreções re ultantes da 
execução ou dos materiais em pregad "$. 

13. '3 Responsab ilizar- ·e pe lo~ íc ios e Janos decorrente da execução do objeto, bem como por t do e. qualquer 

dano causado à Adminisrraçào ou terceiro , não reduzindo cs a re ponsabilidade a fi scalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a de contar do· 

pagamentos devidos ou da garantia. caso ex igida, o valor corre ·pondente aos danos sofridos. 

Secreta r ia Municipal de Edurnçào de Impera triz -· MA I C'.'IPJ: 06.074.091 /0001-96 
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13.34 A empresa CONTRATA DA de erá entregar ao setor responsáve l pela fisca lização do contrato. j unto 
com a Nota Fisca l para fin s de pagamento. os docum entos re lacionados na Ordem de Fornecimento/ crviço. 
13 .3 5 Responsabi liza r- . e pelo cumprimento das obri gações previ ·tas em Acordo Convenção, üissíd10 Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes elas ca tegorias abrangidas pe lo contrato. por todas as obrigações trabalhistas. sociais. 
prev idenc iárias, tr ibutúria. e: as demais prevista · t:m legis la<,:ão específica , cuja 
13 .3 6 Comunicar ao Fisca I do contrato. no prazo de 24 ( vi nte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acident que ·e ve1·ifique no iocal da execução do objeto contratual. 
13 .3 7 Parai isar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer ati , idade que não esteja endo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em ri sco a segu rança de pessoas ou bens de terceiros. 

13 .38 Manter du rante toda a vigência do contrato, em com patibilidade com as obrigações assumidas. todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qual ificação, na contratação direta; 
13 .3 9 Cum prir, dura nte todo o período de execução do contrato a re. erva de cargos prevista em lei para pessoa 
co m defic iência . para reabi litaclo da Previdência oc ial ou para aprendiz, bem como as reservas ele cargos prevista 
na legislação (a rr . 116): 

13 .40 Comprovar a reserva de argo a que se refere a cláu ul a acima. no prazo fixado pelo fisca l do contrato. 
com a indicação dos cmpr gados que preencheram as referida. agas (art . 116, parágrafo único): 
13 .41 Guardar si gi lo sobre todas as informaçõe obtidas em decorrência do cumpri mento do contrato: 
13.42 Arcar com o ônus decorrente ele eventual equ ivoco no dimensionamento elo quantitativos de ua 

proposta, inclusive: qua nto ao custos va ri úveis decorrente de fatore · futuros e inct: rtos, devendo complementú­
los. caso o previsto in icialmcnte em sua proposta não sej a satisfatório para o atend ime nto do objeto da contratação. 
exceto quando oco rrer algum dos 'V ·ntos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.43 Cumpri r. além do · postulados legai vigentes de âmbito federal , estadua l ou municipal, as normas de 
segurança do CO NTRATANT E. 
13 .44 A locar os emprcgad s necessários. com habi li tação e conhecimento adequados, ao perfeito cumpr imento 
da s cláusulas deste contrato. fornecendo os materiais, equ ipamentos. ferramen tas e uten ílios demandados, cuja 

quanti dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técn ica e a legislação de regência. 
13.45 Or ientar e treinar seus empregado sobre os deveres previstos na Lei nº 13 .709, de 14 de agosto de 2018. 
adulando med ida::, c:l ic.ue::, pa ra pruh:çàu Ut: uauos pe::,suais a que tenha ace::,::,o por força da e, ccuçào deste 

contrato . 
13.46 Co nduzir os traba lh os com e trita observância à normas da legislação pertinente, cumprindo as 

delerminaçõe ' dos Poderes Pú blicos, mantendo sempre limpo o loca l da execução do obje to e na me lhores 

cuncl içôes ck segurança, higiene e dis~iplina . 
13.47 Submeter previamente, por escrito. ao CONTRATAr-;TE. para anális e aprovação, quaisqu,;r mudanças 

nos métodos executivos que ruj:im às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere . 
13.48 Não permitir a ut ilização de qualquer traba lho do menor de dezessei anos. exceto na cond ição de aprend iz 
para os maio res de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito ano. em trabalho 

noturno, perigoso ou insa lubre. 

14. DO REAJ USTE 
14.1 Os preço · inicia lmente comrataclo · são fixo e irreaj u táveis no r razo ele um ano ·onrado da cima do 

orçame nto estimado constallle do processo admi nistrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

14 .2 Após o inte1Tegno ele um ano, e independentemente de ped ido do Co ntratado, os preços iniciai s serão 
reajustados, mediante n np licuçào. pelo CONT RATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - JGP-

·1, exc lusivamente para a obrigm;ões iniciada e concluídas após a ocorrência da anua li dade. 

-··----~-- --·--·· - ---• .. --~---· --··----·---·- - ··- -1:, 
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14 . .3 No · reajustes subsequentes ao prim iro. o in terval o mínimo de um ano será contado a partir do efe itos 
financeiro do último reajLnc . 

14.4 No caso de atraso ou ni\o divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTR.ATANTt pagará ao 
Contratado a importáncia calculada pela últi ma variação con hecida, liquidando a diferença corrcspondcmc tão 
logo scja(m) divulgado(s) o( ) índice(s) definitivo(s). 

a:, afe rições rínais , o(s) índ ice(s) utilizado(:) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) dclinitivo(~). 
14 .5 Caso o(s) índice(s) estabe lecido() para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer fo rma 
não possa(m) mai s ser util izado(s), se rá(fio) adotado(s), em sub titui çào, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
1-1- .6 Na au ência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reaju, tamento do preço do valor remanescente. por meio de termo adi tivo. 
14.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
l 5.1 J\s medições do. serviços executados serão efetivadas, preferencialmente, no fi nal de cada período 
mensa l. tomando-se como final do período o último dia de cada mês ou o que a Secretaria Municipal de Educação 

r- - SEMED dete rminar. Todavia a pi-imeirn medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de 
Serviços 110 final do mês em curso, e a última me1.lí~:ão, após a conclusão dos serviços, independente do 
período mensal. 

15.2 J\s medições mensais para apuração da exec ução das etapa previstas no cronograma fisco -finance iro 
apresentado pela CONTRATADA serão realizada por Engenhei ro(s) Fi cal(is) designado pela ·ecretaria 

Munici pal de Ed ucação ·- SEMED. 
15.3 As medições mensais dos serviços executados serão efeti vadas por Enge nheiro(s) Fiscal(is) designado 
pela Secretaria Municipal de Educaçi1o - SEM ED. 
15.--1 O processo de medição deverá ser processado em consom1ncia com o,· documento::. coníeridns e 
aprovados pelo fiscal d obras ou 0ut ra que vier a substitui-l o, confom1e a seguir: 

a) Oficio de encaminhamento para superior imediato; 
b) Folha de identificação com os dados do contrato: 
e) Resumo de mediçà (fi ha de medição e ficha de medição acu mul ada); 
d) Indicação de eventuais valore a seres acautelados, retidos ou glosados da medição em referência: 
e) Memória de ·álculo g ra l ele 1111.:diçào: 
f)Croq ui de loca lização; 
g) Regisiro fotog1-i1ico,coordenadas de acom panhamento dos serviços executados no período: 

h) Diário de Obras; 
i) Ensaios Tecnológicos da Empreiteira; 
j) EnsaiPs Tecnológico~ da Supcrvi5ora. quando houver. Deverá ser observado o 111 ínim o ex igido nos 
contratos de upervi são: Portaria de nomeação do fiscal (na primeira medição ou quando houver 
alterações); 
k) 1-labilita1,ão do Fiscal j un\O ao CR.EA/MA -Anotação de Responsabi lidade Técnica (ART) (na 
primeira medição ou quando houver alterações); 
1) Relatório ou termo cin.: unstanciado de recebimento do objeto ou erviços ·ontratados (medição final); 

111) Mídia digiwl com planilhas de medição, foto e ensaias para registro; 
n) Demais doc umentos relativos à medição, sejam de origem da co ntratada ou ela Secretaria 

Municipal de Educação- SE ·1ED. bem como os doc umentos exigidos em edirnl. 
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15 .5 os meses em que não forem realizadas medições na obra, e não existindo ordem de paralisação da obra 
por parte da Adminis tração, deverá ser lançada med ição igual a '"zero" no con tro le e acompanhame nto financeiro 
do contrato, com expresso e formal registro de ju tifica livu para aq uela situação. 

15.6 A medição fina l, bem como e Termo de Rece bimento do- serviço serão elaborados por Comis.ão de 
Engenheiros des ignada pela Secre taria Municipal de Cducação- SEMED quando conc lu ídos todos os serviços. 
15.7 A planilha el e medição será elaborada conforme planil ha de preços contratada, inc lusive segu indo o 
mesmo padrão ele unidade , medindo somente o- serviços e le tivamente xecutaclos . 

15 .8 Toda medição, ao final, deverá conter a anuênc ia da Contra tada, mediante assinatura do Responsável 
Técnico e do representante Legal da cm, TRATADA. 

15.9 Depois de fechada a Plan ilha d 1edição, a Contratada apre entará a 1ota Fisca.l à Secretari a Mu nicjpal 
ck Educação - SEMED. a qual ·rá encaminhada ao fiscal do cont rato, a quem caberá ate.tara regul ar rea li zação 
dos serviço. , encaminhando o documento para a:, providências relativa ao pagamento. 

15 .1 O Por conveniência e critério da Secretar ia Municipal de Ed ucaçào-SEMED, em atendimento ao interesse 
público, o praz de medição poderá se r alterado para mais ou para menos, conforme o desenvolvimento dos 
serv iços a serem medidos. 

15.11 Consignado que o orçamento de referência desta obra é baseado no SINAPI/SfCRO, as medições de 
reaj ustamento deverão ter como base de cálculo os índices setoriais. 
15 .12 Recebida a ota Fi cal ou documento de cobrança equ iva lente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis 
para fin s de liqu idação, na forma da se ão anterior, prorrogáveis por igual período. 
15.13 Para ti n de liquidação, o etor compet nte deverá erificar se a no ta fisca l ou instrumento de cobrança 

eq uivalente apresentado •xpressa os e! mentos necessá rios e e senciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da em issào; 
e) os dauos do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato: 
e) o valor a paga r; e 
f) even tu al destaque do va lor de re tenções tributárias cabíveis. 

15 .14 Ha cndo erro na aprese.mação da nota fisca l ou instrumento de cobrança eq uivalen te, ou ci rcunstância 
que im peça a liquidação da de ·pesa, esta ficará ob restada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reinic iando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação sem ônus ao contratan te. 

15 .15 A nota fiscal ou instrumento de cobra nça eq ui va lente deverá er obriga tori amente acompanhado da 

comprovação da. cerridõe de regularidade _1unto à Recei ta Federa l do Bras il/Previdê ncia, Trabalhista , FGT 
Estado (dív ida ati va e tri butos), Muni ípio (dívida ativa e tributos), nos termos do a11. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
15.16 Constatando-se situação ele irregularidade do contratado. erá providenciada sua notificação, por esc ri to, 
para que, no pnu o ele 5 (cinco) dias úteis, regularize sua ituação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa . O 

prazo poderá ser prorrogado uma ez. por igual período, a cri tério do contratante. 
15. 17 Não havendo regul ari zação ou sendo a d fesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsú ei s pela fi scalização da regularidade fi cal quan to à inad im plência do cont ratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a er efetuado, para que ejam acionados os meios perti nentes e nece sá rios 

para garant ir o recebimento de seus créditos. 
15.18 Pers istinclo a irregularidade. o contra tante deverá adotar as medidas neces árias à rescisão contratual no 

autos do processo ad mini strativo corresponden te, as egurada ao contratado a ampla defesa. 
l 5.19 Ha endo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizado · normal mente, até que ·e decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regula rize sua situação fiscal. 

Secretaria Municipal de Edu caçiio de Imperatriz - MA I C PJ: 06.074.091 /0001-96 
Rua Urbl! no Sa ntos, nº 1657, Juçara , Imperatriz, Ma ranh:1o, Brasil 

scrn cd@impcratriz.ma .gov.br ·~ 
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15 .20 O paga men to será t'l'e tuado no prazo de até 30 (trinta) dia úteis contados <l a fin alização da liquidação da 
despesa. con l, rme item an terior. 

l .21 O pagamento será rea lizado por meio de ordem bancária, para crédi to em ba nco. agência e conta co rrente 
ind icudo, pelo contratado. 

15.22 Será considerada data do pagamento o dia 1:111 qu1:: constar como emi tida a ordem bancária para 
pagamento . 

15 .23 Quando do pagame nto, erá efetuada a re tenção tri bu tári a prev i ·ta na legi lação ap li ável. 

15 .24 l ndependentemente do percentua I d tributo inserido na planilha. quando houver, serão retidos na fo nte, 
quando da real ização do pagamento. o · pl.! r en tuais estabelec idos na legisla ão vigente. 
15.25 O contra tado regularmen te opta nte pelo Simples Nac ional, nos termo da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tribu tária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regi me 1o 
en tan to, o paga,m;nto fica rá conJ i ·iunado à apresen tação Je comprovaçã , por meio Je documen to oficial. de que 
faz j us ao tratamento tribu tário favor cido previsto na referida Lei Complem nta r 

16. DA VISTORIA 
16. l Pa ra o correto dimensionamento e elaboração de sua propo ta. o licitante poderá realizar is tori a nas 
insta lações do lrn.:a l de exe uçào d serviços ou di pensá-la. conform e p rmenorizado no Termo de Referênc ia: 

17. MATE RIAlS A 'EREM DISPO 1lBJLIZADO 

17. l Para a perfoita exccuçào do serviços, a Contratada deverá di ponibi lizar o motcria1s, equ ipamentos, 

f'e rram-:ntas e utensí lios necessár ios. na qua ntidades e qualidade estabele .. ida - na planilha orçamentária , 
prurnuvenclu ~ua substituiçJo quancln nt'ct:s~áriu. Os va lore. ci os materiais deverão estar inc lusos na plani lha de 

custos e na fo nrnição de preç·os apresentada pela Contratada; 
17.2 A proposta de preço do lici tante deverá prever todo o custos e des pesas d ire tas ou ind iretas relacionada 
com a prestação Je erviço desc ritos neste Projeto Bá ico, tais como: remune ração do pes ai, encargos 
trabnlhi tas, tributos, ali mentação. combustível, manutenção de veículos. mul tas, den tre oum1s; 

17.J Realizar, conforme oca.o, p r meio de laboratório previamente aprovado pela fiscalização e sob suas 
custas, m, testl's . ensaios, exames e pro, dS nece ·sárias ao controle de q ua !idade do. materiai · , erviços 
equ ipamentos a . erem ap licados nos trabalhos, conforme proced imento previ ·to nes te Projeto Básico e demai · 

documentos anexos: 
17.4 Promover a guarda patrimonial. manutenção e vigi lância de materiai . ferramentas, e tudo o que for 

necessário à exec ução dos serviços. durante a vigência do contrato: 
l 7.5 Remover entulho e todo os materiais que obrart:111 , promovendo a limpeza do local da obra. 

18. lN FORMAÇÕFS RELEVANTES PARA O 0IMENSION ME TO DA PROPOSTA 
18. l Acompanhamt:n to e c1 fiscalização dos erviços, por sa idor ou comi ão e pecial mente de ignada, 

an,ltando cm registro proprio a~ fa lhas detectadas. indica ndo dia. mê e ano, bern como o nome cios empregados 
cvcn tua!,n.::ntc envolvidos. encaminhando os apontamentos à auto ridade competente para a prov idênc ias 

cJbívcis. 
18.2 A t'i ·ca l izaçà,) da e.,ecL11;ào ck :-. scn·ii,:o - abrange, ai nda, a seguintes roti rn1s : Vis toria técnica <LS instalaçõc. 

da obra: R 'gis1ro Fotogra!icü'. Registro n diário de obra ·; Emi · ·ão ele omunicações via o fi cio: e-mail c outros 

meios: Con trole e ge. tão da I lanilh<1 de execução e pagamen to: e Verificação do serviços para real iLaçào do 

ate to e liberaçfío do paga mento da 1101:1 ti cal. 

Sl·crctaria Munic ipal de Educação de lmperarriz- MA \ .--~PJ : 06.074.09 1/0001 -96 
Hu a Urban o autos, 11 º 1657, J u~a ra , lmper:1t riz, Maranh ão , Brasil 

cmcd(!_( i111 pe ral riz.ma.gov .l.>r 
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18.3 Pagar ú Cuntra tada o ",tlor re~ultante da rrestaçào do serviço. cnn ['orme crnnogram a F í,ico-l'i na n e. iro 

19. ASPECTO GER. IS 

19.1 A s obra · e serviços objctLJ de. te Proje to deverão ·er executado em suH integral idade pela Cont ra tHda, 
compreendendo a tota lidade das tapas de obra . serviço_ e instalações necc: s ári as , até a ua entrega, atendidos 
os requisitos técnicos. ambicnw is e lega is para ua uti lizaç1io em condiçõe de egurança e trutura l e operac ional 
e com a característi ·a · adeq uada ü fi nalidade para a qual foram contratadas. 
19.2 As obras e o serviço executados pela Contratada e en ontram espec ificad os nos Projeto:.. Memoria l 
Descri tive , Planilha Orçamen tá ria adotada pe lo município, con titu indo-se partes integrantes d · ste àocument , 
que demonstram a visão global dos investimentos necessário · e a definiçõe 1uanto ao níve is de serviço que 
deverão ser atendidos. 
19.3 Deverá ·er elaborado e apre entado na proposta do lic itante o planejamento da re i ão e atua lização do 
projetos, das obra e serviço!>, incl usive seus cronograma de execução. 

20. ELABORAÇÃO DO PROJ ETO BÁSICO 
20.1. O presente Projeto B:bico foi laborado pelo departamento d engenharia da ecretaria Municipal de 
l:.d ucação -S EM l~D. confo rme profis , ional aba ixo relacionado: 

na Clara Lopc · Maia - Eng nhcira Ci il CREA 1-2184005-9 PA - Matrícula n" 85.482-8 

Integra m este Projeto Bá i o. para todos o fin s e efei tos, os cguinte Anexos: 

• A EXO I PROJE·1 O ·: 

a) Arqui tctôni o 
b) Elétrico 
e) Hidráulico 
d) Sanitário 

Imperatriz - MA, 27 de Janei ro de 2026 

Eng l. · '~;.? >·; _ · · 
CRE/, i '/.. ',. - y 

, VI S'T O MA l~O(Jdi,8 NA 
! :, G ' _.: Por1,.1~a.. _\27i, _ 
'. (:,...'.) \J- '- -. .b, ........ ..:.:1Y-----''),__,,....,.._.,,.,.,_,._,r:v 

Ana Clara Lope Maia 
Engenheira Civil CREA l -2184005-9 PA 
t\ lutrícula nº 85.4 82-3 

PROV ADO na fo rma da Lei 
Em: <.d:ti'fl !::/2026. 

Sccrr tn ri a Ju nici p:1 1 de E.du cação d e impera triz-M A l C ' P.J : 06.07 4.091 /0001 -96 
Rua Urba no . antos, nº 1657, Juçara , Impera triz, Mara nhã o. Brn ' il 

sem ed(g_) im pera! riz.m a .gov .br 
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VALORES DE REFERÊNCIA DO BDI POR TIPO DE OBRA% 
PROPOSTA COM DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO 

Administração Central 3,00 4,00 5,50 3,00 
Seguro e Garantia(*) 

Risco 

Despesas Financeiras 0,59 1,23 1,39 0,59 
Lucro 6,16 7,40 8,96 6,16 
Tributos (Confins, P/S e ISSQN) + 2% IN 13,15 
COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00 
PIS 0,65 0,65 0,65 0,69 
ISSQN (**) 5,00 5,00 5,00 5,00 

CPRB (***) 4,50 

TOTAL GERAL DO BDI 28,82% 

Fonte da Composição, valores de referência e fórmula do BD/: Acórdão 2622/2013 - TCU­
Plenário 

Os valores de BD/ acima foram cálcu/ados com emprego da fórmula abaixo: 

AC = taxa de rat ioda Adn11nistrayão Central: 
DF = 1ax:a das despesas finan eiras· 
R = taxa de ri. co. seguro e garantia do emprccndunen1o; 

T = taxa de tributos: 
L = taxa de lucro. 

CALCl LO 00 BOI PAR SERVIÇOS: 

( 1 + (AC + R + S + G)) ( l + DF)( l + L) 
BD I ~ -'---------'-------~ 1 

(1 - T) 
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O presente Memorial Descritivo/Especificações Técnicas constitui elemento 
fundamenta l para o cumprimento das metas estabelecidas para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO, LOCALIZADA NA RUA UM, 18 VILA 
CHICO DO RADIO, IMPERATRIZ/MA 

Para efeito das presentes especificações , o termo CONTRATADA define o 
proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da 
licitação, o termo FISCALIZAÇÃO define a equipe que representará o 
departamento de fiscalização perante a CONTRATADA e a quem este último 
dever-se-á reportar, e o termo CONTRATANTE define a Prefeitura Municipal de 
Imperatriz. 

Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da 
empresa vencedora da li citação. 

Na execução de todos os serviços a CONTRATADA deverá seguir as 
Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técn icas - ABNT e as 
normas citadas no decorrer destas Especificações . 

2. DISCREPÂNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES 
Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial descri tivo ou das 

instruções de concorrência , deverão ser consu ltados os Profiss ionais 
Responsáveis ou a CONTRATANTE. 

Nenhuma alteração nessas especificações pode ser feita sem consulta 
prévia e autorização por escrito dos autores do orçamento e especificação técn ica 
a aprovação da CONTRATANTE. A FISCALIZAÇÃO poderá impugnar qualquer 
trabalho feito em desacordo com os desenhos e especificações . 

A CONTRATADA se obriga a tomar conhecimento e tirar quais quer duvidas 
com a CONTRATANTE durante a execução de quaisquer serviços. 

3. ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATANTE manterá prepostos seus, conven ientemente 

credenciados junto à construtora com autoridade para exercer , em nome da 
CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação gera l, controle e fiscalização 
das obras e serviços de construção , exercidos pela CONTRATADA. 

As relações mútuas , entre a CONTRATANTE e CONTRAT_ADA , 
fornecedores e empreiteiros serão mantidas por intermédio da FISCALIZAÇAO. 

A CONTRATA DA se obriga a fac ilitar meticulosa fiscal ização dos materiais 
e execução das obras e serviços contratados , facultando à FISCALIZAÇÃO, o 
acesso a todas as partes das obras contratadas. Obriga-se do mesmo modo, a 
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fac ili tar a fisca lização em ofi cinas , depósitos ou dependências , onde se encontrem 
materiais destinados a construção , serviços e obras em reparo. 

Fica assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão do 
fornec imento sempre que estes estiverem em desacordo com as especificações . 

Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo 
a proporcionar andamento harmonios o da obra em seu conjunto. 

As plani lhas com quantitativos de serviços fornec idos pela CONTRATANTE 
devem obrigatoriamente ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da 
proposta na fase licitatória, não sendo acei tas quaisquer reclamações ou 
reivindicações após a obra CONTRATADA. Qualquer discrepância deverá ser 
resolvida com a FISCALIZAÇÃO antes da contratação. 

A CONTRATADA fornecerá os equipamentos , os materiais , a mão-de-obra, 
o transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a 
manutenção dos serviços , sejam eles definitivos ou temporários . 

Todos os materiais a serem empregados na fabricação da tampa deverão 
ser novos , comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as 
especificações, devendo ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO, com 
exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o 
reaproveitamento. 

A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos 
os materiais a serem empregados nos serviços , antes de executá-los . Se julgar 
necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação 
de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de 
ensaios relativos aos mesmos . 

A CONTRATADA deverá providenciar a aquis ição dos materiais tão logo 
seja contratado. visando o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. 
A FISCALIZAÇÃO não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não 
fornecimento dos materiais pelos fornecedores . 

O BOI - Benefícios e Despesas Indiretas, conforme prevê a leg islação , 
deverá ser destacado em item próprio na planilha orçamentária. não devendo fazer 
parte da compos ição dos preços unitários. 

A equipe técn ica da CONTRATADA, responsável pelos serviços , deverá 
contar com profiss iona is especializados e devidamente habilitados , para 
desenvolverem as diversas atividades necessárias à execução da obra. A qualquer 
tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro da 
equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao 
desenvolvimento dos trabalhos . 

Não poderão, jamais, constitu ir pretexto para a CONTRATADA pretender 
cobrar "serviços extras" e/ou alterar a compos ição de preços unitários . 
Consideraria , inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada 
nas obras e serviços em questão e que, por conseguinte , deverá ter computado, no 
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valor global da sua proposta , também , as complementações e acessórios por acaso 
omitidos nas especificações , mas implícitos e necessários ao perfeito e completo 
funcionamento de todos os materiais , peças, etc. 

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos 
provocados no decorrer dos serviços ou em consequência destes , arcando com os 
prejuízos que possam ocorrer com o reparo desses danos . 

A inobservância das presentes especificações técnicas implica a não 
aceitação parcial ou tota l dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes 
recusadas sem direito a indenização. 

A CONTRATADA deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço 
unitário, seguindo a Planilha de Orçamento e Quantitativos. 

O material equ ivalente com o mesmo desempenho técnico a ser utilizado 
deverá ser apresentado com antecedência à FISCALIZAÇÃO para a competente 
autorização , a qual será dada por escrito em Ofício ou no Livro de Ocorrências . 
Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO, exigir laudo de Instituto Tecnológico Oficial 
para comprovação da equ ivalência técnica, ficando desde já estabelecido que 
todas as despesas serão por conta da CONTRATADA, ficando vedado qualquer 
rep asse para a CONTRATANTE . 

4. DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Sugerimos a apresentação de CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

através de ates tado (s) em nome da empresa licitante, comprovando ter executado 
serviços de caraterísticas técn icas similares e de complexidade tecnológica e 
operacional equ ivalentes ou superior com objeto licitado, emitido (s) por pessoa 
jurídica de direito público ou pri vado. Obs .: Não havendo o registro na entidade 
competente (CREA/CAU ), o atestado emi tido por pessoa jurídica de direito privado 
deverá conter firm a reconhecida em cartório. 

Para efe itos da comprovação - OPERACIONAL exigidos no caput anterior , 
deverá ser comprovado execução no mínimo os quantitativos abaixo das parcelas 
de maior relevância técnica , que são as seguintes: 

ITENS RELEVANTES 
FONTE i CÓDIGO DESCRIÇÃO TIPO UNIOAOE QUANTIOAOE 

__ SEDOP 231311 iAoarelho Air-Spit - 24.000 BlVs - lnwrter Sef\iço un 10,00 

1 
Fac~.ada em estrutura melálica om metalon 

1 gaMnizada, t8"'stida em ACM. letras em PS e 
ORSE 

1 

S13198 PVC e,;,andldo, pórticoslbrlSll em aço Corten. Ser,,ço un 1,00 
=ortforrre pr0j81o. - fornocimento o montagem -
Obre de AGRESISE 

1 
PISO EM GRANI LI TE, Ml>.RMOR!TE OU 
GRA 'TINI\ EM AMBIENTES INTERNOS. COM 

i ESPESSLRA DE 8 MM, INCLUSO MI~ EM 
SiNI\Pi 1 104162 BE'i'Üf'E.IRA. COLOCAÇÃO DAS JUI/TAS. Ser.iço M2 315,75 

APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 
POLJTRIZ. ESTUCAMENT'O. SELADOR E CERA. 
AF 06/2022 

ORSE S10037 
Fossa sépaca em concreto armado dl1ronsôes 

Ser.iço un 1,00 
internes 1,55 • 3, 10 • 1.60 m 

SEDOP 170694 
Suoestaçào aérea e/ transfonradar 112,5 'IWA Ser.iço un 1,00 

, (ind . pas1e acessónas e cabine de rredicaa) 
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5. SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 

A obra deverá contar com equipe técnica devidamente habilitada e 
qualificada para a gestão, coordenação e fiscal ização do canteiro de obras, bem 
como para a execução das atividades inerentes ao empreendimento, em estrita 
conformidade com as normas técnicas vigentes e com as Normas 
Regu lamentadoras ap licáveis. Será obrigatória a manutenção, durante todo o 
período de execução, de profissional legalmente habilitado, engenheiro civil ou 
arquiteto , como responsável técnico pela obra, além da presença de encarregado 
geral para acompanhamento diári o e supervisão das atividades operacionais . 

5.2 BARRACÃO DE MADEIRA 

O barracão será constituído por ambientes destinados ao setor 
administrativo, área de refeitório e instalações sanitárias , devidamente 
dimensionados para atender às necessidades operacionais da obra , garantindo 
cond ições adequadas de funcionamento, higiene, conforto e atendimento às 
normas técn icas e de segurança aplicáveis . 

5.3 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

A placa será confeccionada em chapa galvanizada , com aplicação de 
ades ivo na face frontal, contendo as informações a serem fornecidas pela 
Secretaria Municipal de Imperatriz. Terá dimensões padronizadas de 2,50 metros 
de largura por 3,50 metros de comprimento, e será fixada em estrutura de 
madeira com dimensões de 2,5 cm x 10 cm . A parte inferior da placa ficará a uma 
altura mínima de 2, 10 metro. 

5.4 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

Consiste na remoção manual da vegetação superficial existente no terreno , 
tai s como capins, ervas daninhas , pequenos arbustos e raí zes superficiais, 
mediante utilização de enxada e ferramentas auxiliares apropri adas . 

O serviço deverá ser executado sem alteração das cotas naturais do terreno, 
sa lvo quando previsto em projeto, garantindo a limpeza tota l da área indicada. Inclui 
o ajuntamento, carregamento e destinação adequada do material removido, 
conforme orientações da fiscal ização e normas ambientais vigentes . A execuçao 
deverá observar as normas de segurança do trabalho, com uso obrigatório de EPls , 
deixando a área devidamente limpa e apta para o início dos serv iços subsequentes. 
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LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. 

Execução da locação convencional da obra conforme projetos , mediante 
gabarito em tábuas corridas de madeira , pontaletadas a cada 2,00 m, para 
marcação e conferência de eixos , alinhamentos , esquadros e níveis , incluindo 
montagem , duas utilizõções, manutenção e desmontagem, com fornecimento de 
materiais, mão de obra e equipamentos, conforme normas técnicas vigentes e 
especificações . 

5.6 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 

A demolição de alvenaria de blocos ceramIcos (bloc o furado) será 
executada manualmente, com utilização de ferramentas adequadas , de forma 
controlada e sequencial, sem reaproveitamento dos materiais. Antes do início dos 
serviç os , deverá ser verificada a inexistência de função estrutural do elemento , 
bem como o des li gamento das insta lações incidentes na área. 

A área deverá ser isolada e sinalizada, adotando-se medidas de controle 
de poeira e proteção dos elementos adjacentes. Os resíduos gerados serão 
acondici onad os e destinados conforme a Resolução CONAMA nº 307/2002. 

A execução deverá atender às dispos ições das NR-01 , NR-06 e NR-18, 
com uso obrig atório de EPI adequados , garantindo a segurança dos trabalhadores 
e a integridade da edificação rem anescente. 

6. ESTRUTURA 

6.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

6.1.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. 

A escavação manual de vala será executada com ferramentas apropriadas , 
conforme dimensões e cotas de projeto, assegurando regularidade do fundo e 
estabilidade das latera is. 

Previamente, deverão ser identificadas e proteg id as eventuais interferências 
existentes , com isolamento e sinalização da área. Quando as condições do solo 
exig irem, deverão ser adotados escoramentos adequados para prevenção de 
desmoronamentos. 

O materia l escavado será depositado a distância segura da borda da vala , 
evitando sobrecargas. 
A execução deverá atender à NR-01 , NR-06 e NR-18, com uso obrigatório de EPI 
e adoção de medidas de prevenção contra soterramento e quedas. 
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6.1 .2 REATERRO MANUAL DE VALAS , COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. 

O reate rro manual de valas será executado após a liberação técnica das 
instalações implan tadas , util izando material isento de matéria orgân ica , entulhos ou 
detritos. O preenchimento será reali zado em camadas sucessivas de espessura 
compatível com o equipamento, com espalhamento manual e compactação 
mecânica por meio de compactador de solos de percussão (ti po "sapo"), até a 
obtenção da adequada densidade e estabilidade do solo. 

O serviço deverá observar as condições de umidade do material , garantindo 
desempenho satisfatório da compactação e evitando recalques futuros. 

A execução atenderá às disposições da NR-01 , NR-06 e NR-18 , com 
isoiamento e sinal ização da área, uso obrigatório de EPI (capacete, luvas , botas , 
protetor auricular e ócu los de proteção) e adoção de medidas preventivas contra 
riscos de tombamento do equipamento, vibração excessiva e acidentes 
operacionais . A contratada será responsável pela segurança dos trabalhadores e 
integridade das instalações existentes. 

6.2 INFRAESTRUTURA 

6.2 .1 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 

O serviço de execução de estaca tipo broca em concreto, com diâmetro 
nominal de 30 cm, compreende a escavação manual do solo por meio de trad'o tipo 
concha, até a profundidade definida em projeto estrutura l, respeitando as 
caracter ísticas geotécnicas do terreno e as cotas de apoio previstas . A escavação 
será realizada de forma cuidadosa, garantindo a verticalidade, o diâmetro uniforme 
e a estab il idade das paredes da perfuração, evitando desmoronamentos e 
contaminação do fundo da estaca. 

Após a conclusão da escavação, será realizada a limpeza do fuste e do 
fundo , seguida da colocação da armadura de arranque, devidamente posicionada, 
centralizada e ancorada, conforme detalhamento do projeto es trutural, 
assegu rando a correta ligação entre a fundação e os elementos ·estruturais 
superiores . Na sequência, será efetuado o lançamento do concreto. com resistência 
compat íve l com o especificado em projeto, garantindo o preenchimento integra l da 
perfuração, o adensamento adequado e a eliminação de vazios . 

O serviço inc lui . o fornecimento de todos os materiais, mão de obra 
especializada, ferramentas , equipamentos auxiliares, controle geométrico, perdas 
e encargos necessários à perfeita execução , atendendo às normas técn icas 
vigentes da ABNT. 

6.2.2 ARMARÇÃO PARA CONCRETO 
O serviço de armação para concreto compreende o fornec imento, corte , 

dobra , montagem e posicionamento das armaduras em aço, conforme 
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detalhamento do projeto estrutural e especificações técnicas vigentes . As barras de 
aço serão preparadas de acordo com os diâmetros, comprimentos , espaçamentos 
e formas indicados em projeto, assegurando a correta disposição das armaduras 
longitudinais , transversais e de distribuição. 

A montagem das armaduras será executada de modo a garantir o correto 
cobrimento do concreto , uti lizando espaçadores adequados, bem como a rigidez 
necessária para manter o posicionamento durante as etapas de concretagem e 
adensamento. O serviço inclui o uso de arames recozidos , acessór ios , ferramentas , 
mão de obra espec ial izada, encargos sociais e medidas de segurança do trabalho , 
assegurando a qualidade, durabilidade e desempenho estrutural dos elementos 
executados . 

6.2.3 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

O serviço de fabricação , montagem e desmontagem de fôrma para viga 
baldrame compreende a confecção de painéis em madeira serrada com espessura 
nominal de 25 mm, devidamente aparelhados, escorados e travados , destinados à 
moldagem das vigas baldrame conforme dimensões . al inhamentos , níveis e 
especificações definid as em projeto estrutural. As fõrmas serão executadas de 
modo a garantir estanqueidade , resistência e estabilidade suficientes para suportar 
as cargas proven ientes do lançamento, adensamento e cura inici al do concreto, 
evitando deform ações, des locamentos e vazamentos . 

A montagem será realizada com rigoroso controle de prumo, alinh amento e 
nivelamento, incluindo a instalação de escoramentos , travamentos e apoios 
necessários à perfeita execução do elemento estrutural. Após o período mín imo de 
cura do concreto, conforme normas técnicas e orientações da fiscalização , será 
proced ida a desmontagem das fôrmas , preservando-se sua in teg ridade para 
possibi litar até quatro reutilizações. O serviço inclui o fornec imento de materiais, 
mão de obra especializada , ferramentas , equipamentos auxiliares , limpeza, 
reaproveitamento dos painéis , encargos sociais e medidas de segurança do 
traba lho. 

6.2.4 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM . 

O serviço consiste na execução de lastro de concreto magro com espessura 
de 5 cm , ap li cado sob blocos de coroamento ou sapatas, com a finalidade de 
regularizar o fundo da escavação, proporcionar base limpa para armação e 
concretagem estrutural , e evitar contato direto do concreto estrutural com o solo. 
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6.2.5 CONCRETO F~K = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. 

O concreto estrutural corn resistência caracter ística à compressão de 25 
MP a será produzido em obra , no traço 1 :2,2:2,5 (em massa seca), utilizando 
cimento Portland conforme ABNT NBR 16697 , areia média limpa e isenta de 
impurezas e sei xo rolado conforme ABNT NBR 7211 . A água de amassamento 
deverá atender aos requisitos da ABNT NBR 15900. 

O preparo será realizado em betoneira com capacidade de 600 litros , 
obedecendo à correta sequência de carregamento dos materiais e tempo mínimo 
de mistura, garantindo homogeneidade e trabalhabilidade adequadas . O 
lançamento, adensamento e cura deverão seguir as diretrizes da ABNT NBR 
14931 , assegurando a obtenção da res istência e durab ilidade previstas em projeto , 
conforme parâmetros da ABNT NBR 6118. 

Durante a execução, deverão ser observadas as exigências de segurança 
previstas na NR-06 (uso de EPI) e NR-18, garantindo condições adequadas de 
operação do equipamento e proteção dos trabalhadores . 

6.2.6 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁL TICA, 2 
DEMÃOS. 

O serviço de impermeabilização compreende a apl ir.:ação de emulsão 
asfáltica em superfícies de concreto, em duas demãos cruzadas , após limpeza e 
preparo da base. A impermeabilização tem como objetivo proteger os elementos 
estrutura is contra a ação da umidade, aumentando a durabilidade e prevenindo 
patologias decorrentes da infi ltração. 

6.3 SUPERESTRUTURA 

6.3.1 AMARÇÃO PARA CONCRETO 

O serviço de arm ação para concreto compreende o fornecimento, corte , 
dobra, montagem e pos icionamento das armaduras em aço, conforme 
detall1amento do projeto estrutural e especificações técnicas vigentes . As barras de 
aço serão preparadas de acordo com os diâmetros , comprimentos , espaçamentos 
e formas indicados em projeto, assegurando a correta disposição das armaduras 
longitudinais , transversais e de distribuição. 

· ·A montagem das armaduras será executada de modo a garantir o correto 
cobri mento do concreto. uti lizando espaçadores adequados, bem como a rigidez 
necessári a para manter o pos icionamento durante as etapas de concretagem e 
adensamento. O serviço inclui o uso de arames recozidos , acessórios , terramentas , 
mão de obra especializada, encargos sociais e medidas de segurança do trabalho, 
assegurando a qualidade , durabi lidade e desempenho estrutural dos elementos 
executados . 
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6.3.2 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

O serviço de fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga 
baldrame compreende a confecção de painéis em madeira serrada com espessura 
nominal de 25 mm, devidamente aparelhados , escorados e travados , destinados à 
moldagem das vigas baldrame conforme dimensões, alinhamentos, níveis e 
especificações definidas em projeto estrutural. As fôrmas serão executadas de 
modo a garantir estanqueidade, resistência e estabilidade suficientes para suportar 
as cargas provenientes do lançamento, adensamento e cura inicial do concreto, 
evitando deformações, deslocamentos e vazamentos . 

A montagem será realizada com rigoroso controle de prumo, alinhamento e 
nivelamento, incluindo a instalação de escoramentos , travamentos e apoios 
necessários à perfeita execução do elemento estrutural. Após o período mínimo de 
cura do concreto, conforme normas técnicas e orientações da fisca lização, será 
procedida a desmontagem das fôrmas , preservando-se sua integridade para 
possibil itar até quatro reutili zações. O serviço inclui o fornec imento de materiais, 
mão de obra especial izada , ferramentas , equipamentos auxiliares , limpeza, 
reaproveita mento dos painéis , encargos sociais e medidas de segurança do 
trabalho 

6.3.3 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. 

O serviço de preparo de concreto estrutura l com resistência característica à 
compressão de 25 MPa (fck = 25 MPa) compreende a dosagem, mistura e 
homogeneização dos materiais constituintes, obedecendo ao traço 1 :2,3:2, 7 em 
massa seca de cimento, areia média e brita nº 1, conforme especificações técnicas 
e projeto estrutural . A produção do concreto será realizada por meio de betoneira 
mecânica com capac idade nominal de 600 litros , garantindo a adequada mistura e 
uniformidade do material. 

Os materiais empregados deverão apresentar qualidade compatível com as 
normas técn icas vigentes . sendo o cimento devidamente armazenado, os 
agregados isentos de impurezas e a água própria para amassamento. O tempo de 
mistura será sufi ciente para assegurar a completa homogeneização dos 
componen tes , res ultando em concreto com trabalhab ilidade adequada à aplicação 
prevista . O serviço inclui o fornecimento de todos os materiais , mão de obra , 
equipamentos , con tro le de execução, encargos sociais e medidas de segurança do 
trabalho. 
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7 FECHAMANETOS E REVESTIMENTOS 
7.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X9X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

O serviço de execução de alvenaria de vedação compreende o 
assentamento de blocos cerâm icos furados , dispostos na posição horizontal , com 
dimensões nominais de 9 x 9 x 19 cm, resultando em paredes com espessura fi na l 
de 9 cm, conforme ind icado em projeto arquitetõnico. O assentamento será 
rea li zado com argamassa apropriada , preparada mecanicamente em betoneira , 
assegu rando adequada homogeneização, trabalhabilidade e res istência compatível 
com a função de vedação. 

A execução observará rigorosamente os alinhamentos , prumos , níveis e 
amarrações especi ficados em projeto, bem como a correta espessura das juntas 
horizontais e verticais. Serão previstos os vãos para portas , janelas , passagens de 
instalações e demais interferências , conforme detalhamen tos executivos . O serviço 
inclui o fornecimento de materiais, blocos cerâmicos , argamassa, mao de obra 
especializada, equipamentos, ferramentas , encarg os sociais, limpeza da área e 
medidas de seg urança do trabalho. 

7.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 
(COBOGÓ) DE 7XS0XS0CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 

A execução da alvenaria de vedação em elemento vazado de concreto 
(cobogó) 7x50x50 cm deverá obedecer ao al inhamento, prumo e níve l definidos em 
projeto arq uitetônico Os elementos deverão estar íntegros , sem fissuras ou 
desplacamentos . atendendo aos requisitos da ABNT NBR 6136 (blocos vazados 
de concreto) e às diretrizes da ABNT NBR 15961 (alvenaria estrutural, no que 
couber quanto aos cri térios executivos). 

O assentamento será realizado com argamassa de cimento e areia média. 
preparada mecanicamente em betoneira , garant indo homogeneidade e 
trabalhabilidade adequadas , conforme parâmetros da ABNT NBR 13281 . As juntas 
deverão apresentar espessura uniforme, com completo preenchimento e adequado 
acabamen to. 

Deverão ser previstos reforços , vergas, contravergas ou amarrações quando 
ind icados em projeto. A execução deverá assegurar estabilidade, al inhamento e 
adequada fixação à estrutura existente. 

Os serviços deverão atender às exigências de segurança da NR-06 e NR-
18. com uso obrigatório de EPI e organização do canteiro, garantindo cond ições 
seguras de trabalho. 

7.3 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
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O serviço de chapisco consiste na aplicação de camada de aderência sobre 
superfícies de alvenaria , com presença de vãos, e estruturas de concreto 
local izadas em fachadas , visando proporcionar melhor ancoragem aos 
revestimentos subsequentes . As superfícies a serem chapiscadas deverão estar 
limpas , isentas de poeira, óleos , graxas, nata de cimento ou quaisquer materiais 
que prejudiquem a aderência, sendo previamente umedecidas quando necessário. 

A argamassa será preparada manualmente , obedecendo ao traço 1 :3 
(cimento e areia média), garantindo consistência adequada para apl icação com 
colher de pedreiro. A aplicação será realizada de forma uniforme, cobrindo toda a 
superfície espec ificada , respeitando as espessuras recom endadas e assegurando 
a aderência necessária. O serviço inclui o fornecimento de materiais, mão de obra 
especial izada , ferramentas , equipamentos auxil iares , encargos sociais , limpeza do 
local e observânc ia às normas técn icas vigentes. 

7.4 EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M 2

, E= 17,SMM, COM TALISCAS. 

O serviço de execução de emboço compreende a apl icação de reves timento 
argamassado em paredes internas de ambientes com área superior a 10 m2

, 

utilizando argamassa preparada manualmente, conforme traço 1:2:8 (cimento , cal 
e areia) , garantindo adequada trabalhabilidade, aderência e acabamento. Antes da 
aplicação, as superfícies deverão estar devidamente ct,apiscadas , limpas , isentas 
de poeira , óleos ou partículas soltas , e previamente umedecidas quando 
necessário. 

A execução será realizada manualmente , com o uso de taliscas para garantir 
o correto alinhamento , prumo, planeza e controle da espessura média de 17,5 mm, 
conforme especificações técnicas . O emboço será desempenado de modo a 
proporcionar superfície regular e homogênea, apta a receber os revestimentos 
finais ou pintura. O serviço inclui o fornecimento de materiais, mão de obra 
especializada, ferramentas , equipamentos auxiliares , encargos sociais , limpeza da 
área e atendimento às normas técnicas vigentes . 

7.5 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO PASTILHA DE DIMENSÕES 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM) 
CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 

O serviço de execução de revestimento cerâmico compreende o 
assentamento de placas cerâm icas com dimensões nomin·ais de 5 x 5 crn , 
classificadas como padrão alto , aplicadas em superfícies previamente 
regularizadas e adequadas para receber o revestimento . O assentamento será 
realizado com argamassa colante apropriada ao tipo de ambiente e substrato , 
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preparada conforme recomendações do fabricante e normas técnicas vigentes , 
garantindo adequada aderência, resistência e durabilidade. 

As peças cerâmicas serão · assentadas com rigoroso controle de 
alinhamento, nivelamento, prumo e espaçamento uniforme entre juntas, util izando 
espaçadores adequados . Após o período de cura da argamassa colante. será 
executado o rejuntamento com material apropriado, assegurando acabamento 
uniforme, estanqueidade e estética compatível com o padrão especificado O 
serviço inclui o fornec imento de materiais , pl acas cerâm icas , argamassa colante , 
rejunte , mão de obra especial izada , ferramentas, equipamentos auxiliares . 

7.6 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

O serviço de execução de revestimento cerâmico em paredes compreende 
o assentamento de placas cerâmicas com dimensões nominais de 20 x 20 cm, da 
marca Eliane, linha Forma Branco AC , aplicadas sobre superfícies previamente 
regularizadas e aptas a receber o revestimento, não estando incluso o serviço de 
emboço. O assentamento será realizad o com argamassa colante industrializada 
tipo AC-Ili , preparada e aplicada conforme recomendações do fabricante e normas 
técnicas vigentes assegurando adequada aderência, durabilidade e desempenho 
do revestimento. 

As placas cerâmicas serão assentadas com rigoroso controle de 
alinhamento , prumo. nivelamento e espaçamento uniforme entre juntas, utilizando 
espaçadores apropriados . Após o período de cura da argamassa colante, será 
executado o rejuntamento com material adequado, garantindo acabamento 
uniforme, estanq ueidade e estética compatível com o padrão especificado. O 
serviço inclui o fornecimento das placas cerâmicas, argamassa colante, rejunte, 
mão de obra especializada, ferramentas , equipamentos auxiliares 

8 PISOS 

8.1 PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM , INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM.POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

O serviço de execução de piso em granil ite . marmorite ou gran iti na em 
ambientes intern os compreende a preparação da mistura em betoneira, utilizando 
cimento, agregados · minerais apropriados e adit ivos , conforme especificações 
técn icas . bem como a aplicação do revestimento com espessur2 média de 8 mm 
sobre base previamente regularizada e limpa. Serão executadas juntas de dilatação 
e de controle conforme projeto, garantindo o adequado comportamento do piso 
frente às variações térmicas e de retração. 
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Após a aplicação, o piso será submetido aos processos de cura e 
acabamento, inclu indo o estucamento para correção de poros e imperfeições , 
seguido de quatro etapas de polimento mecânico com politriz, visando obter 
superfície lisa, uniforme e com aspecto final adequado. Ao término do polimento, 
será aplicada camada de selador e cera espec ífica , proporc ionando proteção 
superficia l, res istência ao desgaste e acabamento estético compatível com o 
padrão especif icado . O serviço inclui o fornecimento de todos os mate ri ais , mão de 
obra especi alizada , equipamentos e ferramentas apropriadas. 

9 INSTALAÇÕES HI0ROSSANITÁRIAS 

As instalações hidrossanitárias deverão ser executadas em conformidade 
com as normas técn icas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) , em especial a ABNT NBR 5626 (Instalações Prediais de Agua Fria), ABNT 
NBR 7198 (Agua Quente, quando aplicável ), ABNT NBR 8160 (Sistemas Prediais 
de Esgoto Sanitário) e ABNT NBR 10844 (Aguas Pluviais), além das exigências da 
concessionár ia local e leg islações municipais pertinentes . 
Sistema de abastecimento de água fria e/ou quente 

O sistema de abastecimento deverá contemplar a alimentação a partir do 
ponto de entrega da concess ionária até os reservatórios (inferior e/ou superior) , 
incluindo barriletes , colunas , rama is e sub-rama is de distribuição. 

Os materi ais empregados deverão ser tubos e conexões em PVC rígido 
soldável, PPR , CPVC ou PEX, conforme especificação de projeto, todos com 
certificação de qualidade. As conexões deverão ser compatíveis com o materi al 
adotado, inclu indo joelhos, tês , luvas , regis tros de gaveta e/ou esfera , válvulas de 
retenção e demais dispos itivos de manobra e controle. 

A execução compreenderá: 

• Abertura de rasgos e passagens em alvenaria e elementos estruturais 
(qu ando autorizado) ; 

• Fixação e suporte das tubulações com abraçadeiras metálicas ou suportes 
apropr iad os: 

• Instalação de registros de controle setorizados: 
• Testes de estanqueidade e pressão, conforme norma técnica; 
• Fechamento e recomposição das superfícies afetadas . 

Sistema de esgotamento sanitário 
O sistema de esgoto sanitário deverá assegurar o adequado escoamento 

dos efluentes prnvenientes de bacias san itárias, lavatórios , pias , ra los , chuveiros e 
demais aparelhos , direci onando-os à rede pública ou sistema ind ividual (fossa 
séptica e sumidouro, quando aplicável). 

Serão utilizados tubos e conexões em PVC rígido para esgoto, com juntas 
elást icas ou soldáveis, obedecendo aos diâmetros e declividades mínimas 
estabelecidas em projeto. O sistema deverá inclu ir: 
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• Ramais de descarga e esgoto; 
• Colunas de ventilação; 
• Caixas de inspeção e caixas sifonadas; 
• Ralos sifonados e grelhas; 
• Caixas de gordura (para áreas de preparo de alimentos) . 

A instalação deverá respeitar as declividades mínimas normativas, preve r 
ventilação adequada para evitar sifonagem e retorno de gases , além de testes de 
estanqueidade antes do fechamento das valas ou forros . 
Sistema de águas pluviais 

O sistema de drenagem pluvial deverá captar e conduzir as águas 
provenientes das coberturas e áreas impermeáveis por meio de calhas , condutores 
verticais e horizontais , caixas de passagem e dispositivos de lançamento em rede 
pública, sarjeta ou sistema de infiltração. 

Os materiais deverão ser em PVC específico para águas pluvia is ou 
metálicos galvanizados (no caso de calhas) . garantindo resistência mecânica e 
durabi lidade. As conexões , suportes e fixações deverão assegurar estanqueidade 
e correto direcionamento do fluxo. 

Considerações gerais de execução 

• Toda a mão de obra deverá ser especial izada , sob responsabilidade 
técnica de profissional habilitado; 

• As tubulações embutidas somente poderão ser fechadas após inspeção e 
testes ; 

• Deverão ser observados alinhamento, prumo, nivelamento e proteção 
mecânica das tubulações ; 

• Os materiais deverão ser novos, sem defeitos, armazenados 
adequadamente no canteiro de obras ; 

• Ao final dos serviços , deverão ser realizados testes operncionais e limpeza 
geral das instalações; 
As instalações hidrossanitárias deverão garantir desempenho, 

estanqueidade, durabilidade e facilidade de manutenção. assegurando o pleno 
funcionamento dos sistemas e o atendimento às cond ições de higiene, conforto e 
segurança da edificação 

1 O INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Os, serviços de instalações elétricas compreenderão o fornecimento integral 
de materiais , equipamentos , mão de obra especializada, ferramentas e todos os 
meios necessários à perfeita execução do sistema elétrico da edificação, em estrita 
conformidade com os projetos executivos , especificações técnicas. normas da 
ABNT , exigências da concessionária local e leg is!ações vigentes . 
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• Cabos Elétricos 
Os cabos elétricos a serem empregados serão de cobre eletrolítico , com 

isolação em PVC antich ama, tensão nominal compatível com a instalação, 
devidamente certificados pelo INMETRO. As bito las serão dimensionadas 
conforme as cargas previstas , critérios de queda de tensão, capac id ade de 
condução de corrente e dispositivos de proteção, atendendo integralmente à ABNT 
N BR 541 O - Instalações Elétricas de Baixa Tensão. A identificação dos condutores 
segu irá o padrão de cores normatizado para fase, neutro e condutor de proteção 
(PE) . 

• Eletrodutos 
Os eletrodutos serão em PVC rígido, corrugado ou metá licos , conform e · 

definido em projeto, instalados de forma embutida ou aparente, com fixação 
adequada , sem estrangu lamentos , deformações ou curvas fora dos limites 
.normativos . Deverá ser garantida a proteção mecânica dos condutores , bem como 
a poss ibilid ade de manutenção e substituição dos cabos , conforme disposições da 
ABNT NBR 5410. 

• Caixas de Passagem e Derivação 
As caixas de passagem, inspeção e derivação serão confeccionadas em 

material não propagante de chama , com dimensões compatíveis com a quantidade 
e seção dos condutores . Sua instalação deverá permitir fáci l acesso às conexões , 
garantindo segurança, organização e conformidade com os cri térios técnicos 
estabelecidos pela ABNT NBR 5410. 

• Quadro de Distribuição 
O quadro de distribuição será instalado conforme projeto elétrico , 

confeccionado em materi al isolante ou metálico com grau de proteção adequado 
ao ambiente. Deverá conter barramentos de fase, neutro e terra , disjuntores 
termomagnéticos devidamente dimensionados , dispos itivos diferenciais residu ais 
(DR) e, quando previsto , disposit ivos de proteção contra surtos (OPS). Todos os 
componentes deverão estar em conformidade com a ABNT NBR 5410, ABNT NBR 
IEC 60439 e normas da concessionária de energ ia. 
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• Tomadas 
As tomadas de energ ia elétrica serão do tipo padrão brasileiro, conforme 

ABNT NBR 14136, com corrente nominal compatível ao circuito , devidamente 
aterradas e instaladas nas alturas e locais definidos em projeto. Serão respeitados 
os circuitos independentes e de uso específico, conforme exigências da ABNT NBR 
5410 

• Luminárias 
As luminárias serão fornecidas e instaladas conforme especificações de 

projeto , preferencialmente com tecnologia LED, assegurando eficiência energética, 
durabilidade e desempenho luminotécnico adequado. A instalação obedecerá às 
recomendações do fabricante e aos critérios técnicos da ABNT N BR 541 O, 
garantindo perfeito funcionamento e segurança operacional. 

• Normas e Segurança 
Todos os serviços deverão ser executados por profissionais legalmente 

habilitados , observando rigorosamente as·normas de segurança, em especial a NR-
1 O - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade, bem como as demais 
Normas Regu lamentadoras do Ministério do Trabalho. Ao final da execução, 
deverão ser realizados testes , medições e verificações necessárias para assegurar 
o pleno funcionamento do sistema elétrico . 

11 LOUÇAS E METAIS 
O fornecimento e instalação de louças e metais sanitários deverão atender 

rigorosamente às normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT). especialmente a ABNT NBR 16728-1 (Cerâmica Sanitária - Requisitos e 
Métodos de Ensaio), ABNT NBR 10281 (Torneiras - Requisitos e Métodos de 
Ensaio), ABNT NBR 9050 (Acessibilidade) quando aplicável , além das exigências 
da concessionária local e especificações de projeto. 

Louças Sanitárias 
Compreendem o fornecimento e instalação de bacias sanitárias com caixa 

acoplada ou válvula de descarga, lavatórios , cubas , mictórios , tanques e demais 
peças especificadas em projeto. 

Materiais: 
• Louças em cerâmica vitr ificada de primeira qualidade, na cor definida em 

projeto; 
• Bacias sanitárias com sistema de descarga de duplo acionamento (3/6 

litros) , quando apl icável ; 
• Assentos sanitários em polipropileno ou material similar de alta resistência ; 
• Anéis de vedação, parafusos de fixação em aço inoxidável ou !atonado, 

buchas e acessórios ; 
• Sifões metálicos cromados ou em PVC, válvulas de escoamento e engates 

flexíveis . 
Execução dos serviços: 

• Conferência de prumos , níveis e pontos de espera de água e esgoto; 
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• Fixação das peças com parafusos e buchas adequadas . garantindo 
perfeito alinhamento; 

• Vedação com anel apropriado e selante sanitário à base de silicone: 
• Ligação aos pontos hidráulicos com engates flexíveis cert ificados ; 
• Teste de func ionamento, estanqueidade e escoamento. 

Metais Sanitários 
Compreendem o fornecimento e instalação de torne iras , misturadores , 

reg istros de gaveta e pressão, válvulas de descarga , duchas higiênicas, chuveiros , 
acabamentos para registros , válvulas para lavatórios e cubas , entre outros 
dispos itivos . 

Materiais: 
• Metais em liga de cobre (latão) , aço in ox ou material equivalente, com 

acabamento cromado ou conforme especificação: 
• Mecanismos de vedação cerâmicos de¼ de volta, garantindo maior 

durab ilidade; 
• Reg istros de pressão e gaveta compatlveis com as tubulações insta ladas ; 
• Válvulas redutoras de pressão (quando necessári o). 

Execução dos serviços: 
• Instalação conforme detalhamento de projeto e altura padrão normativa ; 
• Aplicação de fita veda-rosca ou selante apropriado nas conexões 

roscáveis; 
• Fixação adequada e nivelamento das peças; 
• Testes de pressão e verificação de vazamentos ; 
• Regulagem dos dispositivos para perfeito funcionamento. 

Critérios Gerais 
• Todos os materiais deverão ser novos , de primeira linha e possu ir 

certi ficação de qualidade; 
• A instalação deverá ser realizada por mão de obra especializada, sob 

responsabilidade técnica; 
• Deverao ser observados os requisitos de acessibilidade, quando apl icáveis , 

conforme projeto; 
• Após a conclusão, as peças deverão ser limpas , proteg idas contra danos e 

entreg ues em pleno funci onamento. 
As instalações de louças e metais sanitários deverão assegurar eficiência 

hidráulica , durabilidade . estanqueidade, conforto ao usuário e atend imento às 
exigênGias técnicas , func ionais e sanitárias da edificação . 
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12 COBERTURA 

12.1 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

Execução de trama de madeira composta por terças, caibros e ripas , 
destinada ao suporte de telhas de encaixe cerâmicas ou de concreto, conforme 
projeto estrutural, atendendo à Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) , especialmente à ABNT NBR 7190. 

Materiais: 
Madeira serrada seca, de boa qualidade, isenta de defeitos, tratada contra 

. fungos e insetos ; pregos , parafusos e conectores metálicos galvanizados . 

Serviços : 
Montagem e fixação das terças sobre a estrutura principal; instalação dos 

caibros com espaçamento compatível ao tipo de telha; fixação das ripas conforme 
galgamente indicado pelo fabricante ; realização de travamentos e ajustes de nível 
e al inhamento . Inclu i transporte vertical dos materiais. 

A estrutura deverá garantir estabilidade, correto apoio das telhas e adequada 
distribuição das cargas. 

12.2 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

Execução de cobertura com telha cerâmica tipo capa-canal {Plan ), para 
telhados com até duas águas , conforme projeto arquitetônico, atendendo às 
disposições da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e às 
recomendações do fabricante. 

Materiais: 
Telhas cerâmicas capa e canal de primeira qualidade, uniformes, com baixa 

absorção e res istência mecânica adequada; peças complementares (cumeeiras e 
arremates, quando aplicável) ; pregos galvanizados ou sistema de fixação 
específico; argamassa para arremates , quando necessário . 

Serviços : 
Conferência da inclinação mínima da cobertura; assentamento das telhas­

canal apoiadas sobre a trama de madeira; colocação das telhas-capa garantindo 
encaixe e alinhamento; fixação mecân ica conforme necessidade e cond ições de 
vento: execução de arremates laterais e ajustes finais ; verificação de 
estanqueidade. Inclu i transporte vertical dos materiais até o nível da cobertura . 

O telhamento deverá apresentar perfeito alinhamento, adequada 
sobrepos ição e vedação eficiente contra infiltrações , garantindo desempenho e 
durabil idade ao sistema de cobertura. 
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12.3 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, VÃO DE 1 O M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

Compreende o fornec imento de material, fabricação, montagem, içamento e 
instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada , com vão de 10,00 m, 
destinada ao suporte de cobertura com telha cerâmica ou de concreto. 

A madeira deverá ser de qualidade estrutural , seca, isenta de defeitos , com 
tratamento preservativo contra fungos e insetos , atendendo aos requis itos da 
Associação Bras ileira de Normas Técnicas e da ABNT NBR 7190 . As seções das 
peças (banzas, pendura i, diagonais e montantes) deverão estar conforme 
dimensionamento estrutural específico. 

As ligações serão executadas com parafusos , pregos, chapas ou conectores 
metálicos galvanizados , garantindo rigidez e adequada transferênc ia de esforços. 
A fabricação deverá obedecer às dimensões e esquadros de projeto. 

O içamento será realizado com equipamento apropriado, com posterior 
posicionamento, nivelamento, prumo e fixação sobre os apoios estruturais . Devem 
ser observadas as cond ições de segurança conforme NR 18 e NR 35. 

A estrutura deverá atender às ações permanentes e variáveis previstas nas 
ABNT NBR 6120 e ABNT NBR 6123, permanecendo apta para receber as terças e 
o sistema de cobertura . 

12.4 CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS 
COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

Compreende o fornecimento e assentamento de peças de cumeeira e 
espigão compatíveis com a telha cerâmica da cobertura , em telhados com mais de 
duas águas , inclu indo transporte vertical dos materiais até o nível do telhado. 

As peças deverão estar íntegras , sem trincas ou defeitos . O assentamento 
será executado com argamassa mista no traço 1 :2:9 (cimento, cal hidratada e areia 
média lavada), garantindo adequada fixação, alinhamento, nivelamento e vedação 
contra infi ltrações . 

O emboçamento deverá promover perfeita aderência e estanqueidade, 
mantendo acabamento uniforme e respeitando as condições de ventilação quando 
previstas em projeto. 

A execução deverá atender às diretrizes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas , em especial à ABNT NBR 15310, bem como às normas de segurança 
aplicáveis , como a N R 18 e NR 35, assegurando desempenho e estanqueidade da 
cobertura . 
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12.5 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 

O serviço compreende o fornecimento , transporte e instal ação de forro em 
réguas de PVC fr isado, destinado a ambientes residenciais , conforme projeto. As 
réguas deverão apresentar acabamento uniforme, resistência à umidade e 
facilidade de manutenção, sendo fixadas sobre estrutura unid irecional de 
sustentação, devidamente nivelada e alinhada. Inclui-se neste item o fornecimento 
e a montagem da estrutura de fixação , bem como todos os acessórios necessários , 
tais corno perfis , suportes, emendas e elementos de fixação . A execução deverá 
garantir perfeito alinhamento, regularidade das superfícies e adequado 
acabamento final , atendendo às normas técnicas vigentes, às recomendações do 
fabricante e às boas práticas de execução. 

12.6 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

O serviço compreende o fornecimento, fabricação, transporte e instalação 
de calhas confeccionadas em chapa de aço galvanizado nº 24, com 
desenvolvimento de 100 cm , destinadas à captação e condução de águas pluvia is 
da cobertura . As calhas deverão apresentar conformação adequada , superfícies 
uniformes e proteção anticorrosiva compatível com o ambiente de instalação. Inclui­
se neste item o transporte vertical dos materiais até o local de apli cação, bem como 
a fixação em suportes apropriados , garantindo alinhamento, nivelamento e 
caimento adequado para o escoamento das águas. Estão inclusos todos os 
acessórios necessários, como emendas , vedantes , suportes e elementos de 
fixação, assegurando estanqueidade, durabilidade e perfeito funcionamento do 
sistema , conforme projeto, normas técnicas vigentes e boas práticas de execução. 

13 ESQUADRIAS 

13.1 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU 
SUPERPESADA), PADRÃO POPULAR, 90X210CM , ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

O serviço de fornec imento e instalação de kit de porta de madeira para 
pintura , do tipo semi-oca (leve ou média) , padrão médio , com dimensões de 90 x 
21 O cm e espessura de 3,5 cm. compreende o conjunto completo necessári o ao 
perfeito funcionamento do elemento, conforme especificações do projeto 
arquitetônico. A porta será fornecida em madeira industrializada, adequada para 
receber pintura poster ior, atendendo aos padrões de qualidade e acabamento 
estabelecidos . 
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Estão inclusos no serviço o fornecimento da fo lha da porta, batente, al izares , 
dobradiças metá licas, bem como a montagem e instalação completa do batente no 
vão, assegurando correto prumo, alinhamento e nivelamento. A fixação será 
realizada de forma adequada ao tipo de alvenaria , garantindo estabilidade, 
resistência e durabilidade do conjunto. A fechadura não integra este serviço, 
devendo ser fornecida e instalada separadamente, conforme especificação em 
projeto. 

O serviço inclui ainda toda a mão de obra especializada, ferramentas , 
equipamentos auxi liares , ajustes finais , limpeza da área de trabalho, bem como 
perdas e encargos necessários à perfeita execução, em conformidade com as 
normas técnicas vigentes da ABNT. 

13.2 KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA) , 
PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

O serviço de forn ecimento e instalação de kit de porta de madeira fr isada , do 
tipo semi-oca (leve ou média), padrão médio , com dimensões de 60 x 21 O cm e 
espessura de 3,5 cm, compreende o fornecimento do conjunto completo necessário 
ao perfeito funcionamento do elemento, conforme projeto arquitetônico. A porta 
será confeccionada em madeira industrializada , com acabamento frisado , própri a 
para pintura, atendendo aos requisitos de qualidade , resistência e acabâmento. 

Estão inclusos no serviço a folha da porta, batente, alisares, dobradiças 
metálicas , bem como a montagem e instalação completa do batente no vão, 
garantindo o correto prumo, alinhamento e nivelamento. Inclui- se ainda o 
fornecimento e a instalação da fechadura, com a execução dos furos necessários 
na folha e no baten te, assegurando o funcionamento adequado dos sistemas de 
abertura e fechamento . 

O serviço contempla toda a mão de obra especializada, ferramentas , 
equipamentos auxil iares , ajustes finais , limpeza da área de trabalho , além de 
perdas e encarg os necessários à perfeita execução, em conformidade com as 
norm as técn ic as vigentes da ABNT e com os cri tér ios de composição . 

13.3 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI , COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

O serviço de fornec imento e instalação d-e porta em alumínio tipo lambril 
compreende a execução de conjunto completo , confeccionado em perfis de 
alumínio, nas cores branca ou bronze, podendo ser do tipo de abrir ou de correr, 
conforme definido em projeto arqu itetônico. A porta será fornecida com caixilhos , 
folhas , marcos , guarn ições e todos os acessórios necessários ao seu perfeito 
funcionamento, incluindo dobradiças ou roldanas, tr ilhos, puxadores e fechadura. 

A instalação será real izada com rigoroso controle de prumo, ali nhamento e 
nivelamento, assegurando o correto encaixe das folhas , o funcionamento adequado 
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dos sistemas de abertura e fechamento e, quando ap licável, a estanqueidade do 
conjunto. O serviço inclui o fornecimento integral dos materiais, mão de obra 
especial izada , ferramentas , equipaméntos auxiliares , ajustes fina is. 

13.4 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS 
(V!DROS INCLUSOS), COM BANDEIRA, BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, 
SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 150X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

O serviço de fornecimento e instalação de janela de alumínio de correr, 
· composta por quatro folhas móveis., com bandeira superior, dimensões nominais 
de 150 x 120 cm, compreende o fornecimento do conjunto completo , fabricado em · 
perfis de alumínio com acabamento em acetato ou brilhante, conforme 
especif icação em projeto arqu itetônico. A esquadria será fornecida com vidros 
inclusos, devidamente dimensionados, assentados e fixados de acordo com as 
normas técnicas vigentes . 

O serviço inclu i o fornecimento do batente/requadro com largura variável 
entre 6 e 14 cm , instalação no vão com fixação mecánica por meio de parafusos 
adequados, garanti ndo prumo, alinhamento e nivelamento corretos . . A. vedação 
perimetrai será executada com aplicação de selante de si licone apropriado, 
assegurando estanqueidade, durabilidade e bom desempenho contra a infiltração 
de água e ar . Não estão inclusos neste serviço o fornecimento e a instalação de 
contramarco, bem como guarnições ou al isares. 

Estão contemplados no serviço o fornecimento integrai dos materiais , mão 
de obra especial izada , ferramentas , equipamentos auxiliares , ajustes finais , testes 
de funcionamento das folhas deslizantes, limpeza da área de trabalho, bem como 
perdas e encargos necessários à perfeita execução. 

13.5 JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 
CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM , SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE:, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Compreende o fornecimento e instalação de janela em alumínio tipo rnaxim­
ar, dimensões 60 x 80 cm (A x L) , com batente/requadro de 3 a 14 cm , vidro incluso, 
sem guarnição/a lizar e sem contramarco. 

A esquadria deverá ser em perfis de alumínio extrudado, dotada de ferragens 
e braços articulados adequados ao perfeito funcionamento. O vidro deverá atender 
às exigências técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas. conforme 
ABNT NBR 7199, e a esquadria aos requ isitos da ABNT NBR 10821 . 

A instalação será executada diretamente no vão regularizado, com fi xação 
por parafusos adequados ao substrato, garantindo prumo, nível e esquadro. A 
vedação perimetral será rea li zada corn sil icone apropriado para uso externo, 
assegurando estanqueidade e desempenho funcional da peça . 
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13.6 PAINEL FIXO EM VIDRO TEMPERADO DE 10MM. 

Compreende o fornecimento e instalação de painel fixo em vidro temperado 
incolor, com espessura de 10 mm, nas dimensões indicadas em projeto. 

O vidro deverá ser fabricado conforme requisitos da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas , atendendo à ABNT NBR 14698 e à ABNT NBR 7199 , 
devendo apresen tar bordas lapidadas, ausência de tri ncas , lascas ou imperfeições. 

A fixação será realizada por meio de ferragens apropriadas (perfis , suportes , 
botões ou cantone iras metálicas) compat íveis com o sistema especificado, com 
interposição de elementos de proteção (calços e guarnições) para evitar contato 
direto vidro/estrutura . 

A vedação, quando apl icável , será executada com selante de silicone 
estrutural ou neutro, garantindo estabilidade, estanqueidade e acabamento 
adequado. 

O serviço inclui nivelamento, alinhamento, conferência de prumo e perfeita 
fixação do paine!, assegurando desempenho estrutura l e segurança de uso. 

13.7 PORTÃO DE FERRO 1/2" C/ FERRAGENS (INCL. PlNT. ANTI­
CORROSIVA). 

Compreende o fornecimento, fabricação e instalação de portão metálico 
executado em ferro com barras ou perfis maciços de 1/2", conforme dimensões e 
detalhamento de projeto, incluindo ferragens completas e pintura anticorrosiva. 

A estru turn deverá ser confeccionada com perfis metálicos adequados 
(montantes, travessas e reforços), devidamente soldados , esmeril hados e 
alinhados , garantindo ri gidez e estabil idade. Deverão ser fornecidas e instaladas 
ferragens compatíveis , ta is como dobradiças reforçadas , fecho , trinco, ferrolho ou 
fechadura, conforme especificação. 

Após a fabricação, toda a superfície metálica deverá ser limpa, 
desengraxada e preparada, recebendo uma demão de fundo anticorrosivo (primer) 
e, quando previsto, pintura de acabamento apropriada, assegurando proteção 
contra oxidaç:ão e durabil idade. 

A instalação compreenderá o posicionamento, nivelamento, prumo e fixação 
aos pilares ou estrutura de apoio , por meio de chumbadores , solda ou parafusos 
adequados , garantindo perfeito funcionamento e segurança do conjunto. 

·!3.8 GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR 
BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. 

Cornpreehde o fornecimento, fabricação e instalação de gradil metálico para 
proteção de vãos de janelas , executado com barras chatas de ferro 25 x 4,8 mm, 
conforme dimensões e detalhamento de projeto. 
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O gradil deverá ser confeccionado com barras verticais e/ou horizontais 

devidamente al inhadas , soldadas a requadro metálico estruturado, garantindo 
rigidez e resistência mecânica. As soldas deverão ser contínuas , esmerilhadas e 
sem rebarbas . 

Após a fabricação . as superfícies metálicas deverão ser limpas , 
desengraxadas e preparadas , recebendo apl icação de fundo anticorros ivo (pnmer) , 
podendo incluir pin•ura de acabamento quando especificado, assegurando 
proteção contra oxidação. 

A fixa ção ao vão será realizada por meio de ch umbadores , parafusos ou 
grapas metál icas adequadas ao substrato (a lvenaria ou concreto) , garantindo 
perfeito prumo, nível , alinhamento e segurança do conjunto. 

13.9 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO . 

Compreende o fornecimento e assentamento de peitoril linear em granito ou 
mármore natural, com largura de 15 cm, espessura conforme especificação de 
projeto, devidamente aparelhado, com bordas acabadas e superfície pol ida. 

A peça deverá estar integra, sem trincas , fissuras ou defeitos, sendo 
previamente medid a e ajustada ao vão. O assentamento será real izado com 
argamassa no traço 1 :6 (cimento e areia média lavada), acrescida de ad it ivo 
plastificante ou adesivo para melhoria da traba lhabilidade e aderência . 

. A. base deverá estar limpa, regul arizada e nivelada. O peitoril será instalado 
com leve caimento para o lado externo, quando aplicável, garantindo o escoamento 
de águas pluviais . Após o posicionamento, deverá ser assegurado o perfeito 
alinhamento , nível e acabamento lateral, com posterior limpeza da superfície. 

O serviço deverá atender às recomendações da Associação Bras ileira ae 
Normas Técn icas , especialmente às diretrizes da ABNT N BR 15844, garantindo 
desempenho, durabilid ade e acabamento adequado. 

14 PINTURA 

14.1 FUNDO SELADOR ACRÍLICO , APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO 

O serviço compreende o fornecimento e a ap licação manual de fundo selador 
acr ílico em superfícies de paredes , com a fina lidade de promover a selagem do 
substrato, uniformização da absorção e melhoria da aderência das camadas 
posteriores de pintura. As superficies deverão estar previamente limpas , secas , 
isentas de poeira , óleo, graxa ou part ículas soltas , sendo realizados os reparos 
necessários antes da aplicação. O produto será aplicado em uma demão uniforme, 
util izando ferramentas adequadas , conforme recomendações do fabricante . A 
execução deverá garant ir cobertura homogênea, sem escorrimentos ou falhas , 
respeitando os tempos de secagem e atendendo às normas técnicas vigentes e às 
boas práticas de execução. 

Rua Urbano Santos, nº 1657 - Ju çara, Im peratriz - M - CEP 65.900-505 
hllp:/fo ww.irn pera lri L.1 na .gov .br - E-mail : semed imperatriL I l!. rna il.co 111 

Página 28 de 3 7 

~. g r;víl An2 Cla 
(_(.• .• \ P I\ 15 ::' l ~ 1' -
./ ' ~ TI Mt. H 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA M UNlClPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MU ICIPAL DE EDUCAÇÃO 

14.2 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS , LIXAMENTO MANUAL. 

O serviço compreende o fornecimento e a apl icação de massa látex em 
superfícies de paredes , com a finalidade de regularização, correção de 
imperfeições e obtenção de acabamento liso e uniforme para posterior pintura. As 
superfícies deverão estar previamente limpas, secas e isentas de poeira, gordura 
ou partes seitas , sendo realizados os reparos necessários antes do início dos 
serviços. A massa será aplicada manualmente em duas demãos sucessivas , com 
o uso de ferramentas adequadas, respeitando o tempo de secagem entre as 
aplicações . Após a secagem final , será realizado lixamente manual, garantindo 
nivelamento, un iformidade e adequada aderência para as camadas de 
acabamento. A execução deverá atender às normas técn icas vigentes , às 
recomendações do fabricante e às boas práticas de execução. 

14.3 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS 

O serviço compreende o fornecimento e a aplicação manual de pintura látex 
acrílica econômica em superfícies de paredes, destinada ao acabamento fina l e 
proteção das áreas internas ou externas , conforme projeto. As superfícies deverão 
estar previamente preparadas , limpas, secas , emassadas , lixadas e seladas , 
isentas de poeira . óleo , graxa ou quaisquer materiais que prejudiquem a aderência 
da tinta. A pintura será aplicada em duas demãos uniformes, utilizando ferramentas 
adequadas , respeitando os intervalos de secagem entre demãos e as 
recomendações do fabricante. A execução deverá garantir cobertura homogênea, 
bom acabamento e desempenho adequado, atendendo às normas técn icas 
vigentes e às boas práticas de execução. 

14.4 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 

O serviço compreende o fornecimento e a aplicação de duas demãos de 
esmalte sintético sobre superfícies de madeira , destinada ao acabamento fina l, 
prnteção e melhori a estética dos elementos , conforme projeto. As superfícies 
deverão estar previ amente preparadas , limpas , secas , lix8das e com fundo 
adequado já ap licado, isentas de poeira, graxa, óleos ou resíduos que 
comprometam a aderência da tinta . A aplicação será realizada manualmente , 
utilizando ferramentas apropr iadas, de acordo com as recomendações do 
fabricante . A execução deverá garantir cobertura uniforme, bom acabamento , 
resistência e durabilidade, respeitando os tempos de secagem e atendendo às 
normas técn icas vigentes e às boas práticas de execução. 
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14.5 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) C . 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

Compreende o fornecimento de materiais e execução de pintura de fundo 
anticorrosiva à base de res ina alquldica (tipo zarcão), apl icada por pulverização 
sobre superfícies metálicas diversas , exceto perfis estruturais, diretamente ern 
obra, por demão. 

Previamente à aplicação, as superflcies deverão estar limpas , secas e 
isentas de poeira , graxa , óleo, ferrugem solta ou qualquer contaminante , mediante 
escovação manual /mecânica e desengraxe, conforme grau de preparação 
compatível com o sistema especificado. 

A tinta deverá ser devidamente homogeneizada e, se necessário, diluída 
conforme orientação do fabricante , sendo aplicada por meio de equipamento de 
pintura por pu lverização, de modo uniforme, garantindo cobertura integral e 
espessura adequada da película seca. 

A execução deverá observar as recomendações técn icas do fabricante do 
produto e as diretrizes da Associação Bras ileira de Normas Técn icas , 
especialmente a ABNT NBR 11702, assegurando proteção anticorrosiva e 
desempenho do sistema de pintura. 

14.6 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 

Compreende o fornecimento de materiais e apl icação de tinta alquídica de 
acabamento tipo esmalte sintético brilhante, ap licada por pu lverização sobre perfis 
metálicos , em ambiente industrial (fábrica) , por demão. 

A superfície metál ica deverá estar previamente preparada , limpa , seca, 
isenta de óleos , graxas , poeira , oxidação ou contam inantes , com fundo 
anticorros ivo já aplicado e curado, quando previsto no sistema de pintura 

A tinta deverá ser homogeneizada e dilu ída conforme especificações do 
fabricante, sendo aplicada por equipamento de pintura por pulverização, garantindo 
pel ícula uniforme. sem escorrimentos , fa lhas ou excesso de espessura, atendendo 
à espessura mínima recomendada para cada demão. 

A execução deverá seguir as orientações técnicas do fabricante e as 
diretrizes da Assoc iação Bras ileira de Normas Técnicas , conforme ABNT NBR 
11702, assegurando acabamento brilhante, aderência adequada e durabilidade do 
sisternp de pintura . 

15 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
ENCANADO. 
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Os serviços para implantação do Sistema de Instalações de Gás Liquefeito 
de Petróleo (GLP) encanado compreenderão o fornecimento de materiais, 
equipamentos , mão de obra especializada , ferramentas , testes e todos os insumos 
necessários à completa execução do sistema, em conformidade com o projeto 
executivo aprovado e atendendc às normas técnicas aplicáveis , especialmente a 
ABNT NBR 15526 - Redes de distribuição interna para gases combustíveis em 
instalações residenc iais e comerciais , ABNT NBR 13103 - Instalação de aparelhos 
a gás , ABNT NBR 13523 - Central de GLP, bem como as Instruções Técnicas do 
Corpo de Bombeiros Militar (CBM) e legislações corre:atas. 

• Pontos de Gás 
Execução de pontos de gás para alimentação de aparelhos consumidores 

(fogões , fornos , aquecedores , entre outros ), conforme projeto aprovado. Os pontos 
compreenderão derivação da rede pr incipal, terminal adequado, registro individual, 
cone xões e tampõe!:, de vedação , posicionados conforme layout e respeitando 
distâncias mínimas de segurança , acessib ilidade e ventil ação exigidas pelas 
normas técnicas vigentes. 

• Tubulações e Conexões 
Fornecimento e instalação de tubu lações e conexões para condução do 

GLP, em aço carbono sem costura , cobre rígido ou outro material permitido por 
norma e especi ficado em projeto. As conexões incluirão ct.:rvas , tees, luvas , niples 
e demais acessórios necessários à perfeita interligação do sistema. A execução 
abrangerá corte . roscamento ou soldagem apropriada, suportação, fixação, 
proteção mecânica e tratamento anticorrosivo, garantindo estanqueidade e 
segurança operacional. 

• Registros e Válvulas 
Fornecimento e insta lação de registros de bloqueio e válvulas de segurança . 

dimensionados conforme vazão e pressão do sistema. instalados em locais de fác il 
acesso para operação e manutenção. Os dispositivos deverão ser próprios para 
GLP, devidamente certificados e atender aos requis itos da ABNT e do Corpo de 
Bombeiros , assegurando o controle e interrupção do fornecimento em situações 
normais ou de emergência. 

• Central de GLP - Botijões P45 
Fornecimento, instalação e interl igação da central de GLP composta por 

botijões P45, incluindo abrigo ventilado, base de apoio, tubulações , reguladores de 
pressão (1° e 2° estágio) , válvulas , conexões e acessórios. A central deverá ser 
implantada em local apropriado. respeitando afastamentos , ventilação permanente, 
proteção contra impactos e sinalização obrigatória. conforme ABNT NBR 13523 e 
Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros. 

• Placas de Indicação e Sinalização 
Fornecimento e insta lação de placas de identificação e sinalização de 

segurança . indicando a presença de GLP , localização da central , registros de 
bloqueio e advertências obrigatórias , tais como "GÁS INFLAMÁVEL", "PROIBIDO 
FUMAR" e "ÁREA RESTRITA". As placas deverão ser confeccionadas em material 
resistente, com pictogramas e cores padronizadas . atendendo às normas de 
segurança e exigências do Corpo de Bombeiros. 
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• Testes, Comissionamento e Liberação 
Após a conclusão dos serviços . o sistema deverá ser submetido a testes de 

estanqueidade e funcionamento, com pressurização controlad a, verificação de 
vazamentos e adequação dos dispositivos de segurança . Somente após a 
aprovação dos testes e inspeções exigidas o sistema será liberado para operação. 
com entrega da documentação técnica e registros de conformidade. 

16 SERVIÇOS DIVERSOS 

16.1 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA , E=2CM 

Compreende o fornecimento e instalação de bancada em granito natural tipo 
Cinza Andorinha, com espessura de 2 crn , nas d imensões e recortes ind icados em 
projeto. 

O material deverá ser de primeira qualidade, isento de trincas , fissuras , 
manchas ou imperfeições , com superfície polida e bordas acabadas (baleadas ou 
retas , conforme espec ificação) . Os recortes para cubas , torneiras ou outros 
acessóri os deverão ser executados com ferramentas adequadas, garantindo 
precisão dimensional e acabamento regular. 

A base de apoio deverá estar limpa. nivelada e devidamente regularizada . O 
assentamento será rea li zado com argamassa colante apropriada ou argamassa de 
cimento e areia , conforme especificação , garantindo plena aderênci a e dis tribuição 
uniforme de cargas . 

As juntas de apoio e encontros com paredes serão vedadas com selante de 
si licone neutro, assegurando estanqueidade e adequado acabamento . 

O serviço deverá atender ás recomendações da Associ ação Bras ileira de 
Normas Técn icas , especialmente à ABNT NBR 15844, garantindo desempenho, 
resistência e durabi lidade da peça instalada . 

16.2 DIVISÓRIA EM GRANITO CINZA - INCL. FERRAG . DE FIXAÇÃO. 

Os serviços para execução da divisóri a em granito C inza And or inha 
compree;idcrão o forn ec imento de materiais. mão de obra especializada , 
eq uipamentos , ferramentas , transporte, montagem e todos os insumos necessários 
à perfeita execução do serviç o, conforme projeto arquitetônico aprovado, 
obedecendo às espec ificações técnicas e às normas vigentes aplicáveis. 

• Fornecimento do Material 

Fornecimento de chapas de gran ito Cinza Andorinha, de origem natura l, com 
coioração uniforme, acabamento polido, levigado ou conforme especificado em 
projeto , isentas de trincas , fissuras ou defeitos aparentes. As chapas deverão 
possuir espessura adequada à ap li cação (geralmente 20 mm nu conforme projeto), 
com bordas retificadas e cantos perfeitamente acabados . 

• Fabricação e Beneficiamento 
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Execução dos serviços de corte, esquadrejamento, furações , rebaixas e 
ajustes dimensionais em bancada, conforme modulação e detalhamento do projeto . 
Inclui o po limento das bordas aparentes, garantindo acabamento adequado . 
segurança e estética do conjunto. 

• Estrutura de Fixação 

Fornecimento e instalação de sistema de fixação composto por perfis 
metálicos galvanizados , cantoneiras , suportes . chumbadores mecânicos ou 
qu ímicos , conforme altura e dimensão das divisórias . A estrutura deverá garantir 
estabilidade, alinhamento e resistência mecânica do conjunto , atendendo às boas 
práticas da construção civil. 

• Montagem da Divisória 

Instalação das placas de granito no local definitivo, com pe1ieito prumo, nível 
e alinhamento, utilizando argamassa colante , ades ivo estrutural apropriado, 
parafusos , buchas ou chumbadores , conforme detalhamento técnico. As juntas 
deverão receber vedação adequada com mastique ou si licone neutro, assegurando 
estanqueidade e acabamento uniforme. 

• Acabamentos e Vedação 
Execução dos acabamentos finais , incluindo tratamento das juntas , 

aplicação de seladores , limpeza das superfícies e proteção do material até a 
entrega final da obra. Todas as interfaces com pisos, paredes ou forros deverão 
apresentar acabamento contínuo e uniforme. 

• Limpeza e Entrega 
Ao final dos serviços , a divisória deverá ser entregue completamente 

instalada, limpa, em perfeito estado de conservação e pronta para uso, incluindo a 
retirada de resíduos gerados durante a execução. 

16.3 APARELHO AIR-SPLIT - 24.000 BTU'S - INVERTER 

Compreende o fornecimento e instal ação de aparelho de ar condicionado 
tipo Split Hi-Wall , capacidade nominal de 24.000 BTU/h , tecnologia inverter, 
composto por unidade evaporadora interna e unidade condensadora externa. 

O equipamento deverá possuir classificação energética compatível com os 
padrões vigentes , operar com fluido refrigerante ecológico e apresentar controle 
remoto , funções de refrigeração, ventilação e desumidificação. A capacidade 
deverá ser adequada ao ambiente conforme dimensionamento térmico prévio. 

A insta lação inclui : fixação das unidades em suportes adequados , execução 
de linha frigorígena em tubos de cobre isolados termicamente, interligação elétrica , 
mangueira de dreno com correto direcionamento para escoamento, carga de gás 
quando necessária, teste de estanqueidade, vácuo no sistema e comissionamento 
do equipamento. 

A execução deverá observar as recomendações do fabricante e as normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas , especialmente a ABNT NBR 16401 , 
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bem como as normas elétricas aplicáveis , garantindo funcionamento eficiente , 
segurança e desempenho adequado do sistema. 

16.4 PISO DE BORRACHA TÁTIL (16 UN) 

Compreende o fornecimento e instalação de piso tátil em borracha , 
destinado à sinalização podotátil de alerta ou d irec ional, conforme especificação de 
projeto. 

As placas deverão ser confeccionad as em borracha de alta resisténcia , 
antiderrapante , com re levo conforme padrão normativo (alerta ou direcional) , 
dimensões padronizadas e coloração contrastante em relação ao piso adjacente. 

A base deverá estar limpa, seca , nivelada e isenta de poeira ou partículas 
soltas. A fixação será realizada com adesivo apropriado de alta aderência ou 
sistema equivalente recomendado pelo fabric ante , garantindo perfeita ancoragem 
e alinhamento entre as peças . 

A instalação deverá atender aos critérios de acessibilidade estabelecidos 
pela Associação Bras il eira de Normas Técnicas , especialmente conforme a ABNT 
NBR 9050, assegurando segurança, durabilidade e correta orientação aos 
usuários . 

16.5 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, 
CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Compreende o fornecimento e instalação de extintor de ir.cêndio portátil, com 
carga de Pó Químico Seco (PQS) de 6 kg , classe BC , dest inado ao combate a 
princípios de incêndio em lí quidos infl amáveis e equipamentos elétricos 
energizados 

O equipamento deverá possu ir corpo metálico pressurizado, válvula com 
gatilho, mangueira com difusor e manômetro ind icador de pressão , devi damente 
certi ficado por organ ismo acred itado, atendendo às exigências da Associação 
Brasi leira de Norm as Técnicas , conforme ABNT NBR 15808. 

A insta lação será realizada em suporte metálico fixado à parede . em local de 
fácil acesso e visibil idade , com altura e sina lização conforme normas do Corpo de 
Bombeiros e da ABNT NBR 12693 , garantindo adequada iden tificação e operação 
segura do equ ipamento. 

16.6 PLACA PARA SINALIZAÇÃO DE "EXTINTOR EM PAREDE" PVC , DIM.: 
20 X 20 CM . 

Compreende o fornecimento e instalação de placa de sinal ização indicativa 
de "EXTINTOR", confeccionada em PVC rlg ido, dimensões 20 x 20 cm , com 
impressão serigráfica ou adesivada, cores padron izadas e símbolo conforme 
legislação vigente . 
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A placa deverá apresen tar boa resistência mecanica, durabilidade e 
legibilidade, com contraste adequado para fácil visua lização. 

A fixação será realizada em parede, em local visível e acima do 
equipamento, por meio de parafusos, f ita dupla face de alta aderência ou sistema 
equivalente , garantindo firmeza e alinhamento. 

A sinalização deverá atender às exigências da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas , conforme a ABNT NBR 13434, assegurando correta 
identificação do equ ipamento de combate a incêndio. 

17 SERVIÇOS FINAIS 

17.1 LIMPEZA GERAL E ENTREGA DA OBRA 

Compreende a execução de limpeza final completa da edificação e áreas 
externas , incluindo remoção de entulhos , restos de materiais , respingos de 
argamassa, tinta e resíduos provenientes da obra. 

Os serviços abrangem varrição, lavagem quando ap licável , limpeza de 
pisos , revestimentos , vidros . esquadrias, metais, louças e demais superfícies , 
assegurando a retirada de sujeiras, poeira e manchas, sem danos aos 
acabamentos . 

Inclui ainda a destinação adequada dos resíduos gerados, em 
conformidade com as boas práticas ambientais e normas vigentes. 

A obra será considerada apta para entrega após conferência geral, 
verificação do perfei to funcionamento das instalações e apresentação do 
ambiente em condições de uso, limpo e livre de quaisquer pendências executivas . 

17.2 FACHADA EM ESTRUTURA METÁLICA EM METALON GALVANIZADO, 
REVESTIDO EM ACM , LETRAS EM PS E PVC EXPANDIDO, PÓRTICOS/BRISS 
EM AÇO CORTEN, CONFORME PROJETO. - FORNECIMENTO E MONTAGEM. 

Compreende o fornecimento, fabricação e montagem de fachada composta 
por estrutura metálica em perfis de metalon galvanizado, revestimento em chapas 
de ACM (A.luminum Composite Material) , elementos decorativos em aço Corten e 
letras em PS (poliestireno) e PVC expandido, conforme detalharnento de projeto 
arquitetônico. 

A estrutura metálica devera ser executada corn perfis devidamente 
dimensionados , soldados e/ou parafusados, com tratamento anticorrosivo quando 
necessário, garantindo rig idez, alinhamento e estabilidade. O revestimento em 
ACM será fixado por sistema apropriado (rebites , parafusos inoxidáveis ou estrutura 
auxi liar) , assegurando planicidade e acabamento uniforme. 

As letras em PS e PVC expandido deverão ser confeccionadas nas 
dimensões e espessuras especificadas , com recorte eletrônico, acabamento 
adequado e fi xação por adesivo estrutural ou elementos mecânicos compatíveis. 
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Os pórtícos/bríses em aço Corten deverão ser fornecidos com acabamento 
natural característico, devidamente fixados à estrutura principal , observando 
prumo, níve l e alinhamento. 

A montagem inclui transporte interno, pos icionamento, fixações, ajustes e 
arremates fina is. A execução deverá atender às recomendações da Associação 
Brasileira de Normas Técn icas , especialmente às normas aplicáveis às estru turas 
metál icas , como a ABNT NBR 8800, garantindo segurança , durabilidade e 
desempenho do conjunto. 

18 JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

O presente Memorial Descritivo e Especificações Técnicas refere-se à 
contratação de empresa especializada para execução da obra de reforma e 
ampliação da Escola Municipal São Francisco, composta por bloco pedagóg ico com 
10 (dez) salas , bloco admin istrativo com 04 (quatro) salas , bloco de alimentação e 
serviços com 05 (cinco) ambientes , 01 (uma) área de vivênc ia e 01 (um) bloco 
sanitários com vestiários , no bairro vila Chico do Rád io. Destinada ao atendimento 
de alunos da rede pública do ensino municipal. 

A implantação da referida unidade educacional justifica-se pela necessidade 
de ampliação da oferta de vagas na educação pública municipal , proporcionando 
infraestrutura adequada, segura e funcionab ilidade para o atendimento de crianças . 
bem como melhores cond ições de trabalho aos profiss ionais da educação. 

A ed ificação foi conceb ida de acordo com os padrões técnicos , 
arquitetônicos e funcionais recomendados para estabelecimentos de ensino 
fundàmental . contemplando ambientes pedagóg icos , áreas adm inistrativas, 
sanitários , circu lações , sistemas de instalações predia is e espaços de apoio, 
garantindo acessibil idade, conforto , segurança e durabi lidade. 

Todos os sistemas construtivos , materiais e proced imentos descritos neste 
mernorial seg uem as normas técnicas vigentes da Associação Bras ileira de Normas 
Técn icas - ABNT , bem como as legislações municipais , estaduais e federais 
aplicáveis , assegurando a adequada execução da obra e o atendimento às 
exigências legais e normativas. 

A Escola Municipal será implantada em terreno já definido pela 
CONTRA T At\JTE , conforme endereço supracitado neste instrumento, atendendo às 
diretrizes de localização e imp lantação estabelecidas para o empreendimento. 

i9 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente Memorial Descritivo tem por objetivo estabelecer cri térios 
técnicos , normativos e operacionais para a execução da obra de reforma e 
ampl iação da Escola São Francisco, no bairro Vila Chico do Rádio, servindo corno 
referência obri gatóri a para a correta execução dos serviços previstos em projeto, 
orçamento e demais documentos contratua is. 

Todos os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com este 
Memorial Descritivo, projetos executivos , especificações técnicas , planilh as 
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orçamentárias , cronograma físico-financeiro e orientações da FISCALIZAÇÃO, 
respeitando as normas da ABNT. as Normas Regu lamentadoras do Ministério do 
Trabalho e as leg islações vigentes. 

A CONTRATADA deverá empregar materiais novos. de primeira qual idade 
e devidamente cert ificados , bem como mão de obra quali ficada e legalmente 
habilitada, responsabilizando-se integralmente pela qualidade, segurança e 
durabilidade dos serviços executados. 

Eng. C1v1I Ana Clara L,pes Maia 
CREA PA 15 2184005-9 
VISTO MA 1500848N A 
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Ana Clara Lopes Maia 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICANº XXX/2026 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
ITE DESCRIÇÃO MARC QUANT. V. V. TOTAL 
M 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

A UNITÁRIO 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O 
CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: .. . 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: .. . 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Sec,·etaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.074.091 /0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Juça ra, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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ANEXO III-MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº __ / __ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS-LEI 14.233/2021 

$ 

CT> 

~ 
UlJ 

2-Q 

PROCESSO DE ORIGEM 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA nº / ----
N° PROCESSO ADMINISTRA TIYO: / ----

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ .......... . ( ................ ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL : / / ------
FINAL: / / 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade ..... , Estado ..... 
Nome Responsavel Contrante .. ... , CPF nº _ ._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._._/_-_ 
Logradouro ... . , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado .... . , CPF nº _._._-_ 

FISCAL DO CONTRA TO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 
Aos de ____ de __ , a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante .. ... , inscrita no CNP J nº _._._ / __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14. 133 , de 1 º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz- MA I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto ............ ....... .. . . . . . . de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência/ Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ . . . . ..... ( .............. ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

2 
3 

Descrição 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

Valor Total R$ ..... 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados . 
2 .3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a 
forma de execução do objeto; 

2.3 .2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3 .4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de_/_ /_ e encerramento em_/_ /_ , na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 , e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até I O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1 .1 - O prazo de vigência será prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído 
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
3 .1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3 .2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/ Projeto Básico, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
5.1 -O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, pa11e integrante a este Contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA-DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP­
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais , o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
I 0.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6. 7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LG PD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do ait. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres , requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7 .9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informaçõ~s acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.1 O - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos . 

7.10. 1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7. 11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

-------- --
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7 .12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1 º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8. 1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos cons ignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação aba ixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: .. ... .. 
CLASSIFICAÇÃO: .. ..... 
NATUREZA DA DESPESA: .. .. ... 
FICHA: .... .. . 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação ela Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9. 1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelec idas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscal izar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornec imento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis ciuando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias . 
9. 1 O - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo admin istrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 137, da Lei nº 14. 133, de 2021. 
9. 11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto 
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumpr imento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às de.terminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos re lacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Co letivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previ:.tas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10. 1 O - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
I 0.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
I 0.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
10. 14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar s igilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicia lmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
I 0. 17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal , as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13 .709, de 14 de agosto de 2018, 
adota ndo medidas eficazes para proteç.ão de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
! 0.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos : 
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11 . 1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso cm que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

1 1.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11 .2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes . 

1 1.2. 1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11 .2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11 .2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

11 .3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3 .1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei . 
11 .3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3 .2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13 1, caput, da Lei n. 0 14.133, 
de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira , trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei 11. º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.l - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de pena I idade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, ele 2021 ); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei n" 14.133, de 2021 ); 
iii) Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14. 133 , de 2021 ). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

a . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a " h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
sub item 12.1 , de 1 % a 30% do valor do Contrato. 

12.3 -A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei nº 14.133 , de 2021). 

12.4.1 - Antes da" aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14. 133, de 2021 ). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTUATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
12 .5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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12. 7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14. 133 , de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013 , 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12 .8 - A personalidade jurídica do CONTRA TA.DO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133 , 
de 2021 ). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 ). 
12. 1 O - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12. 11 - Os débitos cio CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13 .1 -- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referênc ia/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14. 1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 . 
14. 2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês (art. 132 da Lei nº 14.133 , ele 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, <lispensacta 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 , de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15 .1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14. 133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
16. 1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência , 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17 .2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n. º 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c 
a11. 7°, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art . 92, § 1 º, da Lei nº 
14. 133/21. 

NOME : 

Imperatriz - MA,_ de _ _ __ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipa l de Educação, 06. 158.455/0001 - l 6 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A demanda postu lada não e encontra prev i ta no Pl ano de Contratações Anual de 2025. 
Constitui uma medida de cará ter excepcional e urgente, cuja neces idade e magnitude se 
tornaram imperativa após a aprovação e publ icação do Plano de Contratações Anual (PCA) da 
Prefeitura Mun icipal de lmp ratriz/MA. A Lei nº 14 .1 33/202 1 estabelece a obrigatoriedade do 

,_ planejamento prévio (PCA): no entanto, a situação em questão configura uma demanda 
superven iente e inad iável. Vistorias r centes realizadas na Escola ão Francisco indicam a 
presença de patologia estruturais e fa lhas grave em sistemas elétrico. e hidráulicos. 
representando ri co im inente à egurança de aluno , profes ores e ervi dores. A inação neste 
cenário levaria à interdição total ou parcial da unidade, comprometendo o erviço público 
essencia l de Educação e violando o Direito Fundamental à Segurança e à Dignidade dos 

~ usuário . Portanto, a contratação é ju tificada pela impre isib il idade e pela nece sidade de 
gestão imed iata do risco. A intervenção é indi spensá el para garantir a conti nu idade do ano 
letivo e assegurar que o ervi ço educacional seja pre tado em condições adequadas e seguras. 
Es a urgência e e senci alidade legitimam a inclusão extemporânea do objeto nos istemas de 
planejamento, dispensand a pre i ão original no PCA, em estrito atendimento ao in teresse 
público primário e à proteção da ida e do patrimônio 

Equipe de Planejamento 
Ana Clara Lope Maia Antônio Madeira da Silva, Daniel Perei ra do antos, Franc isco 
Magno Silva de Oliveira, .laeny da Rocha Vieira 

Problema Resumido 
A Secretaria Municipal de Ed ucação de lmperatri zJMA enfrenta o de afio da deterioração 
genera lizada de sua ed ificações, re. ultando em cond içõe precárias de segurança, 
fun cionalidade e ace sibil idade, o que compromete a qual idade e a continuidade da pre tação 
de serviço educacionai s na rede municipal. A E cola Municipal ão Franci co é um exemplo 

' crítico de sa ituação, necessitando de uma in tervenção urgente de reforma e ampl iação para 
garant ir um ambiente escolar eguro, adequado e que atenda à demanda crescente de al uno . -----!M 

Em atendimento ao inciso l do art. 18 da Lei 14.133/2021, o prc ente instrumento caracteriza a 
primeira etapa do planej amento do proces o de contratação e busca atender o intere se público envolvido e 
buscar a melhor sol ução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

\e\ ü . . 
,ec.l'~~.,,,,.--
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A Secretaria Municipal de Educação de ImperatrizJMA enfrenta um desafio significativo relacionado C p 
deterioração das edificações que pertencem à rede municipal de en ino. A situação atual, em que diversas 
escolas, incluindo a Esco la Municipal São Francisco, se encontram em condiçõe precárias, levanta 
preocupações quanto à segurança dos alunos, à funcionalidade da instalações e à acessibilidade para todos 
os estudantes, especialmente aqueles com deficiência ou mobilidade reduzida. Tais condições comprometem 
diretamente a capacidade da secretaria em garantir um ambiente educacional adequado e propício ao 
aprendizado. 

A Escola Municipal ão Franci co, em particular, exemplifica a dificuldades enfrentada. : sua estrutura 
física apresenta sinais evidente de desgaste, tornando-se urgente uma intervenção que pos ibil ite a reforma 
e ampliação do espaço escolar. Essa condição crítica não apenas afeta o bem-estar e a segurança do alunos 
e profissionais da educação, mas também resulta em um impacto negativo obre a qualidade do ensino 
oferecido, gerando consequências a longo prazo para a formação educacional das crianças e j vens atendidos. 

O reconhecimento da necessidade de inter enção nas edificações educacionais é fundamental para garantir 
que a Secretaria Municipal de Ed ucação atenda a demanda crescente por vagas e mantenha um padrão 
mínimo de qualidade necessário para o funcionamento da atividades e colare . O aumento da população 
estudantil na região reforça a urgência desta ação, pois, sem a adequação das instalaçõe . a possibilidade de 
atender essa demanda fica comprometida, resultando em prejuízos ao direito à educação. 

É imperativo que a atuação da Admini tração Pública, ao priorizar a reforma e ampliação da Esco la 
Municipal São Francisco, e teja alinhada com o interesse público. A melhoria da condições estruturais das 
escolas vai além do simples conserto; trata-se de criar um ambiente educacional seguro, acolhedor e 
inclusivo, promovendo um padrão elevado de ensino que favoreça o desen olvimento integral dos alunos. 
Portanto, a identificação precisa des. a necessidade reflete uma ação governamental proativa e responsável, 
voltada para a construção de um futuro melhor para a comunidade de Imperatriz/MA. 

A contratação de serviços para reforma e ampliação da Escola Municipal ão Franci co é es.encial para 
garantir a segurança, funcionalidade e ace sibilidade das edificações que compõem a rede municipal de 
ensino. Diante da situação crítica em que se encontra a escola, é fundamental definir requisitos claros e 
objetivos que assegurem a eleção da proposta mais vantajosa e que at ndarn às necess idades identificadas. 
A seguir, são apresentados o requi itos que a olução contratada deve cumprir: 

1. Execução das obras deverá er realizada por empresa compro adam nte especializada em reforma e 
ampliações de edificações e colares, com expenencia mtn1ma de 2 anos no ramo; 
2. Os materiais utilizados nas obras deverão ser de qualidade superior, atendendo às normas técnicas e 
regulatórias pertinentes. como AB T BR garantindo durabilidade e segurança. 
3. A obra deve contemplar adaptações que garantam aces ibilidade univer ai onforme a norma AB T BR 
9050:2015; 
4. O projeto de reforma e ampliação deve incluir adequação das instalações elétricas e hidráulicas a novas 
normas de segurança e eficiência energética, ev itando sobrecarga e garant indo funcionalidade. 
5. As estruturas existentes devem ser avaliadas por um engenheiro ci il devidamente registrado e a 
intervenções propostas devem assegurar a integridade e trutural do prédio. segu indo as recomendações 
contidas no Laudo Técnico ~ut!ll"~'l> 
6. Os prazos para execução das obras devem ser claramente definidos, com cr?nogr~rn~ _det~lhado ,\8((!.~lt~~ / 
de conclusão dentro de um período 12 meses, podendo ser prorrogado mediante JU 1t1cat1,~~~~~ ~1~ 
Pena 1 idades 'i)ô(\ c.l''c.°<:ot ' 1.aliS. 

°\C e,~\•~• 
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7. Devem ser apresentadas evidência de capac idade técnica, incluindo atestados de dese mpenho anteri e:CPL 
em. obras semelhantes, além de ce11i ficações de qual idade, quando pertinente 
8. E necessário garantir, na proposta contratual, o comprom is o de manutenção periódica das estrutura s 
reformadas pelo período mínimo de 12 me e após a entrega das obras. 

Esses requisitos isam assegurar a realização de uma obra que efeti amente resol a os problemas estruturai s 
da Escola Municipal São Francisco proporcionando um amb iente educacional seguro e adequado para todos 
os alunos. 

l. Contratação de Empresa de Engenharia para Reforma Estrutural e Ampliação 
E ta alternati va busca uma intervenção com pleta. corrigindo patologia e expandindo a capacidade da Escola 
Munic ipal ão Francisco. 

Vantagens: 
Segurança e Funcionalidade Integral: Promove a correção definiti a de patologia estruturai 

(rachaduras, infiltrações. problema elétricos/hidráu licos), resul tando em melhoria signifi cati va na 
cond ições de segurança e uso do prédio . 

Expertise e Qualidade A segurada: A contratação de uma empresa especia lizada tran fere o risco 
técnico e garante a execução da obra com o uso de mão de obra e materiai s qualificados. 

Conformidadt' Legal e Acessibilidade: Garante o atendimento pleno à normas técnicas vigentes 
(AB T) e a implementação de ace sibi lidade uni versal. 

Aumento da Capacidade e Vida Útil: Estende a vida útil do patrimônio público e amplia o número de 
vagas, aliviando a demanda por ser iço educacionai na região. 

De vantagens: 
Alto Custo de In ves timento (Ca pex): Implica um custo inicial elevado, que ex igirá um planejamento 

orçamentário detalhado e pode consumir uma parte sign ificati va do orçamento municipal. 
Prazo Prolongado e Logística Complexa: O prazo de execução da obra ' exten o, neces ·itando de um 

plano logístico para a realoca ão temporária dos alunos ou interrupção prolongada das atividad 
escolares. 

Risco de Aditivos Contratuais: Projetos em edificações antigas possuem maior probabilidade de 
encontrar vícios ocultos, o que pode levar à necessidade de aditivos contratuais e atrasos na entrega. 

2. Ampliação Modular com Módulos Pré-fabricados 

F.st.a alternat iva foca na rapidez da execução e flexibilidade rara atender à neces. idad e de am rliaçâo. 

Vantagens: 
Agilidade na Implementação : Redução do tempo de implementação, uma ez que os mód ulos podem 

er constrnídos fora do loca l e instalados rapidamente. 
Flexibilidade e Expansão: flexibi lidade em termos de de ign e capacidade de expansão futura , 

permitindo adaptações a novas demanda . 
Menor Impacto Local: Menor impacto no e paço existente durante a construção, 

continu idade das atividades escolares . 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA / emed@imperatriz.ma.gov.br 
Rua Urbano antos, nº 1657, Juçara, Imperatriz. Maranhão, Brasil 
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Integração Estética: Questões relac ionadas à integração e tética e arquitetônica com a construçã 
original. 

Limitação Estrutural: Limitação quanto a adaptações estruturais pennanente que podem necess itar de 
obras adicionais. 

3. Reabilitação e Revitalização do Espaço Escolar 

Esta alternativa busca otimizar e reformar o que já ex iste, focando na sustentabilidade e preservação. 

Vantagens: 
Custo Potencialmente Menor: Custo potencia lmente menor, dependendo do estado atua l das 

edificações e da natureza da intervenções necessárias. 
Sustentabilidade e Preservação: 'o luções sustentáveis que pre ervam a estrutura original e promovem 

a recuperação de materiais. 
Aumento do Valor Patrimonial: Aumento do alor patrimonial e cultural das edificações por meio da 

revitalização. 

Desvantagens: 
Risco ele Não Conformidade Plena: O r ultado final pod não ate nder plenamente as necessidades de 

acessibilidade e segurança se não forem priorizadas. 
Entraves Burocráticos: Demora na aprovação de projetos de revita li zação e po. sí eis entra es 

burocráticos . 
Necessidade de Soluções Provisórias: m alguns casos, a falta de estruturas adequadas pode exigir 

soluções provi árias ou emergenciai ·. 

4. Construção de ovo Prédio Esco lar 

Esta alternativa considera a demolição e con trução de uma un idade tota lmente nova, em local exi tente ou 
adjacent . 

Vantagens: 
Conformidade e Modernidade Total: Oportunidade de projetar uma edificação moderna que atenda 

completamente às normas de segurança e aces ibilidade. 
Eficiência Energética: Possibilidade de incorporar tecnologia sustentáveis e melhori a em eficiência 

energética desde o início. 
Redução de Manutenção: Redução de custo contínuos de manutenção em re lação a edifícios mai s 

antigos. 

Desvantagens: 
Investimento Financeiro Máximo: Investimento financeiro elevado, que pode ser um obstáculo 

considerando o orçamento público . 
Prazo Extenso: Necessidade de tempo ignificativo para planejamento aprovação e con, trução. 

interrompendo as aulas durante um extenso período. 
Considerações Logí ticas: Considerações logísticas so bre a localização do novo prédio e como isso 

afetará a comunidade e colar 

Comparativo das Soluções 

A análi e comparativa indica que a e colha da solução ideal depende de múltiplos fator ~ 
urgência disponibilidade orçamentária . e ex pectativas de crescimento na demanda escola1:: •·"'. (~ e 

' í ec.l''c"','lfo,,,-,u..,-p, 
cf1 - ' 
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Contratação de empresa de engenharia para reforma Estrutural e Ampliação é a sol ução mai 
robusta em termos de segurança e funcionalidade a longo prazo, mas tem custo alto e demanda mais 
tempo. 

Ampliação Modular com Mód ulos Pré-fabricados oferece agi lidade e flexib il idade e atende a soluções 
rápidas, porém com um invest imento cons iderável inicia lmente. 

Reabilitação e Revi talização é a opção com melhor custo benefício imediato, mas pode não conseguir 
adaptar-se plenamente às exigênc ias atuais de acess ibi I idade e segurança. 

Construção de Novo Prédio Escolar. enq uanto pode oferecer a melhor sol ução em termos de 
modernidade e adequação completa às normas requer alto invest imento e tempo, implicando 
desafios logíst icos e impactos temporários nas operaçõe escolares. 

Ass im, a decisão deve avalia r não apena o custo imediato mas também a perspectiva de longo prazo da 
infraestrutu ra escolar, levando em consideração a viabilidade técnica , financeira e o impacto na qualidade 
educacional para os alunos de Imperatriz/MA. 

A escolha pela contratação de uma em presa de engenharia para a reforma estrutural e ampliação da Esco la 
Municipa l São Pranc isco é fundamentada em diversos aspectos técnicos, operacionai s e econômicos que 
visam reso lver a deterioração das edificações da Secretaria Municipa l de Educação de Imperatriz/MA. 

Nos aspectos técnicos, a necessidade de uma intervenção est rutural está claramente ev iJenciada pela aná li se 
das condições atua is da escola. As ed ificações apresentam problemas de egurança, funcionalidade e 
acess ibilidade, além de não atenderem adequadamente à demanda crescente de alunos. A execução de um 
projeto de reforma e ampliação por profissionais especializados garantirá não apenas a restauração dos 
elementos estruturais comprometidos ma também a introdução de soluções modernas que atendam à 
normas vigentes de segurança e ace sibil idade, como rampas, corrimãos e banheiros adaptados. Essas 
intervenções são essenciais para garanti r um ambiente esco lar seguro, prorno endo a integridade física de 
alunos e funcionários e criando condições propícias para o aprendizado. 

Em termos operac ionais, a contratação de urna empresa especial izada traz benefícios significativos 
relacionados à manutenção futu ra e supo11e técni co. Profissionais ex perientes no setor estão mais bem 
preparados para realizar a refo1ma de maneira eficiente. utilizando materiais de qualidade que prolongam a 
vida útil das estruturas. Além di sso, essas empresas gera lmente oferecem garanti as sobre o serv iço prestado, 
o que assegura a durabilidade da solução adotada. A escalabilidade também é um ponto favorável , pois uma 
vez realizado o trabalho inicia l, futu ras ampl iações podem ser executada com menor complexidade e custos 
ad iciona is reduzidos, _já que a e trutura base estará consistente e adequada para receber novas demandas. 

Do ponto de vista econômico, o investimento na reforma e ampliação se j ustifica pelo custo-benefício 
elevado. Embora a priori possa parecer dispendioso alocar recu rso para este tipo de obra, os reto rn os 
e perados superam consideravelmente o valor investido. Com um ambiente físico adeq uado e seguro, espera­
se uma melhora significativa na qualidade do ensi no e na permanência dos al unos nas esco las, o que resulta 
em aumento da eficácia educacional e redução de custos associados à evasão escolar e reprovação. Ademais, 
ao evi tar gastos futuros com manutenções emergenciai s geradas pela deterioração das ed ificação, a ação 
preventiva se traduz em eficiência financeira para a administração pública municipal. 

A decisão de optar por uma empresa de engenharia para a reforma e ampliação da Escola Mu ic 
Francisco é, portanto, respaldada por uma análi se ri gorosa das necess idades técnica~ad~\ 
benefícios operacionais substanciais e vantagens econômicas claras. E te conjunto de fàtoreH:l" e 
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uma so lução que atenderá ao interesse públ ico, garantindo não apena o cumprimento das ex igências 
mínimas de segurança e acessibil idade. ma também promovendo urn ambiente educaciona l digno e propício 
ao desenvolvimento integral dos aluno . 

, 

ORES 

Os quantitativo- e o va lore e timados da contratação foram rigorosame nte definidos e se encontram 
detalhados na planilha de Compo içõe Analítica com Preço nitário anexa, ern e trita ob ervância à Lei 
Federal nº 14. J 33/2021 e demai s normativos pertinentes ao planejam nto e execução de despesas púb licas. 
A estruturação detalhada em planilha assegu ra o princípio da tran parência e da public idade, pem1itindo a 
verificação inequívoca de todo o in umas. comp sições e custo que fundamentam a estimativa, em 
alinhamento com a economicidade e a eficiAncia. Tal organização viabiliza um controle técn ico e 
orçamentário eficaz. conferindo egurançajurídica ao proces o. 

Destaca-se que os valores indicados ão o re ultado de uma pe qui a de mercado abrangente e ra treável 
realizada exclusivamente ern fontes oficiais e conso lidadas tai orno: istema Nacional de Pesquisa de 
Custo e Índices da Con trução i il (S INA PI ), SCDOP, OR E e tabela de órgãos de contro le e demais 
bases pública de preços de referência. - te critério ga rante a máxima objetividade na fo rmação do preço 
est imado. 

Des a forma . os paràmetros de cu tos constantes neste E tudo Técnico Prel imi nar (ETP) estão de idamente 
fundamentados em critério técnico , tran parentes e verificáveis, el iminando qualquer ubjeti idade na 
ava li ação e garantindo a li sura e a regularidade do proc dimento li irntório. 

Em suma, a documentação anexa é pa11e integrante do processo. serv indo de referência obrigatória para a 
elaboração das propostas, a execução dos serviços e. primord ialmente. para a fi ca lização da etapas 
contratuais, promovendo a padronização e a fiel observância às normas técnica e legai pertinentes. 

Item 

1 

1.3 

1.4 

Descrição 
Contratação de empresa espec ial izada em obras de 
engenharia para execução dos er iços de acordo com o 
projeto de reforma e ampliação da Esco la Municipal São 
Franc isco no bairro vi la Ch ico do Rád io 
Imperatriz - MA . 

AOMI I TRAÇÃO LO AL DE OBRA 
BARRACAO DE MADEIRA (1. C. 1 . TALAÇÕE ) 

em 

FOR ECIME TO E I TALAÇÀO DE PLAC DE OBRA 
COMCHAPAGALVA IZADA EE TRUTURADEMADEIRA. 
AF 03/2022 P 
LIMPEZA MA UAL DE VEGETAÇÃO EM TERRE O COM 
ENXADA . A 1- 03/2024 

Und. 

~ erviços 

m2 

m2 

m' 

Secretaria 1un icipal de Educação de Imperatriz- MA / ·cmed@imperatriz. ma.go 
Rua Urbnno a ntos, nº 1657, Juçnre , Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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1 

12,00 
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, LOCAÇÃO CO VEN 10 AL DE OBRA, UTILIZANDO 
1.5 GABA RITO DE TÁBUA CORRIDAS PONTALETADA A m 

_CADA 2100M - 2 UTILIZAÇÕ_ES. AF _03/2024 

2.2. l 

2.2.2 

2.2.3 

2.2 .4 

2.2.5 

2.2.6 

DEMOLIÇÃO DE ALVE ARIA DE BLO O F RADO. DE 
, FORMA MA UAL. E REAPROVEITA MENTO. AF 09/2023 

ESCA VAÇÃO MA 1UA L DE VALA. AF _09/2024 
REATERROMA UALDEVALA ,COMCOMPA CTADORDE 
OLOS DE PERCUSSÃO. AF 08/2023 

ESTACA BROCA DE CO CRETO, DIAMETRO DE 30CM, 
ESCAVAÇÃO MA UAL COM TRADO CONCHA, COM 

1 ARM ADURA DE AR.RA Q E. AF _0S/2020 
• Armação p/ concreto 
. FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DE MO TAGEM DE FÔRJ\!IA 

PARA VIGA BALDRAME. EM NlADEIRA ERRADA, E=25 
MM , 4 UTI LIZAÇÔE . AF _01 /2024 
LA TRO DE CO CRETO MAGRO, /\PLICA DO EM BLOCO 
DE COROAMENTO OU APATA , E PE SURA DE - M. 
AF 01/2024 
CONCRETO FCK = 2 MP . TRAÇO 1 :2 2:2,5 (EM M A 
SECA DE CíMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) -

: PREPARO MECÂNICO COM BETO EIRA 600 L. AF 05/2021 
, IMPER.M EÁB ILIZAÇÃO DE PERFÍCJ E COM EMUL ÃO 
· ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF 09/2023 

·*·ªª' . .i;B UTURA ; . * . 
2.3.1 A rmação p/ concreto 

FABRJCAÇÀO, MO TAGEM E DE MO TAGEM DE FÔRMA 
2.3.2 PARA VIGA BA LDRAME. EM MADEIRA SERRADA , E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_0l /2024 
CO CRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1 :2,2:2 ,S (EM MAS A 

2.3.3 SECA DE CLMENTO/ AR.EIA MÉDIA/ EIXO ROLADO) -
PREPARO MECÀ ICO COM BETONEIRA 600 L. AF 0S/2021 

· '.-~-.· .,,., 8.SA ws.TIMENT-OS ~ 1 ·- "... · • 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCO CERAMICO 
FURADOS NA HORIZO TAL DE 9X9XI9 CM (E PE SURA 9 

3· 1 CM) E ARGAMA ' A DE ASSE TAME TO OM PREPARO 
EM BETO IRA. AF_12/2021 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEME TO VAZADO DE 
CONCRETO (COBOGÓ) DE 7X-0X50 ME ARGAMAS A DE 

3·2 
AS ENTAMENTO COM PR EPARO EM BETO EIRA . 

3.3 

3.4 

3.S 

AF 05/2020 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESE ÇA 
DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CO CRETO DE FACHADA. 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMAS A TRAÇO 1 :3 
COM PREPARO MA UAL. AF _10/2022 
EMBOÇO, EM ARGAMA A TRAÇO 1 :2:8, PREPARO 
MANUAL. APLIC DO MA UALMENTE EM PAREDES 
INTER.NAS DE AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE I0M 2

• 

E= 17,5 1 1, COM TALISCA . AF_03/2024 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE I TER A 
COM PLA AS TIPO PASTILHA DE DIM ENSÕES 5 X 5 CM 
(PLACA DE 30 X 30 CM) CM APUCADAS A MEIA ALTU RA 
DA PAREDE . AF 02/2023 

M 

KG 

m2 

Nl2 

111 ' 

M2 

KG 

111 l 

1113 

111 2 

111 " 

n, 2 

ecretaria Municipal de Educação de lm pera triz - MA / semed@ imperatriz.ma.gov. br 
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ixz1:0 ------
'li , . -

...-

251 98 

25.20 

49,50 

1258.03 

251,98 

50,40 

32,33 

30238 

1298.77 

407,98 

31,53 

1172,38 

3.84 

2352,4S 

2352 45 
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3.6 

4.1 

ESTADO DO MARANfl~O 
PREFEITURA MUNJCJPAL DE JMPERATRIZ 
SECRETARIA !VTTJNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TfPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 

· CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
' A F 02/2023 PE 

1 PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITrNA EM 
i AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, 
: INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 
: JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 
i POUTRIZ, ESTUCAMENTO. SELADOR E CERA. AF 06/2022 

1))]{0 . 
! Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 100 mm (vaso 

5
·
1 

.J. sc:nit~ri.~) 
, Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 40 rnrn 

5
·
2 

; (lavatórios, mictórios, ralos sifonados, etc ... ) 

5.3 

5.4 

5.5 

5.6 

i Caixa sifonada em pvc, I OOx l 50x50mm, acabamento branco, 
~~[g.!:_elh~~P.2!1ª grel111:1_ , _ . . 
! TUBO, PYC, SOLDAVEL, DE 25MM, INSTALADO EM 
i PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

0
_ 0 F _ 06/2022 
: TUBO, PVC. SOLDÁVEL, DE 50M.M, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORN ECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
; AF 06/2022 

---1-- --- . ~ -

1 Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) ·r· - -- .. ... . - . 
5.7 . Çaixa, de inspeção 0.60 x 0.60 x 0.60m 
5.8 .. Caixa de g<>rdura 0.60 x 0.60 x 0.60m 

5.9 

5. 10 

5.11 

5.12 

; Ralo sifonado em pvc d = 100 mm saída 40 mm, com gre lha 
1 acabamento branco ~- - - . 
, Reservatório metálico em chapa de aço carbono ASTM A-36/tipo 
, Tubular(diam. 1,47m h= 7,60m ), Cap.12.000L c/ pint. int. proteção 
i epóxi poliamida 150 a 180 micras e ext. esmalt. sinté. anti-corros. 
; fl_lta quali. l }O a 180 mi eras- Fornecimento e jp_sta lado , 
, TORNEIRA DE BOIA PARA CA IXA D'AGUA, ROSCAVEL, 
: 1/4" - FORNEC!MEJ-:JTO ~ l~STM,AÇÃQ. Ar:_08/2021 
· Fossa séptica em concreto armado dimensões internas 1.55 x 3, 1 O x 

.:I,60 m 
Filtro anaeróbio em concreto armado dimensões internas l 36 x 1,91 

5· 13 ,.x 2,60m 
5.14 Sumidouro em alvenaria e/ tpo.em concreto - cap= 150 Pt: soas 
5.15 _ ! _Cisterna em concreto armado cap= 7.500 lts. _ 

' TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDlAL, D 100 
5.16 , MM, FORNECIDO E I STALADO EM RAMAL DE 

. ; DESCAR_GA OU RAMAL DE ESGOTO SA ITÁRIO. 
TUBO PVC, SERIE . ORMAL, ESGOTO PREDIAL. D 50 MM. 

5.17 FORNECIDO E INSTA LADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
· RAMAL DE ESGOTO SA ITÁRIO. - - -
TUBO PYC, SERJE NORMAL, E GOTO PREDIAL, DN 40 MM. 

5.18 1 FORNECIDO E INSTA LADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
1 RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
r -TUBO, -PYC, SOLDÁ VEÍ, , DE 32MM, INSTALADO EM 

5.19 ! RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNEClME1 TO E 
, INSTALAÇÃO. 
"TLJBo;·. PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM 

5.20 1 RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORN EC IME TO E 
. __ JN§TAl~AÇÃO. 

m2 

pt 

un 

un 

M 

M 

un 
un 
un 

un 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 
UN 

M 

M 

M 

M 

M 

Secretaria Municipal de Ed ucação de Imperatriz - MA / seme<1@ imperatriz.ma.gov.br 
Rua Urbano Sa ntos, nº 1657, Juçarn, Imperatriz, Maran hão, Brasil 

634,35 

631,50 

15,00 

26,00 

12,00 

75 ,30 

134,70 

39 00 
7,00 
l_, 00 

10,00 

1,00 

1,00 

2,00 

1,00 

3,00 
l ,00 

100,08 

54,45 

34,83 
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5.21 

6.2 

6.3 

6.4 

6.5 

6.6 

6.7 

6.8 

6.9 

6.10 

6.11 

6.12 

6.13 

6.14 

6.15 

6.16 

6.17 

6.18 

6.19 

7.1 

ESTADO DO MAR.A 'HÃO 
PREFEITURA M NI JPAL DE l~lPERATRIZ 
SF:CRF:TARTA Ml lCIPAL OE EDlJCAÇÃO 

i TUBO, PVC, OLDÁVEL, DE 60MM, INSTALADO EM 
:. PR\.lMADA DE ÁGUA - FOR ECIME TO E IN TA LAÇÃO. 
' BOMBA CENTRÍFUGA DE 2 CV, INCLUSIVE MAT.DE 
1 -. sue AO 

! Ponto de luz / força ( c/tubul.. ex. e fiaçao _ ate 200W 
Ponto de interruptor OI seção ( 1 ) aparente com eletrodu10 de ferro 
galvanizado 0 3/4" 
Ponto de interruptor 02 seções embutido, com eletroduto de pvc 

. rígido roscável 0 3/4" 
. Quadro de distribuição de em buti r, em chapa de aço para até .,6 
di sj untores, com barramento.yadrão DI , exclusive di juntores 
CABO DE COBRE FLEXJVEL ISOLADO, 2.5 MM2, A TI-
CHAMA 450/750 V, PARA CI RCU ITO TERMI AI 
FORNECIM ENTO E l TALAÇÀO. AF _03/2023 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM". ANTI -
CHAMA 0,6/1,0 KV, P RA CIRCU ITO TERMI Al 

_ FOJ3. _ECIME TO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM2, A TI­
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA ClRCUITOS TERMI AI 
FORNECIM ENTO E I TA LAÇÃO. AF 03/2023 

. CABO ·oE COBRE FLEXÍVEL ISOLÃDO, 25 MM 2
• A TI­

. CHAMA 0,6/1,0 KV, P RA REDE ENTERRADA DE 
DI TRIB UIÇÃO DE ENE RGIA ELÉTRICA - FOR. EC IME TO 

. E) STA LAÇÃO. AF _12/2021 
DISJUNTOR MO OPOLAR TIPODI ',CORR ENTE OMINAL 
OE I0A - FOR !::CIMENTO E I STA LAÇÃO. AF 10/20'.W 

· TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO)~ 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FOR EC IME TO E 
INSTALAÇÃO. AF _03/2023 
ELETrWD UTO FLEXÍVEL ORRUGADO REFORÇADO, r e, 
D 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITO TERMI AI , 
INSTALADO EM FORRO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _03/2023 
Eletroduro de pvc rígido roscável, diâm = 60mm (2") 

.TOMADA ALTA DE EMBUTIR (l MÓDULO), 2P+T 10 A, 
l CLUJNDO SUPORTE E PLACA - FORNECIME TO E 
INSTALAÇÃO. AF _03/2023 
Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 32a 

. fornecimento e instalação. af_ 10/2020 

. Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 16a -
fornecime,!to e insta lação. a(_ 10/2020 
Plafon E-27 

· Lâmpada leú 50w de potência. luz branca bivolt, marca LLum ou 
similar 

, Refletor em LED, 60W, ângulo 120°, 3000k, bivolt , rcf. SLIM50-
AM-3750 ou simi lar 
Ponto para cabeamento e truturado embutido. com eletrodulo pvc 
rígido 0 3/4" e/cabo UTP 4 pare cat. 6 
Subestação aérea e/ tr· rmador 112,5 KVA (ind. poste, 

1 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CA IXA ACOPLADA 
1 LOUÇA BRA CA - FOR ECIMENTO E IN TAL/\ÇÃO. 
. AF 01/2020 

M 

pi 

pi 

und 

M 

M 

M 

M 

U I 

M 

M 

UN 

UN 

u 
UN 

u 

u 

u oar11 
1 cCí\ 

e 
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15,53 

35,00 

2.00 

2,00 

3004, 12 

751 ,03 

105,00 

40,60 

18,00 

48,00 

375.51 

114,96 

26,00 

23,00 

1,00 

92,00 

92,00 

6,00 

23,00 
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ESTADO DOMARA rHÃO 
PREFEITURA M JCIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNIC IPAL DE EDUC ÇÃO 

VASO SAN ITÁRIO PARA PcD COM CAIXA ACOPLADA 
7.2 ; COM DUPLO ACIOi AME TO ( 1" LINHA) - COM PLETO 

. EXCLUSO O AS E TO 
ASSENTO SANITÁRIO CO VE CIO AL - FOR ECIMENTO 7

·
3 

1 E IN~TALACAO. AF _01 /2020 
, VALVU L/\ DE DE CARGA DE 1.1 /2",COM REGISTRO 
INTEG RADOCORPO EM LATAO E ACABA IENTO COM 

7.4 AClONA~ENTO POR ALAVA CA EM METAL 
CROMADO,CO FORME AB T NBR 9050 PARA 
ACESSIB ILIDADE.FOR EClME TO 
LAVATÓRIO LOUÇA BRA CA COM COLU A, *44 X 35,5* 

7.5 . CM, PADRÃO POPULAR FORNECIME TO E 
INSTALAÇÃO. AF_0 l/2020 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LO ÇA BRA CA. 35 X S0CM 

7.6 OU EQUI ALENTE - FOR ECIME TO E I TALAÇÀO. 
AF 01 /2020 

7.7 ;. LA-VATÓRIO DE CANTO SEM COLUNA _, 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDAVEL MÉDIA , 
INCLUSO VÁLV LA TIPO AMERICANA E 1 META i. 7

·
8 

CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - FOR ECIME TO 
E INSTALAÇÃO. AF_0l /2020 
TANQUE DE MÁRMORE I TÉTICO SUSPENSO, 22L OU 

7.9 , EQUIVALENTE - FOR EC IMENTO E I ST LAÇÃO. 
AF 01 /2020 ' --

' TORNEIRA CROMADA LO GA. DE PAREDE. 1/2" OU 3/4" , 
7.10 , PARA PIA DE COZI HA PADRÃO POP LAR -

, F_ORNECIMF..NTO E rNSTALAÇ~O. AF _0_lf.2Q20 _ 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 

7.11 LAVATÓR IO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _01 /2020_ 

7.12 Torneira cromada de 1/2" p/ jardim 
REGISTRO DE PRE SÃO BKUTO, LATÃO, RO CÁVEL, 1/2", 

7.13 COM ACABAM ENTO E CA OPLA CROMADOS -
. FORNECIMENTO E IN TALAÇÃO. AF_08/202I 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁV EL. 1 1/2", 

7.14 COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADO 
FORNECIMENTO E I STA LAÇÃO. AF _08/2021 

7.15 Chuveiro em PVC 
MICTÓRIO SIFO ADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO 

7
· 1

6 
- FORNECIME TO E I TALAÇÀO. AF _01 /2020 

IFÃO DO TIPO FLEXÍ EL EM PVC I X 1. 1/2 
7

· 1
7 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0l /2020 
E GATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM -7

·
18 

,FORNECIMENTOEI 1STALAÇÀO.AF_0 l /2020 
, BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

7.19 COMPRIME TO 70 CM. FIXADA A PAREDE -
FOR.NECl tv:fE TO I STA LAÇÃO. AF _01_12020 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLLDO, 

7.20 COMPR IMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE -
FORNECI ME TO E l TA LAÇÃO. AF _01 /202 1 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO. 

7.2 1 COMPRIME TO 60 M, FIXADA A PAREDE 
, FORNECIMENTO E I TALA ÃO. AF 01 /2020 

i_,;.'! •. -·.ca 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

u 

UN 

un 

un 

llll 

UN 

u 

UN 

UN 

UN 
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2,00 

16,00 

2,00 

4,00 

4,00 

2,00 

2,00 

1,00 

2,00 

8,00 

L00 

8,00 

10,00 

8,00 

3,00 

13,00 

17.00 

2,00 

4,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA M lCIPAL DE f.MPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ED C ÇÃO 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPA., CAIBRO. F. 
i TERÇA PARA TELHADOS DE ATÉ 1 ÁGUAS PARA TELHA 8

· 1 DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CO RETO, I CLU O 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 
TELHAME TO COM TELHA- CERÂMI A CAPA-CA AL 

8.2 TIPO PLA , COM ATÉ 2 ÁGUA , 1 CLU O TRAN PORTE 
Vl::RTICAL. AF 07/2019 
FABRICAÇÃO E IN TALAÇÀO DE TE OUR.Ã INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA. VÃO DE 10 M, PARA TELHA 8

·
3 

CERÂMICA OU DE CO CRETO, INCLUSO IÇAME1 TO. 
AF_07/20 19 
CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA ERÂMICA 
EMBOÇADA COM ARGAMA SA TRAÇO 1 :2:9 (C IME TO. 

8
.4 CAL E AREIA), PARA TELHA DOS COM MAIS DE 2 ÁGUA , 

INCLUSO TRAN PORTE VERTICAL. AF 07/2019 
FORRO EM RÉG A DE PVC, FRI ADO~P-ARA AMBIENTES 

8.5 COMERCIAIS, rNCLU IVE ESTRUTURA BlDIRECIO AL DE 
FIXAÇÃO. AF _08/2023_PS 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVA IZADO NÚMERO 24 

8.6 DESENVOLVIMENTO DE 100 CM. 1 CLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

: "'§.i.''· , . '.I>~ ::::_ :,;,, ' : . .. · -:~~ ,· ; . . . >- .: ... 
l KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PI TURA , SEMT-OCA 
. (PESADA OU SUPERPESADA), PADRÃO POPULAR 
90X210CM , ESPESSURA DE 3,5CM, ITE S I LU OS: 

9
·
1 

DOBRADIÇAS, MO TAGEM E I TALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA OM EXEC ÇÃO DO FURO 
FORNECIMENTO E 1 STA LAÇÃO. AF _12/2019 
KJT DE PORTA DE MADEIRA FRI ADA, EMJ-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO POPUL R 60X2 I0CM, ESPE SURA 

9
_
2 

DE 3CM, JTE S I CLU O : DOBRADIÇAS. MO TAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATE TE, FECHA DURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FOR ECI IE TO E I STALAÇÀO. 
AF 12/2019 
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABR IR COM LAMBRI, COM 

9.3 GUARN IÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFU O 
FORNECIME TO E I TALAÇÃO. AF_I2/2019 
JA ELA DE ALUMÍNIO DE CORR ER COM 4 FOLHAS PAR.A 

. VIDROS (VIDROS rNCL SOS), COMBA DEIRA, BATE TE/ 
, REQUADRO6A 14CM, ~CABAME TOCOMACETATOOU 

9.4 BRILHANTE, FIXAÇAO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR. DIME ÕE 150X 120 CM. 
VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLU IVE O TRAMARCO -

. FORNECI ME TO E I STALAÇÀO. AF 11 /2014 

. JANELA DE ALUMÍ1 10 TIPO MA-XIM-AR, BATENTE/ 
REQUA DRO 3 A 14 CM, VIDRO I CLU O, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO, SEM GUAR IÇÃO/ ALIZAR DIM I::: SÕES 

9
·
5 

60X80 (A X L) CM, SE ti ACABAME TO. VEDAÇÃO COM 
S!LICONE, EXCLUSIVE CO TRAMARCO 
FORNECIMENTO E I STA LAÇÃO. AF _! 1/2024 

9.7 Painel fixo em vidro t mperado de 10mm 
9.8 Portão de ferro 1/2" e/ ferragens (incl. pint. an ti-corrosiva) 

GRAOIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JA ELAS, 
9.9 FORMADO POR BARRA CHATAS DE 25X4,8 MM. 

AF 04/2019 

m2 

UN 

M 

rn 2 

M 

u 

u 

m2 

m2 
m2 

m2 

Secretaria Municipal de Ed ucação de lmpcratrÍ'l - MA / semed@im perat riz.ma.gov.br 
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710,52 

710,52 

7,00 

30,70 

809,15 

10.75 

21,00 

4,00 

21,60 

44,45 

1,44 

( 
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9.10 

10.1 

10.2 

10.3 

10.4 

ESTADO DO MARANH.Ã..O 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE lMPERATRlZ 
SECRETARIA MUN íClPAL DE EDUCAÇÃO 

PEITORIL LIN EAR EM GRAN ITO OU MÁRMOR E, L = 15CM. 
ASSENTADO COM AR.GAMAS A 1 :6 COM ADITIVO 

FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MAN UAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF 04/2023 
EMASSAME TO COM MA-S A LÁTEX, APLJ CAÇÃO EM 
PAREDE DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF 04/2023 
PIN'fURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔM ICA APLICAÇÃO 
MANUAL _EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGM E TAO ) 
ES MALTE SI TÉT ICO ACETI . DO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF 01 /2021 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDI CA DE FU DO (TIPO 
ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍC IES 

I0.5 tv1ETÁLICAS (EXC ETO PERFIL) EXECUTADO EM OB RA 
(POR DEMÃO). AF _0l /2020_PE 
PINTURA COM TINTA ALQU ÍDICA DE ACABAME TO 
(ESMALTE INTÉTTCO BRILHA TE) PULVERI ZA DA 

I0.6 SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTA DO EM FÁBRICA 
~ PE 

11.1 AG-04 ABRIGO PARA GAS COM 2 CILINDROS DE 45 KG 
11.2 
11.3 

11.4 

1 1.5 

l 1.6 

11.7 

l 1.8 

11.9 

11. 10 

Pig Tail ou chicote fl exível de cobre, 8-190, para . ondução de gás 
Tubo co~re aparente, junta soldada . d = 22 mm (3 /4") 
Regulador de alta pre. ão, d=28mm. tipo Fisher, classe 300. l 0 

estágio (instalação gá:,,) 
Ponto de gás de cozinha com tubo cobre oldáve l para 02 botijões. 
registro ou regulador, exclusive botijões 
Regul ador de gás 2º estágio de 7 kg/h (instalação gás) 
Placa IS x I Sem em chapa de ferro galvanizado - " rede de gás não 
escavar" 
Tampão ou cap d=J/4" em aço carbono p/encai , e na extremidade da 
wbulação 
Val vula gaveta p/bloqueio d=3/4". classe 200. marca Mipe l ou 
similar 
Válvul a de esfera 3/4" PT 

11 .11 Tê de cobre ou bronze, junta ·oldadas, diâm = 22mm (3 /4") 
l l. l 2 Valvula gaveta p/bloq ueio d= 1/2", classe 200, marca Mipel ou 

similar 
$DIVERSOS · 

12. I . Bancada en~ granito cinza andorinha, e=2cm 
12.2 
12.3 
12.4 

Divisória em granito cinza - incl. fe rrag. de fixação 
Aparelho A ir-Split - 24.000 BTU's - Inverter 
Pi so de borracha táti l ( 16 un) 
EXTINTOR DE I CÊ D10 PORTÁTIL COM CA RGA DE PQS 

12·5 DE 6 KG , CLAS E BC - FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. 

111 2 

UN 
un 
111 

un 

pt 

un 

un 

un 

un 
un 

un 

u 
111 2 

un 

/\:) e., 
r, ·. 
f:i'/! : 
AS r. -

2228,9 1 

7 17.73 

2228,9 1 

85,68 

41,30 

41,30 

1,00 
2.00 

20,00 

1,00 

1.00 

1.00 

1.00 

2.00 

1.00 

2,00 
1,00 

1,00 

14 ,08 
60,52 
20,00 
20,31 

5.00 

Placa para sinali zação de "EXT! TOR em parede" pvc. dim .: 20 x 
12.6 un 5,00 

20 cm 
1--=~=~=.-,-..--=~~-.-----::-=~~~-:-:--=~~==~;,,;;----:;:i:;:--:::"""'.~~~~~~·s f 

.. ,.,.;l~)~~ E.R\1:1 O&~A.IS / 
13.1 Limpeza geral e entrega da obra 

Fac hada em estrutura metálica em metalon ga lvani zado, re estido 
13.2 em ACM, letras em PS e PVC expandido, pórticos/briss em aço 

Conen. conforme ro·eto. - fo rnecimento e montagem 

Secretaria Municipal de Educ:ição de Imperatriz - MA / semed imperatri:,_ma.gov.l 
Rua Urbano antos, nº 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Orasil 
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ESTADO DO MARA HÃO 
PREFEITURA MU ICIPAL DE lMPERATRlZ 

ECRF.TARfA MU ICIPAL DE ED AÇÃO 

A contratação não será parcelada. A contratação para a reforma estrutural e ampliação da E cola Municipal 
São Franci sco não será parce lada devido à complexidade técnica e ao requisitos de segurança associados ao 
projeto. A natureza das intervenções exige um planejamento integrado, onde as obras de reforma e ampliação 
estão interligadas e impactam diretamente na funcionalidade do e paço e co lar. Sem a realização de uma 
única contratação, ha eria dificuldade em garantir que todas a etapa. fo sem executadas de fo rma 
coordenada, o que poderia levar a interrupções e comprometer a segurança dos aluno e profi . ionais da 
educação. 

Além disso, a execução fracionada do projeto poderia acarretar ri co as ociados à ge tão simultânea de 
múltiplas contratações, como o aumento de cu to administrativos e a possibilidade de descontinuidade nos 
serviços prestados. O parcelamento tende a gerar desafios no acompanhamento dos cronogramas de entrega 
e na qualidade de execução da obras. podendo resultar em atraso que afetariam diretamente o ambiente 
escola r e a oferta de serviço educacionais. ma abordagem única permitirá um controle mai efetivo sobre 
u escopo de trabalho e garantirá que os padrões de qualidade exigidos st!jarn mantidos durante todo u 
processo. 

Por fim a não fragmentação da contratação refletirá positivamente no atendimento ao interesse público, pois 
proporcionará uma reforma mais eficiente e ágil das instalações escolares, atendendo rapidamente à demanda 
crescente por um ambiente eguro e adequado. A conti nu idade na prestação dos ser iços educacionais será 
assegurada, minimizando impactos negativos na formação dos alunos e contribuindo para a melhoria da 
qualidade do ensino na rede municipal. ssim, a opção pela contratação integral se alinha às n cessidades 
prementes da comunidade escolar e à eficiência da ge ·tão pública. 

A contratação de uma empre a de engenharia para a reforma estrutural e ampliação da Escola Municipal São 
Franc isco traz resultados esperado ignificativos em termos de economicidade e otimização do recursos 
disponíveis. Em primeiro lugar, a e colha por uma solução que engloba tanto a reforma quanto a ampliaç.ão 
possibilita uma abordagem integrada reduzindo custo que poderiam ser gerados por intervenções 
fragmentadas no futuro. lsso garante que os investimento sejam aplicados de forma mai eficiente, evitando 
de pesas adicionais com manutenções emergenciais ou adaptaçõe po teriores. 

Além disso, a execução do projeto por uma empresa e pecializada promove o aproveitamento adequado de 
recurso humanos, materiais e financei ros. Profissionai experiente garantem que as obras ejam rea lizada 
dentro dos padrões técnico exigido . minimizando retrabalhos e de perdícios. Com is o, os ervíços 
prestados pelos engenheiro e operários são otimizados. refleti ndo em prazos de entrega mais curtos em 
sacrificar a qualidade da execuçao, o qu é crucial para atender à demanda crescente de alunos e as ~gL~"tlf.\oS 
um ambiente escolar seguro e acessível. . 
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Por fim, a atenção à eficiência no uso de materiais também contribui para a economicidJ~'tf }q.i to. 
contratação para um serviço agregado permite que a empresa utilize insumo de maneira planeja i ,,. 1 
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reduzindo custos com aquisição desnece.sária e promovendo a u tentabilidade . Assirn, essa abordagem 'l~~....;::~~~ 
apenas melhora a infraestrutura escolar, mas também assegura que os recursos públicos sejam util izados 
maneira responsável , max imizando o retorno do in estimento em educação para a comunidade. 

Para enfrentar o desafio da deterioração da edificações da ecr taria Mun icipal de Educação de Imperatriz, 
e pecialmente na Esco la Municipal ão Francisco, e garantir a qual idade do ambien te escolar, várias 
providências devem ser adotadas antes da ce lebração do contrato para a contratação de empresa de 
engenharia para reforma estrutural e ampliação. Essa providências ão fundamentai s para assegurar uma 
implementação eficaz da solução escolhida. 

Primeiramente, é imprescindível a rea lização de um diagnó tico técnico deta lhado das condições estruturais 
atuais da escola, que deverá incluir laudo técnico sobre a integridade das edificações, elétrica, hidráulica e 
ace ibilidade. Este diagnóstico ervirá como base para definir o. serviços e pecífi cos a serem contratados e 
evitar surpresas durante a execução da obra. 

Adicionalmente, recomenda- e a elaboração de um projeto executivo minucioso que contemple todos os 
aspectos da reforma e ampliação, incluindo planta baixa adequada, sistemas de climatização, ventilação e 
ilumi nação. Este projeto deve ser subordinado às normas técnicas vigentes e incluir so luções que melhorem 
a acessibilidade, garantindo que toda as áreas atendam a padronizações exigidas para instituições 
ed ucacionai s. 

Em relação à fisca lização e ge. tão do contra to. é crucial identificar e capac itar servidore que atuarão ne sa 
função, tendo em vista a especificidade do crviços de engenharia. Essa capacitação pode contemplar 
fo rmações em gestão de projetos de construção civ il , controle de qualidade segurança no traba lho e 
legislação relac ionada a obras públicas. vi ando garantir a eficiência e efi cácia no acom panhamento da 
execução do contrato. 

Outra providênc ia necessária é a definição de planos d comunicação e transparência para o 
acompanhamento das obras, que inclua a elaboração de cronogramas físicos e finance iro e a di sponibil ização 
de informações atualizadas à comunidade escola r e ao público em geral. Ta l med ida fo rta lecerá a 
transparência pública e o contro le oc ial , ga rantindo maior previsibilidade e confiança por parte dos alunos, 
professores e de toda a comunidade escolar quanto à execução dos serviço 

Por fim , é essencial contemplar a elaboração ele termos de referência que incluam cláusulas específicas sobre 
sustentabi I idade e manutenção em longo prazo das reforma realizadas, assegurando que os recurso públicos 
sejam aproveitados de maneira eficiente e econômica. contra tação de consultorias especializada. em 
sustentabilidade na construção civil pode agregar valor ao projeto, contribuindo para uma infraestrutura 
educacional que se mantenha adequada ao longo do tempo. 

E sas providências, afuniladas ao contexto da ol uçào escolhida, não apenas endereçam as nei;e sidades 
imediatas da re forma da Escola Municipa l ão Franci co. mas também promovem um p nejamento 
in tegrado e sustentá el para o futuro da infraestrutura educacional em Im peratriz. Sôº'ºs / 
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A análise referente à necessidade de contratações correlatas e/ou interdependenres para a solução proposta, 
que é a reforma e ampliação da Escola Municipal São Francisco, indica que não há contratações adicionais 
necessárias antes da execução dessa so lução. A escolha de não realizar intervenções complementares se 
fundamenta na adequação da abordagem sobre a problemática da deterioração das edificações da Secretaria 
Municipal de Educação. 

Especificamente, as contratações que nonnalmente seriam consideradas nesse contexto incluem serviços de 
manutenção predial , como pintura , reparos estruturais ou de cobettura , que poderiam ser realizados antes da 
intervenção principal. Entretanto, ao avaliar a condição crítica da escola ern questão, entende-se que a 
reforma e ampliação totalizam um processo que não depende de ações superficia is ou paliativas. 

Adicionalmente, adequações prediais. como acessibilidade, instalação de equipamentos de segurança ou 
melhorias no sistema elétrico e hidráulico, são parte integrante do escopo da reforma proposta. Portanto, 
tratar esses itens como contratações separadas seria redundante e poderia comprometer a eficiência do projeto 
principal. 

Diante deste cenário, conclui-se que nao há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes a 
serem realizadas previamente à execução da reforma e ampliação da Esco la Municipal São Francisco. Todas 
as intervenções necessárias estão contempladas na so lução e colhida, garantindo um enfoque direto e eficaz 
na resolução da problemática apresentada. 

Na reforma e ampliação da Escola Municipal São Francisco. di ersos impactos ambientais podem ser 
identificados. Um dos principais impactos é a geração de resíduos da construção civil, que inclui materiais 
co mo concreto, aço, madeira e papelão. Esse tipo de resíduo, se não for gerenciado adequadamente, pode 
contribuir para a degradação ambiental e poluição do solo e da água . 

Para mitigar esse impacto, é imprescindível implementar um plano de gestão de resíduos da construção civil. 
que inclua separação na fonte, armazenamento adequado e destinação correta dos materiais recicláveis. A 
adoção de materiais sustentáveis e reciclados na obra também ajudaria a reduzir a quantidade de resíduos 
gerados. Por exemplo. o uso de blocos ecológicos ou materiais com certificação ambiental pode minimizar 
a pegada ecológica da construção. 

Outra questão relevante é o consumo de água durante as obras e no funcionamento da escola. A realização 
de um planejamento eficiente para o uso da água, com a instalação de sistemas de captação de água da chuva 
e reutil ização de águas cinzas, pode reduzir significativamente a demanda hídrica. Além disso, incluir 
dispositivos sanitários com eficiência hídrica, como descargas dual e torneiras com temporizador, contribuirá 
para um uso mais responsável desse recurso . 

A eficiência energética também deve ser considerada na refom1a. A implementação de sistemas de 
iluminação natural. como janelas amplas e claraboias, pode reduzir a necessidade de)- · ação artificial, 
econom izando energia. Da mesma forma, a instalação de painéis solares fotovolta ic s poderia roporcionar 
urna fonte de energia renovável, minimizando o consumo de eletricidade pr d fon . 6~ào 
renováveis. ~ :'.::í,~~*-' oc~ 
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Sobre a logística reversa , é essencial estabelecer parcerias com empresas especial ira · 1re~prove1tamento 
de materiais, especialmente em casos de equipamentos e mobílias que não serão mai uti dos. Implementar 
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um sistema para coleta, doação ou venda desses bens, ao invés de descartá-los, ajudará a diminuir a 
quantidade de resíduos enviados para aterros e fomen tará a economia circular. 

Essas medidas mitigadoras são práticas e aplicáveis, visando não apenas a redução dos impactos ambientais 
relacionados à reforma e ampliação da Escola Municipal São Francisco, mas também promovendo uma 
cultura de sustentabilidade dentro da comunidade escolar, assegurando um ambiente mais seguro, funcional 
e acessível. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da so lução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em 
questão é PLENAMENTE YIÁ YEL. 

, , · · · "": \ 2C -MA, 19 de Dezembro de 2025 

\~ 
Daniel Pereira dos Siantos 

Matrícula nº 45 .8 2 
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